
/.

f-;
ÜSI^.TUNTUM

TERMO DE AUTUAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 011/2023

MODALIDADE: PREGÀO ELETRÔNICO

OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de gás liquefeito do petróleo - GLP

(recarga e completo) e regulador com mangueira.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde,

Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente e Secretaria

Municipal dc Orçamento, Gestão e Despesas.

VALOR ESTIMADO: RS 738.087,30 (Setecentos e trinta e oito mil e oitenta e sete

reais e trinta centavos)

Tuntum - Maranhão, 24 de fevereiro de 2023.
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DANILO VI^NA PESSOA

Prcgoeiro Titular
Portaria n.° 001/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA:

Órgão: Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas.

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Gabinete da Secretaria Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas.

Responsável pela Demanda: Anna Mayara Oliveira Cunha

Portaria n° 14/2021

E-mail: orcamentoegestao@tuntum.ma.gov.br

Telefone: (99) 99105-4343

DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Aquisição de gás liquefeito de petróleo - GLP (recarga e completo) e regulador com
mangueira.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP (recarga e completo) e regulador com

mangueira, por ser necessária à manutenção das atividades diárias e essenciais

desempenhadas pela Secretaria Municipal de Educação, e seus departamentos,

considerando sempre proporcionar todas as possibilidades para o bom desempenho das

atividades da Administração Municipal, a aquisição do Gás GLP 13 kg para as cozinhas e

copa da Prefeitura Municipal e demais unidades Municipal se faz de grande importância, uma

vez que é necessário que se mantenha uma estrutura mínima, fator que contribui para o clima

organizacional entre os funcionários, o público ou os usuários dos serviços oferecidos pela
Gestão Municipal além de promover uma estrutura mais eficiente no atendimento de suas

funções, dentre várias outras situações.

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA
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Planilhas quantitativas estimadas, em anexo.

Prazo de Entrega/ Execução; A CONTRATADA fornecerá os serviços em até 48 horas após
a emissão de ordem de fornecimento.

Local e horário da Entrega/Execução: O fornecimento dos serviços será executado nos locais
instituídos nas tabelas em anexo.

Unidade e servidor responsável para esclarecimentos; Gabinete da Secretaria Municipal de
Orçamento, Gestão e Despesas e Anna Mayara Oliveira Cunha

Prazo para pagamento; 30 dias após recebimento da nota fiscal.

Tuntum/MA, 06 de fevereiro de 2023.

1^.

ANNA M, OLIVEIRA CUNHA

Portaria n° 14/2021



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA
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CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
PLANILHA QUANTITATIVA ESTIMADA - AQUISIÇAÕ DE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO

(GLP)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO GESTÃO E DESPESAS

UND QuantidadeDescriçãoItem

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO (GLP) 13KG
UND 2001

BOTIJÂO COMPLETO COM GÁS
LIQUEFEITO DO PETRÓLEO

UND2 200

REGULADOR PARA GÁS (GLP)
ACOMPANHADO COM MANGUEIRA

TAMANHO 1,25 M COM DUAS

BRAÇADEIRAS, APROVADO PELO
IMETRO.

UND3 200

Anna Ma^f^rarOlíveira Cunha
Portaria n° 14/2021
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FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum,

Estado do Maranhão, no uso de suztô atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, ANNÂ MAYARA OLIVEIRA CUNHA, inscrita no

CPF: 029.174.653-52 para o Cargo de Chefe de Gabinete da Prefeitura

Municipal de Tuntuxn, Estodo do Maranhão.

Alt. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Dê-se Ciência

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 04 dias do

mês de janeiro do ano dedoismil evinte eum(04/01/2021).

\
\
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Prefeito de Tuntum



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUNTUM/MA

I(
Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
I

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA:

Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente.

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Gabinete da Secretaria Municipal de

Assistência Social e da Criança e do Adolescente.

Responsável pela Demanda: Ana Paula Lima Soares de Sá

Portaria n° 25/2021

E-mail: secassistenciasocial@tuntum.ma.gov.br

Telefone: (99) 99148-4385

DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Aquisição de gás liquefeito de petróleo - GLP (recarga e completo) e regulador com

mangueira.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

A aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP (recarga e completo) e regulador com

mangueira, por ser necessária à manutenção das atividades diárias e essenciais

desempenhadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do

Adolescente, e seus departamentos, considerando sempre proporcionar todas as

possibilidades para o bom desempenho das atividades da Administração Municipal, a

aquisição do Gás GLP 13 kg para as cozinhas e copas dos CRAS I e CRAS II, CREAS e

Conselho Tutelar, se faz de grande importância, uma vez que é necessário que se mantenha

uma estrutura mínima, fator que contribui para o clima organizacional entre os funcionários,

o público ou os usuários dos serviços oferecidos pela Gestão Municipal além de promover
uma estrutura mais eficiente no atendimento de suas funções, dentre várias outras situações.

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES

Is-S.
r



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUNTUM/MA^

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

Planilhas quantitativas estimadas, em anexo.

Prazo de Entrega/ Execução: A CONTRATADA fornecerá os serviços em até 48 horas após
a emissão de ordem de fornecimento.

Local e horário da Entrega/Execução: O fornecimento dos serviços será executado nos locais
instituídos nas tabelas em anexo.

Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Gabinete da Secretaria Municipal de
Assistência Social da Criança e do Adolescente e Ana Paula Lima Soares de Sá.

Prazo para pagamento: 30 dias após recebimento da nota fiscal.

Tuntum/MA, 06 de fevereiro de 2023.

Ana Paula Lima Soares de Sá

Portaria n° 25/2021
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
PLANILHA QUANTITATIVA ESTIMADA - AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO

(GLP)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

QuantidadeUNDDescriçãoItem

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO (GLP) 13KG
UND 501

BOTIJÂO COMPLETO COM GÁS
LIQUEFEITO DO PETRÓLEO

UND 702

REGULADOR PARA GÁS (GLP)
ACOMPANHADO COM MANGUEIRA

TAMANHO 1,25 M COM DUAS

BRAÇADEIRAS, APROVADO PELO
I METRO.

UND 503

CRAS I

Item Descrição UND Quantidade

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO (GLP) 13KG
1 UND 50

BOTIJÂO COMPLETO COM GÁS

LIQUEFEITO DO PETRÓLEO
2 UND 60

REGULADOR PARA GÁS (GLP)
ACOMPANHADO COM MANGUEIRA

TAMANHO 1,25 M COM DUAS

BRAÇADEIRAS, APROVADO PELO
IMETRO.

3 UND 50

CRAS II

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO (GLP) 13KG
1 UND 50

BOTIJÂO COMPLETO COM GÁS
LIQUEFEITO DO PETRÓLEO

2 UND 60

REGULADOR PARA GÁS (GLP)
ACOMPANHADO COM MANGUEIRA

TAMANHO 1,25 M COM DUAS

BRAÇADEIRAS, APROVADO PELO
IMETRO.

3 UND 50

CREAS

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO (GLP) 13KG
1 UND 40

Ck/-— /ò '
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BOTIJÃO COMPLETO COM GÁS
LIQUEFEITO DO PETRÓLEO

UND 502

REGULADOR PARA GÁS (GLP)
ACOMPANHADO COM MANGUEIRA

TAMANHO 1,25 M COM DUAS

BRAÇADEIRAS, APROVADO PELO
IMETRO.

40UND3

CONSELHO TUTELAR

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO (GLP) 13KG
UND 101

BOTIJÃO COMPLETO COM GÁS
LIQUEFEITO DO PETRÓLEO

UND 102

REGULADOR PARA GÁS (GLP)
ACOMPANHADO COM MANGUEIRA

TAMANHO 1,25 M COM DUAS

BRAÇADEIRAS, APROVADO PELO
IMETRO.

UND3 10

Ana Paula Lima Soares de Sá

Portaria n° 25/2021
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FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal deTuníum,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1“ - NOMEAR ANA PAULA LIMA SOAMES SÁ, inscrita no CPF:
918.601.723-34 para o Cargo de Secretária Adjunta de Assistência Social da
Prefeitura Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão.

Art. 2° - Esta Portaria entra era vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Dê-se Ciência

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 05 dias do
mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e um (05/01/2021).

-

Prefeito Mkimpal de Tuntum

:5^



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA;

Órgão: Secretaria Municipal de Educação.

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Gabinete da Secretaria Municipal de

Educação.

Responsável pela Demanda: Antônia Morais Gomes.

Portaria n° 21/2022

E-mail: semedtuntum2021@gmail.com

Telefone: (99) 99122-6275

DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Aquisição de gás liquefeito de petróleo - GLP (recarga e completo) e regulador com

mangueira.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

A aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP (recarga e completo) e regulador com

mangueira, por ser necessária á manutenção das atividades diárias e essenciais

desempenhadas pela Secretaria Municipal de Educação, e seus departamentos,

considerando sempre proporcionar todas as possibilidades para o bom desempenho das

atividades da Administração Municipal, a aquisição do Gás GLP 13 kg para as cozinhas e

copas das Escolas e Creches Municipais, PAAME e Conselho Municipal de Educação, se faz

de grande importância, uma vez que é necessário que se mantenha uma estrutura mínima,

fator que contribui para o clima organizacional entre os funcionários, o público ou os usuários

dos serviços oferecidos pela Gestão Municipal além de promover uma estrutura mais

eficiente no atendimento de suas funções, dentre várias outras situações.

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES

I
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Planilhas quantitativas estimadas, em anexo.

Prazo de Entrega/ Execução: A CONTRATADA fornecerá os serviços em até 48 horas após
a emissão de ordem de fornecimento.

Local e horário da Entrega/Execução: O fornecimento dos serviços será executado nos locais
instituídos nas tabelas em anexo.

Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Gabinete da Secretaria Municipal de
Educação e Ana Paula Lima Soares de Sá.

Prazo para pagamento: 30 dias após recebimento da nota fiscal.

Tuntum/MA, 06 de fevereiro de 2023.

ANTÔNIA thlpUWS GOMES
Portaria n° 21/2021
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

PLANILHA QUANTITATIVA ESTIMADA - AQUISIÇAÕ DE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO
(GLP)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

QuantidadeUNDDescriçãoItem

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO (GLP) 13KG
50UND1

BOTIJÃO COMPLETO COM GÁS

LIQUEFEITO DO PETRÓLEO
UND 502

REGULADOR PARA GÁS (GLP)
ACOMPANHADO COM MANGUEIRA

TAMANHO 1,25 M COM DUAS

BRAÇADEIRAS, APROVADO PELO
IMETRO.

UND 503

ESCOLAS E CRECHES

Item Descrição UND Quantidade

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO (GLP) 13KG
1 UND 400

BOTIJÃO COMPLETO COM GÁS

LIQUEFEITO DO PETRÓLEO
2 UND 200

REGULADOR PARA GÁS (GLP)
ACOMPANHADO COM MANGUEIRA

TAMANHO 1,25 M COM DUAS

BRAÇADEIRAS, APROVADO PELO
IMETRO.

3 UND 150

PAAME

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO (GLP) 13KG
1 UND 50

BOTIJÃO COMPLETO COM GÁS

LIQUEFEITO DO PETRÓLEO
2 UND 30

REGULADOR PARA GÁS (GLP)
ACOMPANHADO COM MANGUEIRA

TAMANHO 1,25 M COM DUAS

BRAÇADEIRAS, APROVADO PELO
IMETRO.

3 UND 20

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO (GLP) 13KG
1 UND 50
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BOTIJÃO COMPLETO COM GÁS
LIQUEFEITO DO PETRÓLEO

30UND2

REGULADOR PARA GÁS (GLP)
ACOMPANHADO COM MANGUEIRA

TAMANHO 1,25 M COM DUAS

BRAÇADEIRAS, APROVADO PELO
IMETRO.

UND 203

Antônia AAoraís Gomes

Portaria n° 21/2021
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iislado do Maranhão, uo uso du suas alrihuiçòcs legais.

RESOLVE:

NOiVíí-;A/í. ASTOMA MORrUS GOMES, inscrim no

n’r;431.680.193-72 para o Cargo tle Secrciária dc Educação da Prelciuira
Municipal de l unluin. Estado do Maranhão.

Ari. 1
(I

Art. 2'’ - Esta Portaria entra cm vigor nesta data. revogadas as disposivoes
cm contrário.

Dc-se Ciência.

Publique-sc c Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em TunUun. Estado do Maranhuo, aos 04 dias do

mês de janeiro do ano de dois mil e vinte eum(04/01/2021).
V
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA;

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde.

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Gabinete da Secretaria Municipal de
Saúde.

Responsável pela Demanda: Maria Rosenilde Silva Xavier Brasil

Portaria n° 189/2022

E-mail: semus@tuntum.ma.gov.br

Telefone: (99) 99146-2407

DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Aquisição de gás liquefeito de petróleo - GLP (recarga e completo) e regulador com

mangueira.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP (recarga e completo) e regulador com

mangueira, por ser necessária à manutenção das atividades diárias e essenciais

desempenhadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do

Adolescente, e seus departamentos, considerando sempre proporcionar todas as

possibilidades para o bom desempenho das atividades da Administração Municipal, a

aquisição do Gás GLP 13 kg para as cozinhas e copas das UBS, Hospital Rafael Seabra,

SAMU, e CAPS, se faz de grande importância, uma vez que é necessário que se mantenha

uma estrutura mínima, fator que contribui para o clima organizacional entre os funcionários,

o público ou os usuários dos serviços oferecidos pela Gestão Municipal além de promover
uma estrutura mais eficiente no atendimento de suas funções, dentre várias outras situações.

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA
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Planilhas quantitativas estimadas, em anexo.

Prazo de Entrega/ Execução: A CONTRATADA fornecerá os serviços em até 48 horas após
a emissão de ordem de fornecimento.

Local e horário da Entrega/Execução: O fornecimento dos serviços será executado nos locais
instituídos nas tabelas em anexo.

Unidade e servidor responsável para esclarecimentos; Gabinete da Secretaria Municipal de
Saúde e Maria Rosenilde Silva Xavier Brasil.

Prazo para pagamento: 30 dias após recebimento da nota fiscal.

Tuntum/MA, 06 de fevereiro de 2023.

MARIA ROSENILDE SILVA XAVIER BRASIL

Portaria n° 189/2021



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PLANILHA QUANTITATIVA ESTIMADA - AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO
(GLP)

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

UND QuantidadeDescriçãoitem

RECARGA DE GAS LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO (GLP) 13KG
BOTIJÃO COMPLETO COM GÁS
LIQUEFEITO DO PETRÓLEO

UND 501

UND 702

REGULADOR PARA GÁS (GLP)' "
ACOMPANHADO COM MANGUEIRA

TAMANHO 1,25 M COM DUAS

BRAÇADEIRAS, APROVADO PELO
IMETRO.

UND 503

HOSPITAL DR. RAFAEL SEABRA

Descrição
RECARGA DE GAS LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO (GLP) 13KG

UND QuantidadeItem

UND1 280

BOTlJAO COMPLETO COM GAS

LIQUEFEITO DO PETRÓLEO

REGULADOR PARA GÁS (GLP)
ACOMPANHADO COM MANGUEIRA

UND2 150

TAMANHO 1,25 M COM DUAS

BRAÇADEIRAS, APROVADO PELO
IMETRO.

3 UND 100

SAMU

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO (GLP) 13KG
1 UND 100

BOTlJAO COMPLETO COM GAS

LIQUEFEITO DO PETRÓLEO
2 UND 50

REGULADOR PARA GAS (GLP)
ACOMPANHADO COM MANGUEIRA

TAMANHO 1,25 M COM DUAS

BRAÇADEIFIAS, APROVADO PELO
IMETRO.

3 UND 30

UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNiCliPiO

RECARGA DE GAS LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO (GLP) 13KG
BOTlJAO COMPLETO COM GAS

LIQUEFEITO DO PETRÓLEO

1 UND 200

2 UND 150

REGULADOR PARA GÁS (GLP)
ACOMPANHADO COM MANGUEIRA

TAMANHO 1,25 M COM DUAS

BRAÇADEIRAS, APROVADO PELO
IMETRO.

3 UND 100

A



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

CAPS

RECARGA DE GAS LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO ÍGLP) 13KG
BOTIJAO COMPLETO COM GAS

LIQUEFEITO DO PETRÓLEO

UND 201

UND 302

REGULADOR PARA GAS (GLP)
ACOMPANHADO COM MANGUEIRA

TAMANHO 1,25 M COM DUAS

BRAÇADEIRAS, APROVADO PELO
IMETRO.

UND 203

/I

\

MARIA ROSENILDE SILVA XAVIER BRASIL
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GABINETE DO PREFEITO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

CNPJ: 06.138.911/0001-66

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro
CEP: 65763-000 -TUNTUM - MA.

Emaíl:

Ru6rie«

PORTARIA N” 189/2021

FERNANDO PORTELA TEI.ES PESSOA. Prefeito Municipal de l’untum.

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR MARIA ROSENILDE SILVA XAVIER BRASIL,

inscrita no CPF; 006.274.891-25 para o Cargo de Secretária de Saúde do

Município de Tuntum, Estado do Maranhão.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Dê-se Ciência.

Pubiique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 30 dias do

mês de março do ano de dois mil e vinte e um (30/03/2021),

PREFEITURA MUNICIPAt OE TUNTUM-MA

Fernando Portela Teles Pessoa
Prefeito Municipai

Prefeito Muiií® íe Tuntum
.n
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Departamento: Setor de Compras e Contratos

Relatório de Cotação; AQUISIÇAO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO - GLP (RECARGA E
COMPLETO), E REGULADOR COM MANGUEIRA 2023 - LEVANTARMENTO DE MERCADO

Pesquisa realizada entre 15/02/2023 14:29:13 e 15/02/2023 15:09:51

Relatório gerado no clia 15/02/2023 15:16:0) (IP: 191.5.22,2)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços

selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.

Conforme Instrução Normativa N*‘65de07de Mho de 2021. no Artigo 3*. 'A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático af^icado para a

definição do valor estimado'

Item 1: RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP) 13KG

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 148,43... (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 148,43...

TOTAL

4/6 1.000 RS 148.437.50

Preço

Público

Data

Licitação
órgão Público Identificação Preço

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO1 30/01/2023 R$145.0055746

2 EEM ARACI MAGALHÃES MARTINS 202207458 04/08/2022 R$149,75

MUNICÍPIO DEORIXIMINÁ/PA3 01/06/2022 R$149,0042645

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORIXIMINÁ/PA4 10/05/2022 R$150,0041192

Valor Unitário R$148.4375

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 149,375 Média dos Preços Obtidos: R$ 148,4375

Item 2: BOTIJÃO COMPLETO COM GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP) 13KG

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 346,50 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 346,50

TOTAL

4/6 1.050 RS 363.825,00

Preço

Público

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL1 09/11/2022 R$346.5000025922

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS 00025922 09/11/2022 R$346.50

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARIPINA/PE3 43569 15/06/2022 RS 363,00

CEMEIS I Departamento de Educacao | Prefeitura Municipal de Conchal/SP4 9562022 11/05/2022 R$330,00

Valor Unitário R$ 346.50

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 346,50 Média dos Preços Obtidos: R$ 346,50

Si fiSVíiSt

2% Relatório gerado no dia 15/02/2023 15:15:01 (IP: 101.6.22.2)
^ Código ValidaçAo: Ac1qr3r3QpAhSqQPSr2kNPQ62ZU4aZUkOonR%3bOKafV 8eqHUSnPtm6WA<i43d%3(i
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Item 3: REGULADOR PARA GÁS (GLP) COM MANGUEIRA

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 65.14 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 65.14

TOTAL

4/7 1.000 RS 65.140.00

Preço Compras

Governamenlais

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal da ParaiTia1 N°Pregão;72022

UASG:153065

16/08/2022 RS 63.15

2 Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 10/08/2022 RS 68,72N°Pregão:1202022

UASG:980005

Valor Unitário RS 65,935

Preço

Público

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

1 UNESP-FACUL.DE MEDICINA - CAMPUS BOTUCATU | SECR. DESENV. ECONOMICO

IBOTUCATU

OC: 29/09/2022 R$ 68,50

1023131006120220C00161

2 DELEG.SECC.POLICIA DE SERTAOZINHO | SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA |

SERTãOZINHO

OC: 02/05/2022 RS 60,19

1802980000120220C00083

Valor Unitário RS 64,345

Mediana dos Preços Obtidos: RS 65,825 Média dos Preços Obtidos: R$ 65,14

Valor Global; R$ 577.402,50

Detalhamento dos Itens

Item 1: RECARGA OE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP) 13KG

Preço Estimado: RS 148,43... (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 148,43... Média dos Preços Obtidos: RS 148,4375

Quantidade

^^.000 Unidades

Descrição Observação

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP) 13KG

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. UArx. S° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO

Aquisição de Material de Consumo, sendo COMBUSTÍVEIS TIPO Óleo Diesel SI 0,

Óleo Diesel comum, gasolina comum e RECARGA GÁS Liquefeito de

Petróleo(GLP) Botija carga 13Kg

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DF PRETROLEO (GLP) BOTIJA CARGA 13KG

- RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PRETROLEO (GLP) BOTIJA CARGA 13KG

RS 145,00

Órgão:

Objeto:

Data: 30/01/2023 09:00

Modalidade; PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

55746

Descrição:
4/4

Link Ata

licitanet.com.br

333

CRG

UF: RO

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

11.761.413/0001-05

*VENCEDOR*

V & S COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA RS 145,00

Relatório gerado no dia 15/02/2023 15:15:01 (IP: 191.6.22.2) <L—iC.
- Código Validaçao:Ac1qr3r3QpAh5qQPSrZkNPQ522Lx4eZUkOonR%2bO%2fVa6qHU8nPlm6WA%3d%3d ^
t hnp://www.bancodeprecoS-com.bt/CartiticadoAutentiddade?lok0n=Ac1qr3r3QpAh5qQPSfZkNPQ52ZLx4e2UhOonR%252bO%2S2fV88qHU0nPlm6WA%253d%253d 2/11

/



CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

Oescrigão; Descrição não informada

Estado: Cidade:

Casianheiras

Endereço:

RDAS PALMEIRAS, S/N

Telefone:

(69) 3461 -2400RO

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. IIArt. 5° dê IN 65 de 07 de Julho de 2021

R$ 149,75

Órgão:

Objeto:

EEM ARACI MAGALHÃES MARTINS

Aquisição de Gás Engarrafado (Gás de Cozinha) em favor da EEM Aracy

Magalhães Martins

GAS - GAS, COZINHA RECARGA, BOTIJAO 13,0 QUILOGRAMAS

Data: 04/08/2022 10:00

DISPENSA (ART. 24, INCISO II)Modalidade;

SRP; NÃO

Descrição: Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

202207458

1/1

N/A

www.seplag.ce.gov.br

Quantidade: 43

Unidade: BOTIJAO 13.0 QUILOGRAMAS

UF: CE

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALCNPJ

R$149,50HALTECH COMERCIO DE GLP LTDA35,438,916/0001-02

*VENCEDOR*

Marca: ULTRAGA2

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição; Descrição não informada

Telefone;

(85) 3347-0482/ (85) 9672-0235

Email:

aímeidacontabilidade2017@gmail.com

Estado: Cidade: Endereço;

Baturité AV OUVIDOR MOR VICTORINO SOARES BARBOSA, 780CE

RS 150,0043,054.283/0001 -67 KALIANY LUCIANO LEITE

Marca: Uitragaz
Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(88) 8130-4950

Email:

wellesramon@gmail.com

Estado: Cidade:

Porteiras

Endereço:

R PRE ANTONIO DENGUINHO SANTANA, 60CE

R$ 149,00Preço (Outros Entes Públicos) 3; Mediana das Propostas Finais

Inc HArt. 5°dalN65de07deJulhode2021

MUNICÍPIO DE ORIXIMINÁ/PA

Aquisição gás engarrafado GLP de 13kg e vasilhames de gás para atender às

demandas da Prefeitura de Oriximiná, Secretarias Municipais e demais órgãos

atrelados, conforme quantidades e especificações constantes no Anexo I do

Instrumento Convocatório

Recarga de gás de cozinha - Gás liquefeito de petróleo (GLP) - Recarga de

gás de cozinha ● Gás liquefeito de petróleo (GLP), botijão de 13 kg

Data:

Modalidade:

01/06/2022 09:00

PREGÃO ELETRÔNICO

Órgão;

Objeto;

SRP; NÃO

Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantidade;

Unidade:

42645

1/1

Descrição:
Link Ata

licitanet.com.br

656

UNIDADE

UF: PA

VALOR DA PROPOSTA FINALRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ

R$149,00VANCIRAMDE MACEDO32.691.477/0001-57

*VENCEDOR*

Q

3S. Relatóriogeradonodia15/02y2023 15:15:01 (P: 191.6.22.2)
™ Código Validação: Ac1qr3f3QpAhSqQPSfZkNPQ5zZLx4eZUkOonR%2bO%2fV88qHU8nPIm6WA%3d%3d
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: LIQUIGAS

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo; RECARGA

Descrição; Descrição não informada

Estado: Cidade:

Santarém

Endereço:

TV BARJONAS DE MIRANDA, 90

Telefone:

(93) 9189-0485/ (93) 9120-1112

Email;

cassyamacedo@hotmail.comPA

15.734.197/0003-21 SANTOS &SARUBBI LTDA R$149,00

Marca: supergasbras
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: recarga degás GLP 13KG

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

Oriximiná

Endereço:

TV CARLOS MARIA TEIXEIRA, 2580

Telefone:

(93) 3544-2002/ (93) 3544-1618

Email:

santos.luizantonio@globo.comPA

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finais

Inc. UArl. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORIXIMINÁ/PA

A presente licitação tem como objeto Aquisição de combustíveis (diesel SI 0 e

gasolina), lubrificantes, recargas de gás GLP 13kg e 45kg, visando a atender de

forma parcelada, a demanda existente da Secretaria Municipal de Saúde e

setores atrelados a mesma, conforme especificados e quantificados no Termo

de Referência, Anexo I deste Edital.

RECARGA DF GÁS GLP - DE 13KG - RECARGA DE GÁS GLP ■ DF 13KG

R$ 150,00

Órgão;

Objeto:

Data: 10/05/2022 09:20

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 41192

Lote/ltem: 12/12

Ata; Link Ata

Fonte: licitanet.com.br
Descrição:

Quantidade:

Unidade:

485

UNIDADE

UF: PA

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$150,0032.691.477/0001-57

♦VENCEDOR*

VANCIRA M DE MACEDO

Marca; LIQUIGÁS

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo: RECARGA

Descrição; Descrição não informada

Estado: Cidade:

Santarém

Endereço:

TV BARJONAS DE MIRANDA, 90

Telefone;

(93) 9189-0485/ (93) 9120-1112

Email:

cassyamacedo@hotmail.comPA

Item 2: BOTIJÃO COMPLETO COM GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP) 13KG

Preço Estimado Calculado: RS 346,50Preço Estimado: RS 346,50 (un) Percentual; - Média dos Preços Obtidos; R$346,50

Quantidade Descrição

BOTIJÃO COMPLETO COM GÃS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP) 13KG

Observação

1.050 Unidades

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais

Inc. IIArt. 5°dalN6Sde0?deJulhode2021

R$ 346,50

Órgão:

Objeto;

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Data 09/11/2022 00:00

PREGÃO PRESENCIALModalidadeREGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BOTIJA DE

GLP SRP: SIM

BOTIJÃO DE GAS - 13 KG - VASILHAME + CARGA - BOTIJÃO DE GAS-13 KG -

VASILHAME + CARGA

Descrição; Identificação

Lote/ltem

00025922 A
1/2

B, .B

, Relatório gerado no dia 15/02/2023 15:15:01 (IP: 191.6.22.2)
- Código Validação: Ac1qr3r3QpA/i5qQPSfZkNPQ5zZLx4eZUI<OonR%2bO%2fVe8qHU8nPtiTi6WA%3d%3d
í littp://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoA*jtentiddade?loken=Ac1qr3r3QpA/i5qQPSfZkNPQ5aZLx4eZUkOonR%2S2bO%2S2fV88qHU8nRm6WA%253d%25 4/11
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gsiciH.íT^Link Ata

187.19.49.2:

Ata y
6
'V

8079/Transpê^encia/^2^Fonte

Quantidade

Unidade

KA

45

UNO

UF RJ

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

13.042.744/0001-10

*VENCEDOR*

CONEXÃO COMERCIO DE GAS LTDA RS 346,50

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição; Descrição não informada

Estado: Cidade:

Campos dos Goytacazes

Endereço:

AVDR. SILVIO BASTOS TAVARES, 195

Telefone:

(22) 9978-0878/ (22) 2732-3822

Email:

superconexaogas@gmail.comRJ

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

tnc. HArt. 5° da IN 65 de 07 de Julho de2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS

RS 346,50

Órgão:

Objeto:

Data 09/11/2022 00:00

PREGÃO PRESENCIALModalidade

SRP

Identificação

Lote/ltem

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BOTIJA DE

GLP SIM

BOTIJÃO DE GAS - 13 KG - VASILHAME + CARGA - BOTIJÃO DE GAS ■ 13 KG -

VASILHAME-h CARGA

Descrição: 00025922

1/2

Link Ata

187.19.49.2:8079/Transparencia/

Ata

Fonte

Quantidade

Unidade

45

UND

UF RJ

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 346.5013.042.744/0001-10

♦VENCEDOR*

CONEXÃO COMERCIO DE GAS LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

Campos dos Goytacazes

Endereço:

AV Ofl. SILVIO BASTOS TAVARES, 195

Telefone:

(22) 9978-0878/ (22) 2732-3822

Email:

superconexaogas@gmail.comRJ

Preço (Outros Entes Públicos) 3; Mediana das Propostas Finais

Inc. l/An. ô-’da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão:

Objeto:

RS 363,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARIPINA/PE

CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO O REGISTRO DE PREÇOS PARA

FORNECIMENTO E RECARGA, DE FORMA PARCELADA, DE GÁS - GLP

(BOTIJÕES DE 13KG) E FORNECIMENTO 0£ KITS MANGUEIRA PARA GÁS, PARA
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DF ARARIPiNA-

PE E TODOS OS SETORES LIGADOS., SEGUNDO QUANTITATIVOS,

ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES DESCRITAS NESTE TERMO OE REFERÊNCIA

BOTIJÃO GLP 13 kg Completo (Bolijão + Gás); O botijào deverá apresentar

perfeitas condições de segurança - BOTIJÃO GLP 13 kg Completo (Botijão +

Gás): O botijão deverá apresentar perfeitas condições de segurança, não

devendo ter avarias como amassados e ferrugens. - 0 produto deverá ser

certificado pela presença do Símbolo de Identificação do Sistema Brasileiro de

Certificação colocado no produto ou na sua embalagem, que poderá estar

acompanhado do nome ou marca do Organismo de Certificação de Produto

(OCP) credenciado pelo INMETRO E NORMAS TÉCNICAS ABNT 8.460.

Data: 15/06/2022 09.00

PREGÃO ELETRÔNICOModalidade;

SRP; SIM

Identificação: 43569

Lote/ltem: 1/1

Link AtaAta.-

licitanet.com.brFonte;

Quantidade:

Unidade:

Descrição:
100

UND

UF: PE

l2]iSf3^.S^S

, Refatórío gerado no dia 15/02/202315:15:01 (IP: 191.6.22.2)
í Código Validação: Ac1qr3r3QpAh5qQPSfZkNPQ5zZLx4eZUkOonR%2bO%2fV88qHU8nPtm6WA%3d%3d
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CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

17.285.186/0001-75

♦VENCEDOR*

COMERCIAL DE GAS E AGUA J. CARLOS DE OLIVEIRA LTDA RS 363.00

Marca: SUPERGASBRAS

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo: DIVERSOS

Descrição; Descrição não informada

Estado: Cidade:

Araripina

Endereço;

R JOSE JOAQUIM LOPES. 192

Telefone:

(87) 9928-2869PÉ

Preço {Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finais

Inc. UArt. 5'^ da IN 65 Óe 07 de Julho de 2021

Órgão;

R$ 330,00

GEMEIS

Departamento de Educacao

Prefeitura Municipal de Conchal/SP

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA A COZINHA DA GEMEI PROFESSORA ROSANA

OE CÁSSIA OLIVEIRA,

BOTIJAO DE GAS 13 KG COMPLETO ● BOTIJAO DE GAS 13 KG COMPLETO

Data n/05/2022 00:00

Modalidade

SRP

Identificação

Lote/ltem

Dispensa por Limite

NÃO

Objeto:
9562022

1/1

Descrição:
Ata N/A

Fonte 186-233.20.18:90/pronimtb/index.a

sp?acao=1&ítem=2

Quantidade; 1

Unidade; UN

UF; SP

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

16.688.007/0001-88

♦VENCEDOR*

ALBIERI & FADEL LTDA R$310,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

Conchal

Endereço:

R BENEDITO NOVO, 875

Telefone;

(19) 9285-0410

Email:

alves.machado.escritorio@bol.com.brSP

30.313,523/0001-59 PLAGAZ COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA R$330,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição; Descrição não informada

Estado: Cidade:

Mogi Mirim

Endereço:

ROD DEPUTADO NAGIB CHAIB, 2185-B

Telefone;

(19) 3818-1875/ (19) 3841 -2219

Email:

legalÍ2acaoars@terra.com.brSP

07.861.881/0001-84 MARCOS VINÍCIUS ILARIO R$ 343,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante nlo informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

Ribeirão Preto

Endereço:

R TRIUNFO, 134

Telefone:

(16) 3637-4055/ (16) 3623-3717

Email:

avenidadogas@yahoo.com.brSP

Item 3: REGULADOR PARA GÁS (GLP) COM MANGUEIRA

Preço Estimado; RS 65.14 (un) Percentual; ● Preço Estimado Cafculado; R$ 65,14 Média dos Preços Obtidos: R$ 65,14

Quantidade Descrição

REGULADOR PARA GÁS (GLP) COM MANGUEIRA

Observação

1.000 Unidades

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais RS 63,15
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inc. lÃrt. 5° d3 IN 65 de 07de Julho de 2021

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal da Paraíba

O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição de

EQUIPAMENTOS DIVERSOS E INDUSTRIAIS, para atender à demanda dos

diversos setores da UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIba..

Peças / Acessórios Eletrodomésticos - Peças / Acessórios Eletrodomésticos

Aplicação' Universal, Tipo: Conjunto Registro E Mangueira De Gás De Cozinha

437563 - PEÇAS / ACESSÓRIOS ELETRODOMÉSTICOS. TIPO;CONJUNTO

REGISTRO E MANGUEIRA DE GÁS DE COZINHA, APLICAÇÂO:UNIVERSAL

Orgão; Data: 16/08/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SÍM

Identificação: N°Pregão:72022 / UASG:153065

Lote/ltem: /6

Objeto:

Descrição;
Link Ata

www.comprasgovernamentais.gov.

Ata:

Fonte:
CatMat;

br

Quantidade: 97

Unidade; Unidade

UK; PB

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 63,1546.871.900/0001-05

♦VENCEDOR*

OSVALDO ROBERTO AGRA DE SOUZA 76090108472

Marca: IMAR

Fabricante: IMAR

Modelo; REGISTRO

Descrição: 'CONJUNTO REGISTRO, MANGUEIRA DE GÁS DE COZINHA E A8RAÇAOEIRAS TIPO DE REGISTRO: REGULADOR DE BAIXA PRESSÃO PARA GÁS GL
P; CONSUMO (VAZÃO): 2KG/H; PRESSÃO NOMINAL: 2.8KPA; MANGUEIRA: 1,25M; ABRAÇAOEIRAS: 2 UN. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: O REGULADOR DE P
RESSÃO E A MANGUEIRA DEVEM SER CERTIFICADOS PELO INMETRO E TER 0 SELO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE.

Estado: Endereço;

R FERNANDES VIEIRA 386

Telefone:

(83)9179-3000

Email:

construagraadm(agmail.com

Cidade:

Campina GrandePB

RS 68,72Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
ma lAri. 5°da tN65de 07de Julho de202!

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de copa, cozinha,

limpeza e higienização para uso das Secretarias e suas unidades

administrativas, Fundação Cultural, Agência Reguladora, Fundo de Previdência e

Autarquia das Prefeitura do Município de Ji-Paraná, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos..

Instalação / manutenção central gás - REGULADOR REGISTRO DE GÁS DE

FOGÃO COM MANGUEIRA E ABRAÇAOEIRAS ■ Regulador de Gás: Com

mangueira 1,20cm e 2 abraçadeiras. Produto certificado pelo Inmetro, utilizado

em equipamentos domésticos que consomem até 1 quilograma de gás GLP por

hora e uma pressão de 2,8kPa, calibrado para gás de bolijão

22608 - INSTALACAO / MANUTENCAO CENTRAL GAS

Data: 10/08/2022 09:30

Pregão Eletrônico

Órgão:

Objeto: Modalidade:

SRP; SIM

Identificação; N°Pregão:1202022 / UASG;980005

Lote/ltem: /89

Ata; Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.
Descrição:

br

Quantidade: 125

Unidade: UNIDADE

UF: ROCatSer:

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALCNPJ

RS 68,7203.716.848/0001-00

♦VENCEDOR*

V. VIEIRA AMARO COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição; REGULADOR REGISTRO DE GÁS DE FOGÃO COM MANGUEIRA E ABRAÇADEIRAS - Regulador de Gás: Com mangueira 1,20cm e 2 abraçadeiras. Pro

duto certificado pelo Inmetro, utilizado em equipamentos domésticos que consomem até 1 quilograma de gás GLP por hora e uma pressão de 2.8kPa. calibrad

0 para gás de botijão

Cidade:

Ariquemes

Endereço:

R SACRAMENTO, 5531

Telefone:

(69) 3221 -0593/ (69) 9246-6019

Email:

empresaconexao03@gmail.com

Estado:

RO

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. UArt. 5° da !N 65 de 07de Julho de2021

RS 68,50

Órgão; UNESP-FACULDE MEDICINA - CAMPUS BOTUCATU
SECR. DESENV. ECONOMICO

BOTUCATU

Data; 29/09/2022 14:42

Modalidade; Dispensa de Licitaçãj

E]| «0
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Objeto: VALVULAS DE CONTROLE, COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E GASOSOS A BASE DE

PETROLEO NAO AUTO-MOTIVOS

KIT PARA INSTALACAO DE GÁS GLP COM REGULADOR, MANGUEIRA E

ABRAÇADEIRAS - KIT REGULADOR PARA INSTALACAO CENTRAL DE GLP, COM

CORPO, TAMPA E REGISTRO EM ZAMAC, BORBOLETA E PINO EM LATÃO,

REGULADOR DE GÁS DE BAIXA PRESSÃO COM VAZÃO MÁXIMA 2KG/H,

MANGUEIRA EM PVC DE 1.25M E ABRAÇADEIRAS, PARA FOGÃO DE USO

DOMÉSTICO COM BOTIJÃO DE GÁS GLP DE 13KG, NORMALIZADOS PELO

INMETRO

SRP: NÃO

Idemificação: OC: 102313100612022OC00

Lote/ttem: 1/1

■<●>

Descrição:
:

c

Ata: N/A

Fonte: www.bec.sp.gov.br

Quantidade; 10

Unidade: UNIDADE

UF: SP

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

56.925.761/0001-09

* VENCEDOR*

JOALIPA COMERCIAL LTDA R$ 68,00

Marca: IMAR

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: KIT PARA INSTALACAO DE GÁS GLP COM REGULADOR, MANGUEIRA E ABRAÇADEIRAS

Estado: Cidade;

Santo André

Endereço:

RALMIR RIBEIRO, 20

Nome de Contato;

Alberto / Felipe

Telefone:

(11)4997-8249

Email;

joalip3@bol,com.brSP

28.363,983/0001 -40 OFICIAL WEB COMERCIAL LTDA R$ 69,00

Marca: Aliança
Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: KIT PARA INSTALACAO DE GÁS GLP COM REGULADOR. MANGUEIRA E ABRAÇADEIRAS

Telefone:

(11) 3554-9565

Estado: Cidade;

São Paulo

Endereço:

R S BERNARDO, 583

Email:

lima(o)viplaser.com.brSP

R$ 60,19Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

mc. IIArt. 5^ da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: DELEG.SECC.POLICIA DE SERTAOZINHO

SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA

SERTãOZINHO

MATERIAL DE CONSUMO: VALVULAS DE CONTROLE, MANGUEIRAS E

TUBULAÇÕES FLEXÍVEIS, PNEUS E CAMARAS DE AR, EXCETO OS DE

AERONAVES. TINTAS, VERNIZES E PRODUTOS CORRELATOS

KIT PARA INSTALACAO DE GÁS GLP COM REGULADOR, MANGUEIRA E

ABRAÇADEIRAS - KIT REGULADOR PARA INSTALACAO CENTRAL DE GLP, COM

CORPO, TAMPA E REGISTRO EM ZAMAC, BORBOLETA E PINO EM LATÃO,

REGULADOR DE GÁS DE BAIXA PRESSÃO COM VAZÃO MÁXIMA 2KG/H,

MANGUEIRA EM PVC DE 1,25M E ABRAÇADEIRAS, PARA FOGÃO DE USO

DOMÉSTICO COM BOTIJÃO DE GÁS GLP DE 13KG, NORMALIZADOS PELO

INMETRO

Data: 02/05/2022 11:00

Modalidade; Convite Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação; 00; 1802980000120220000083

Lote/ltem; 1/1

Objeto:

Link Ata

www.bec.sp.gov.br

Ata:

Descrição:
Fonte:

Quantidade;

Unidade: KIT

UF: SP

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 58,12OAFMAQ COMERCIAL LTDA14.636.329/0001-58

* VENCEDOR*

Marca: Aliança 506/01 (2kg) c/ mang. £ abrac.
Fabricante; Fabricante não informado

Modelo: Aliança 506/01 (2kg) c/ mang. E abrac.

Descrição: KIT REGULADOR PARA INSTALACAO CENTRAL DE GLP, COM CORPO, TAMPA E REGISTRO EM ZAMAC, BORBOLETA E PINO EM LATÃO, REGULAD
OR DE GÁS DE BAIXA PRESSÃO COM VAZÃO MÁXIMA 2KG/H. MANGUEIRA EM PVC DE 1.25M E ABRAÇADEIRAS, PARA FOGÃO DE USO DOMÉSTICO COM BOT
IJÃO DE GÁS GLP OE 13KG, NORMALIZADOS PELO INMETRO

Endereço:

R EVANGELISTA DE SOUZA, 6

Nome de Contato:

YURI

Telefone;

(11)4852-0721

Email:

yuri@dafmaq.com.br

Estado: Cidade:

Santo AndréSP

R$ 60,1930,500.671/0001 -82 LA STOR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Marca: ALIANÇA-KIT
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo; ALIANÇA-KIT

Descrição; KIT REGULADOR PARA INSTALACAO CENTRAL DE GLP, COM CORPO. TAMPA £ REGISTRO EM ZAMAC, BORBOLETA E PINO EM LATÃO, REGULAD
OR OE GÁS DE BAIXA PRESSÃO COM VAZÃO MÁXIMA 2KG/H, MANGUEIRA EM PVC DE 1,25M E ABRAÇADEIRAS, PARA FOGÃO DE USO DOMÉSTICO COM BOT
IJÃO DE GÁS GLP DE 13KG, NORMALIZADOS PELO INMETRO
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VALOR DA PROPOSTA FINALRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ

Email.

lastor@lastor.corn.br

Telefone:

(11) 3733-6498/ (11) 3539-0699

Endereço:

R DR ELIAS LUIS DE OLIVEIRA, 58

Estado: Cidade:

São PauloSP

R$ 64,4028.363.983/0001 -40 OFICIAL WEB COMERCIAL LTDA

Marca: VlNiGAS - KIT PARA INSTALAÇÃO DE GÁS GLP
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: VINlGAS - KIT PARA INSTALAÇÃO DE GÁS GLP
Descrição: KIT REGULADOR PARA INSTALACAO CENTRAL DE GLP, COM CORPO, TAMPA E REGISTRO EM ZAMAC, BORBOLETA E PINO EM LATÃO, REGULAD
OR DE GÁS DE BAIXA PRESSÃO COM VAZÃO MÁXIMA 2KG/H, MANGUEIRA EM PVC DE 1.25M E ABRAÇADEIRAS, PARA FOGÃO DE USO DOMÉSTICO COM BOT
IJÃO DE GÁS GLP DE 13KG, NORMALIZADOS PELO INMETRO

Estado: Cidade:

São Paulo

Endereço:

RS BERNARDO, 583

Telefone:

(11) 3554-9565

Email:

ltma@viplaser.com.brSP

Sli Q
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^ LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado dos itens oalculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos;

Item 1 - RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP) 13KG

- 4 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 10/05/2022 e 30/01/2023,
calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

Item 2 - BOTIJÃO COMPLETO COM GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP) 13KG

- 4 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 11/05/2022 e 09/11 /2022,

calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

Item 3 - REGULADOR PARA GÁS (GLP) COM MANGUEIRA

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias

10/08/2022 e 16/08/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

- 2 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 02/05/2022 e 29/09/2022,

calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Mediana das Propostas Finais

- Capta os preços finais da licitação e seleciona o preço do meio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos preços do meio.

, Relatório gefado no dia 15/02/202315:15:01 (IP: 191.6.22.2)
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - Ü Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis viy>

Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias, Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,
complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e. sim, um meio para que as pesquisas sejam

realizadas de formo segura, ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Prefeitura Municipal de Conchal/SP

186.233.20.18:90/pronimtb/index.asp?acao=1 &item=2

Data: 23/07/2023 11:04:70

Acessar a fonte aqui

2 - Prefeitura Municipal de Sao Fidélis/RJ

187.19.49.2:8079/Transparencia/

Data: 10/02/2023 14:19:56

Acessar a fonte aqui

3 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov.br

Data: 25/01/2023 13:53:01

Acessar a fonte aqui

4 - Licitanet - Licitações on-line
licitanet.com.br

Data: 16/08/2022 15:14:20

Acessar a fonte aqui

5 - Compras CE

www.seplag.ce.gov.br

Data: 08/02/2023 10:35:15

Acessar a fonte aqui

■ - Bolsa Eletrônica de Compras

www.bec.sp.gov.br

Data:

Acessar a fonte aqui
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

t,i í
Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

PROTOCOLO: 008/2023

OBJETO: Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP (recarga e completo) é
regulador com mangueira.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. Justificativa da necessidade da contratação:

A justificativa e objetivo da contratação decorre da necessidade de aquisição
destes materiais necessários. Destinado a Secretaria Municipal de Orçamento,

Gestão e Despesas, Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do

Adolescente, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e

demais unidades municipais, para o andamento e bom atendimento da população

do município de Tuntum/MA.

2. Estimativas das quantidades:

1.1.

UNDitem Descrição

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO (GLP) 13KG

Quantidade

01 UND 1.600

BOTIJÃO COMPLETO COM GÁS LIQUEFEITO

DO PETRÓLEO
UND02 1.210

REGULADOR PARA GÁS (GLP)
ACOMPANHADO COM MANGUEIRA TAMANHO

1,25 M COM DUAS BRAÇADEIRAS, APROVADO
PELO IMETRO.

03 UND 940

O quantitativo descrito nas planilhas decorre da apuração das demandas da

Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, Secretaria Municipal de

Assistência Social e da Criança e do Adolescente, Secretaria Municipal de

Educação, Secretaria Municipal de Saúde e demais unidades municipais,

conforme apresentado acima.

2.1.

3. Estimativa do valor da contratação:

DESCRIÇÃO DO ITEM ORQAO VALOR DATA MEDIA

MUNICÍPIO DE

CASTANHEIRAS/RECARGA DE GÁS

LIQUEFEITO DO PETRÓLEO

(GLP) 13KG

R$ 145,00 30/01/2023

RO R$ 145,58

PREF.MUNIC.

DE RIO BRANCO
R$ 138,00 20/12/2022



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

lIj
K

0 Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE DE

ORIXIMINÁ/PA

R$150,00 10/05/2022

PREF.MUNIC.

DE NOVA

NAZARÉ

R$ 149,33 20/04/2022

PREF.MUNIC.

DE LAGES
R$ 368,00 06/10/2022

PREF.MUNIC.

DE INDAIAL-SC
R$ 354,50 21/09/2022

BOTIJÃO COMPLETO COM

GÁS LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE DE

ARARI PI NA/PE

R$ 353,87
R$ 363,00 15/06/2022

PREF.MUNIC.

R$ 330,00DE 11/05/2022

CONCHAL/SP

PREF.MUNIC.

DE JI-PARANÁ
R$ 68,72 10/08/2022

SECRETARIA DE

SEGURANÇA
PÚBLICA/SP

REGULADOR PARA GÁS

(GLP) ACOMPANHADO COM

MANGUEIRA TAMANHO 1,25

M COM DUAS BRAÇADEIRAS
APROVADO PELO IMETRO.

R$ 94,95 27/10/2022

SECRETARIA DE

SEGURANÇA

PÚBLICA/SP

R$81,89

R$ 95,40 02/10/2022

SECR. DESENV.

ECONÒMICO/BO

TUCATU

R$ 68,50 29/09/2022

A estimativa de preços foi realizada com base em levantamento de mercado

realizada na plataforma BANCO DE PREÇOS, conforme documentação anexa,

realizada no dia 15 de fevereiro de 2023, tendo sido apurado o valor médio de
mercado.

Foram utilizados os filtros preferencialmente a nível estadual e regional, porém

não foi possível cotar todos os itens. Assim, a cotação foi realizada a nível

nacional, conforme pesquisa anexa.

3.1.

3.2.

4. Justificativas do parcelamento;

O parcelamento será adotado;

O objeto a ser contratado configura sistema único e integrado, não há

possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido.

4.1.

4.2.



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA
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Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
%
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O objeto a ser contratado deverá ocorrer pelo menor preço lote.

5. Conclusão da adequação da demanda:

Conclui-se que é viável a contratação pretendida pelos setores demandantes,
havendo justificativa e interesse em atendimento às necessidades dos órgãos, sendo
oportuno realizar a contratação da seguinte forma:

4.3.

5.1.

( ) contratação direta via dispensa de licitação;
( ) contratação direta via inexigibilidade de licitação;
( ) contratação na modalidade de concorrência;
( X ) contratação na modalidade de pregão eletrônico;

Tuntum/MA, 15 de fevereiro de 2023.

lújo da Silva
\an° 02817

erryl

lâtf-i
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Departamento: Setor de Compras e Contratos

Relatório de Cotação: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP (RECARGA E
COMPLETO), E R&ULADOR COM MANGUEIRA 2023 - PESQUISA DE PREÇOS

Pesquisa realizada entre 15/02/2023 15:23:22 e 15/02/2023 16:50:02

Rplalóno gerado no dia 15/02/2023 16 52 06 ;iP. 191.6.22 2)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado; Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços

'selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.

Conforme Instrução MsrmativsN'’65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 3°. 'A pesquisa de preços será materializada em éxumento gue conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

defínição do vahr estimada'

Item 1; RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP) 13KG

PREÇO

ESTIMADO

R$ 145,58,.,(un)

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 145,58...

TOTAL

R$145.582,504/6 1.000

Preço

Público

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

município DE CASTANHEIRAS/RO 30/01/2023 R$145,001 55746

MUNICÍPIO DE RIO BRANCO / (2) PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO RS 138,002 N°ücitação;976971 20/12/2022

3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORIXIMINA/PA 10/05/2022 R$150,0041192

4 PREF MUNIC DE NOVA NAZARÉ 20/04/2022 R$149,3300002522

Valor Unitário RS 145,5825

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 147,165 Média dos Preços Obtidos: R$ 145,5825

Item 2: BOTIJÃO COMPLETO COM GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP) 13KG

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 353,87... (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 353,87...

TOTAL

R$371.568,754/7 1.050

Preço Compras

Governamentais

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES N°Pregão:1392022 06/10/2022 RS 368,00

UASG;988183

1

Valor Unitário RS 368,00

Preço

Público

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

Prefeitura Municipal de Indaial - SC

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARIPINA/PE

13323.0652022 21/09/2022 R$354,501

2 15/06/2022 R$363,0043569

E
Retalório gerado no dia 15/02/2023 16:52:06 (IP: 191.6.22.2)

A Códcgo Validação: Ao1qr3r3apAh5qaPSfZkNPaS2ZLa4aZUDpqZoN3ieMVq HUenPlm6WAK3<i%3<d
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1V05/2022 R$330,00GEMEIS I Departamento de Educacao | Prefeitura Municipal de Conchal/SP 95620223

RS 349.1666666667Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: RS 353,875Mediana dos Preços Obtidos: RS 358,75

I

t

Item 3: REGULADOR PARA GÁS (GLP) COM MANGUEIRA

PREÇO EST.

CALCULADO

R$81,89...

TOTALPERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

R$81,89... (un)

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE

R$ 81.892,501.0004/6

Data

Licitação

Preço Compras

Governamentais
Identificação PreçoÓrgão Público

N°Pregão:1202022 10/08/2022 R$68,72

UASG:980005

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná1

R$ 68,72Valor Unitário

Data

Licitação

Preço

Público
IdentificaçãoÓrgão Público Preço

27/10/2022 R$94,95COMANDO DE POLICIAMENTO DE TRANSITO | SECRETARIA DA SEGURANÇA

PUBLICA iSãO PAULO

OC:1

1801960000120220C00655

02/10/2022 R$95.402 COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE | SECRETARIA DA SEGURANÇA

PUBLICA ISãO PAULO

OC:

1801680000120220C01070

29/09/2022 R$ 68,503 UNESP-FACUL.DE MEDICINA - CAMPUS BOTUCATU | SECR. DESENV. ECONOMICO

IBOTUCATU

OC:

1023131006120220C00161

Valor Unitário R$ 86,2833333333

Mediana dos Preços Obtidos; R$ 81,835 Média dos Preços Obtidos: R$ 81,8925

R$ 599.043,75Valor Global:

Detalhamento dos Itens

□●m 1: RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP) 13KG

Preço Estimado: RS 145,58... (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado: R$ 145,58... Média dos Preços Obtidos; RS 145,5825

Quantidade Descrição

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP) 13KG

Observação

1.000 Unidades

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais

/nc. IIArt. 5^ da IN 65 de 07 de Julho de 2021

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO

Aquisição de Material de Consumo, sendo COMBUSTÍVEIS TIPO Óleo Diesel SIO,

Óleo Diesel comum, gasolina comum e RECARGA GÁS Liquefeito de

Petróleo(GLP) Botija carga 13Kg

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PRETROLEO (GLP) BOTIJA CARGA 13KG

- RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PRETROLEO (GLP) BOTIJA CARGA 13KG

R$ 145,00

Órgão:

Objeto:

Data: 30/01/2023 09:00

PREGÃO ELETRÔNICOModalidade:

SRP: SIM

Identificação:

Lote/ltem;

55746

Descrição:
4/4

Link AtaAta;

licitanet.com.brFonte:

Quantidade; 333

Unidade: CRG

UF:

Relatório gerado no dia 15/02/2023 16:52:06 (IP: 191.6.22.2)

2^ Código VâlidaçAo: Ac1qr3r3QpA}rSqQPSf2)(NPQSzZLx4eZUOpqZoN3l9MYqHU8nPtm6WA%3d%3d
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALCNPJ

R$145,00V & S COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA11.761.413/0001-05

*VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

RDAS PALMEIRAS. S/N

Telefone:

(69) 3461-2400

Estado: Cidade:

CastanheirasRO

R$ 138,00Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

mc. ilArt. S” da IN 65 de 07 de Julho de 2021

município DE RIO BRANCO / (2) PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

Aquisição de material de consumo e gêneros alimentícios - água mineral sem

gás (garrafas de 500 ml, garrafão com carga de água - 20 Litros), gelo em barra.

Gás Liquefeito de Petróleo, café, açúcar e copo descartável 180ml, para atender

as necessidades da Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito -

RBTRANS.

CARGA DE GAS LIQUEFEITO - Recarga de Gás liquefeito de petróleo (GLP),

Composição básica de propano e butano. Capacidade: bojão de 13 kg.

20/12/2022 10:30

Pregão

NÃO

Órgão;

Objeto:

Data:

Modalidade;

SRP;

Identificação:

Lote/ltem:

N°Licitação:976971

5/1

I ink Ata

22/12/202218:29

22/12/2022 18:29

Ata:

Descrição:
Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Quantidade;

wvw-licitacoes-e.com.br

20

UF: AC

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$130,0039.286.296/0001-94

*VENCEDOR*

R. B. DA SILVA

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Recarga de Gás liquefeito de petróleo (GLP), Composição básica de propano e butano, Capacidade: bojão de 13 kg.

Emaíl:

escritoriocontabil.aj(5)gmail.com

Telefone:

(68) 9972-2040

Estado; Cidade:

Rio Branco

Endereço:

AVENIDA BRASIL. 776AC

R$138,00AUGUSTO S. DE ARAÚJO EIRELI

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Recarga de Gás liquefeito de petróleo (GLP), Composição básica de propano e butano, Capacidade: bojão de 13 kg.

Endereço:

R$160,00A. A. RODRIGUES LTDA44.474.199/0001-65

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição; Recarga de Gás liquefeito de petróleo (GLP). Composição básica de propano e butano. Capacidade: bojão de 13 kg FOGAS

Emaii:

alissoonsi@gmail.com

Estado: Cidade;

Rio Branco

Endereço:

R16DEOUTUBRO, 587

Telefone:

(68) 8112-9945AC

R$ 150.00Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc IIAn.5'’dalN65de07deJulhode202l

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORIXIMINÁ/PA

A presente licitação tem como objeto Aquisição de combustíveis (diesel SI 0 e

gasolina), lubrificantes, recargas de gás GLP 13kg e 45kg, visando a atender de

forma parcelada, a demanda existente da Secretaria Municipal de Saúde e

setores atrelados a mesma, conforme especificados e quantificados no Termo

de Referência, Anexo I deste Edital,

RECARGA DE GÁS GLP - DE 13KG - RECARGA DE GÁS GLP - DE 13KG

Órgão;

Objeto:

Data 10/05/2022 09:20

PREGÃO ELETRÔNICOModalidade

SRP NÃO

Identificação

Lote/ltem

41192

12/12

Link AtaAta

Descrição:
licitanet.com.brFonte

m
Relatório gerado no dia 15/02/2023 16:52:06 (IP: 191.6.22.2)
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Quantidade: 485

Unidade: UNIDADE

ÜF: PA

VALOR DA PROPOSTA FINALRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ

R$150,00VANCIRAMDÊ MACEDO32.691.477/0001-57

♦VENCEDOR*

Marca: LIQUIGÁS

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: RECARGA

Descrição: Descrição não informada

Telefone.

(93) 9189-0485/ (93) 9120-1112

Email:

cassyamacedo@hotmail.com

Endereço:

TV BARJONAS DE MIRANDA, 90

Estado: Cidade:

SantarémPA

RS 149,33Preço (Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finais
Inc. IIArt. 5° da IN 6S de 07 de Julho de 202!

Data; 20/04/2022 00.00

Modalidade: DISPENSA

SRP: NÃO

Identificação: 00002522

Lote/ltem: 1/1

Órgão:

Objeto:

PREF MUNIC DE NOVA NAZARÉ

Contratação de empresa para fornecimento de 260 (duzentos e sessenta)

recargas de gás GLP envasado em botijão de 13 kg, durante o período de

vigência desta contratação de forma fracionada de acordo com as necessidades

das secretarias municipais de Nova Nazaré-MT.

RECARGA DE GAS GLP ENVASADO EM BOTIJAO DE 13KG - RECARGA DE

GAS GLP ENVASADO EM BOTIJAO OE 13KG

Descrição:
Ata: N/A

Fonte: remoto,novanazare.mt.gov,br:8079/

transparência/

Quantidade: 260

Unidade: UND

UF: MT

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$149,3336.922.308/0001-31

♦VENCEDOR*

MICHEL ROCHA EIRELI

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

Nova Nazaré

Endereço:

RUA CLEUSA BORBA MACIEL, SN

Telefone:

(66) 9920-5400

Email:

advmichelr@gmail.comMT

Item 2: BOTIJÃO COMPLETO COM GÁS LIQUEFEITO DO PETROLEO (GLP) 13KG

Preço Estimado: R$ 353,87... (un) Preço Estimado Calculado: RS 353,87,,, Média dos Preços Obtidos: R$ 353,875Percentual: -

Quantidade Descrição Observação

BOTIJÃO COMPLETO COM GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP) 13KG1.050 Unidades

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc I An. 5“ da IN 65de 07de Julho de 202!

RS 368,00

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Cargas de Gás de Cozinha, para atender a

diversos órgãos da Prefeitura Municipal de Lages/SC, em conformidade com as

especificações prescritas no Anexo I - Termo de Referência, que passa a fazer

parte integrante deste Edital;.

Descrição: Botijão Para Gás - Botijão Para Gás Uso: Doméstico, Capacidade: Cerca De 45

KG, Acessórios: Com Válvula E Mecanismo De Segurança

CatMat; 461515 - BOTIJÃO PARA GÁS

Data: 06/10/2022 14:40

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP SIM

Identificação: N°Pregão;1392022 / UASG:988183

Lote/ltem: /4

Ala: Link Ata

a Relatório gerado no dia 15/02/2023 16:52:06 (IP: 191,6.22.2)
a Código Validação: Ac1qr3r3QpAh5qQPSfZkNPQ5zZU4eZUDpq2oN3l9MYqH U8rRm6WA%3d%3d
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Fonte: www.comprasgovernamentais.i
●^c

br

Quantidade: 1.086

\ .Unidade: Unidade

\UF: SC

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALCNPJ

R$ 368,0061.602.199/0232-44

*VENCEDOR*

COMPANHIA ULTRAGAZ S A

Marca: Própria

Fabricante: Própria

Modelo: Recarga de GAS GLP P - 45 Kilos

Descrição: Botijão Para Gás Uso: Doméstico. Capacidade: Cerca De 45 KG, Acessórios: Com Válvula E Mecanismo De Segurança

Estado; Cidade: Endereço'

Canoas R ANTONIO FREDER. OZANAN, 1655

Nome de Contato:

ANDERSON OU ELTON

Telefone:

(51)3092-1853

Email:

licitacoesferrari(a)terra.com,brRS

R$ 354.50Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. UArt. S°dalN65de07deJulhode202!

Órgão: Prefeitura Municipal de Indaial - SC

Objeto: Aquisição de carga de gás e botijão P13 e P45

Descrição: CARGA DE GÁS COMPLETA, TIPO GLP, EM BOTIJÃO P45. - CARGA DE GÁS

COMPLETA. TIPO GLP. EM BOTIJÃO P45.

Data: 21/09/2022 08:31

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 13323.0652022

Lote/ltem: 6/1

Ata: Link Ata

Fonte: https://comprasbr.com.br/

Quantidade: 772

Unidade: UNID

UF: SC

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 340,0061.602.199/0232-44 COMPANHIA ULTRAGAZ S A

‘VENCEDOR*

Marca: própria
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: própria

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:

Canoas R ANTONIO FREDER, OZANAN, 1655

Nome de Contato:

ANDERSON OU ELTON

Telefone:

(51)3092-1853

Emall:

licitacoesferrari@terra,com,brRS

85,403.194/0001-29 INDAGAS COMÉRCIO E R$369,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

/nc. UArt. 5^dalN65de07deJulhode202}

Órgão; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARIPINA/PE

Objeto; CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO O REGISTRO DE PREÇOS PARA

FORNECIMENTO E RECARGA. DE FORMA PARCELADA, DE GÁS - GLP

(BOTIJÕES DE 13KG) E FORNECIMENTO DE KIT’S MANGUEIRA PARA GÁS, PARA
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARIPINA-

PE E TODOS OS SETORES LIGADOS., SEGUNDO QUANTITATIVOS,

ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES DESCRITAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA

RS 363,00

Data: 15/06/2022 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 43569

Lote/ltem: 1/1

Ata: Link Ata ^
Fonte: licitanet.com.br H

Relatório gerado no dia 15/02/2023 16:52:06 (IP; 191-6-22.2)
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Descrição: BOTIJÃO GLP 13 kg Completo (Botijão + Gás): O botijão deverá apresentar

perfeitas condições de segurança - BOTIJÃO GLP 13 kg Completo (Botijão +-

Gás): O botijão deverá apresentar perfeitas condições de segurança, não

devendo ter avarias como amassados e ferrugens. - O produto deverá ser

certificado pela presença do Símbolo de Identificação do Sistema Brasileiro de

Certificação colocado no produto ou na sua embalagem, que poderá estar

acompanhado do nome ou marca do Organismo de Certificação de Produto

(OCP) credenciado pelo INMETRO E NORMAS TÉCNICAS ABNT 8.460,

Quantidade: 100

Unidade: UND

UF: PE

VALOR DA PROPOSTA FINALRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ

RS 363,00COMERCIAL DE GAS E AGUA J, CARLOS DE OLIVEIRA LTDA17.285.186/0001-75

*VENCEDOR*

Marca: SUPERGASBRAS

Fabricante: Fabricante nâo informado

Modelo: DIVERSOS

Descrição: Descrição não informada

Cidade:

Araripina

Telefone:

(87) 9928-2869

Endereço:

R JOSE JOAQUIM LOPES, 192

Estado:

PE

R$ 330,00Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais
Inc lIAn. 5°dalN6Sde07deJulhode2021

Data: 11/05/2022 00:00

Modalidade: Dispensa por Limite

SRP: NÃO

Identificação: 9562022

Lote/ltem: 1/1

Ata: N/A

Fonte: 186.233.20.18:90/pronimtb/index.a

sp?acaosl&ilem=2

CEMEIS

Departamento de Educacao

Prefeitura Municipal de Conchal/SP

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA A COZINHA DA CEMEI PROFESSORA ROSANA

DE CÁSSIA OLIVEIRA.

BOTIJÃO DE GAS 13 KG COMPLETO - BOTIJÃO DE GAS 13 KG COMPLETO

Orgão:

Objeto:

Descrição:

Quantidade: 1

Unidade: UN

UF: SP

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 310.0016.688.007/0001-88

*VENCEDOR*

ALBIERI & FADEL LTDA

Marca; Marca nâo informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(19) 9285-0410

Email:

alves.machado.escritorio(abol. com.br

Estado: Cidade:

Conchal

Endereço:

R BENEDITO NOVO, 875SP

RS 330,0030.313.523/0001-59 PLAGAZ COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

Mogi Mirim

Endereço;

ROO DEPUTADO NAGIB CHAIB, 2185-B

Telefone:

(19) 3818-1875/ (19) 3841-2219

Email:

legalÍ2acaoafs@terra.com.brSP

RS 343,0007.861.881 /OOOl -84 MARCOS VINÍCIUS ILARIO

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

Ribeirão Preto

Endereço:

R TRIUNFO. 134

Telefone:

(16) 3637-4055/ (16) 3623-3717

Email:

avenidadogas(3)yahoo-com.brSP

^ Relatório gerado no dia 15/02/2023 16:52:06 (IP: 191.6.22.2)
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Item 3: REGULADOR PARA GÁS (GLP) COM MANGUEIRA

Preço Estimado: R$ 81,89... (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado; R$ 81,89... Média dos Preços Obtidos; R$81,8925

Quantidade Descrição

REGULADOR PARA GÁS (GLP) COM MANGUEIRA

Observação
...

1.000 Unidades l
\

1

R$68r72Preço (Compras Governamentais) 1; Mediana das Propostas Finais

rnc I An. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de copa, cozinha,

limpeza e higienização para uso das Secretarias e suas unidades

administrativas. Fundação Cultural, Agência Reguladora, Fundo de Previdência e

Autarquia das Prefeitura do Município de Ji-Paraná, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos..

Instalação / manutenção central gás - REGULADOR REGISTRO DE GÁS DE

FOGÃO COM MANGUEIRA E ABRAÇAOEIRAS - Regulador de Gás; Com

mangueira 1,20cm e 2 abraçadeiras. Produto certificado pelo Inmetro, utilizado

em equipamentos domésticos que consomem até 1 qutlograma de gás GLP por

hora e uma pressão de 2,8kPa, calibrado para gás de botijão

22608 - INSTALACAO / MANUTENCAO CENTRAL GAS

Órgão:

Objeto;

Data: 10/08/2022 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: N°Pregão:1202022 / UASG:980005

Lote/ltem: /89

Link AtaAta;

Descrição:
Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade

Unidade

125

UNIDADE

CatSer: UF RO

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

03.716.848/0001-00

* VENCEDOR *

V. VIEIRA AMARO COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO R$ 68,72

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: REGULADOR REGISTRO DE GÁS DE FOGÃO COM MANGUEIRA E ABRAÇADEIRAS - Regulador de Gás; Com mangueira l,20cm e 2 abraçadeiras. Pro

duto certificado pelo Inmetro, utilizado em equipamentos domésticos que consomem até 1 quilograma de gás GLP por hora e uma pressão de 2,8kPa, calibrad

0 para gás de botijão

Estado: Cidade:

Ariquemes

Endereço:

R SACRAMENTO, 5531

Telefone:

(69)3221-0593/(59) 9246-60)9

Email:

empresaconexâo03@gmail.comRO

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc IIAn. 5°dalN6Sde07deJulhode202l

R$ 94.95

Órgão: COMANDO DE POLICIAMENTO DE TRANSITO

SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA

SãC PAULO

MATERIAL DE CONSUMO: VALVULAS DE CONTROLE, SACOS. BOLSAS, SACOLAS

E SIMILARES, MATERIAIS E SUPRIMENTOS USO DIDÁTICO, PEDAGÓGICO,

PSICOLOGICO, PAPELARIA. PINCÉIS E ACESSÓRIOS PARA PINTURA MANUAL,

BATERIAS NAO RECARREGAVEIS, UTENSÍLIOS DE LIMPEZA, ALICATES,

FERRAMENTAS MANUAIS SEM CORTE, NAO ACIONADAS POR FORCA MOTRIZ,

JOGOS E CONJUNTOS DE FERRAMENTAS MANUAIS, MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE ARMAMENTOS

KIT PARA INSTALACAO DE GÁS GLP COM REGULADOR. MANGUEIRA E

ABRAÇADEIRAS ● KIT REGULADOR PARA INSTALACAO CENTRAL DE GLP, COM

CORPO, TAMPA E REGISTRO EM ZAMAC, BORBOLETA E PINO EM LATÃO,

REGULADOR DE GÁS DE BAIXA PRESSÃO COM VAZÃO MÁXIMA 2KG/H,

MANGUEIRA EM PVC DE 1.25M E ABRAÇADEIRAS, PARA FOGÃO DE USO

DOMÉSTICO COM BOTIJÃO DE GÁS GLP DE 13KG, NORMALIZADOS PELO

INMETRO

Data: 27/10/2022 09:01

Modalidade: Convite Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: OC: 1801960000120220C00655

Lote/ltem: 1/1

Objeto;

Ata; Link Ata

www.bec.sp.gov.brFonte;

Quantidade:

Unidade:

3

KIT

Descrição; UF: SP

CNPJ RAJAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

28,363.983/0001-40

*VENCEDOR

OFICIAL WEB COMERCIAL LTDA R$ 94,90
*

Relatório gerado no dia 15/02/2023 16:52:06 (P; 191.6.22.2)
Codigo Validação: Ac1qr3r3Qp/kh5qQPSf2kNPQ5zZLx4eZUDpqZoN3l9MYqH U8nPtm6WA%3d%3d
nttp7/vvWAí.bancodeprecos.com.br/Cen<f>cadoAutenIi6dade?token-Ac 1qr3r3Qp/kh5qOPSrZkNPQ5zZLK4eZUDpqZoN3l9MyqHU8nPtm6WA%2S3d%253d -r-
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: VINIGAS-REG. MAX RB 2KG/H + MANG. 1.25M + ABRAÇA
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: VINIGAS -REG, MAX RB 2KG/H + MANG. 1,25M + ABRAÇA

Descrição: KIT REGULADOR PARA INSTALACAO CENTRAL DE GLP, COM CORPO, TAMPA E REGISTRO EM 2AMAC, BORBOLETA E PINO EM UTÃO, REGULAD
OR DE GÁS DE BAIXA PRESSÃO COM VAZÃO MÁXIMA 2KG/H. MANGUEIRA EM PVC DE 1,25M E ABRAÇADEIRAS, PARA FOGÃO DE USO DOMÉSTIC
UÃO DE GÁS GLP DE 13KG, NORMALIZADOS PELO INMETRO

Estado' Cidade:

São Paulo

Endereço:

RS BERNARDO, 583

Telefone:

(11) 3554-9565

Email:

lima@viplaser.com.brSP

19.778.407/0001 -72 FABIO RADESCA RS 95,00

Marca: lmargas-2Kg
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: Imargas - 2Kg

Descrição: KIT REGULADOR PARA INSTALACAO CENTRAL DE GLP, COM CORPO, TAMPA E REGISTRO EM ZAMAC, BORBOLETA E PINO EM LATÃO, REGULAD
OR DE GÁS DE BAIXA PRESSÃO COM VAZÃO MÁXIMA 2KG/H, MANGUEIRA EM PVC DE 1,25M E ABRAÇADEIRAS, PARA FOGÃO DE USO DOMÉSTICO COM 80T
UÃO DE GÁS GLP DE 13KG, NORMALIZADOS PELO INMETRO

Estado: Cidade:

São Paulo

Endereço:

R COSTA MORGADO, 92

Telefone:

(11) 3425-2482/ (11) 3836-3815

Email:

fabioradesca@hotmail.comSP

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. IIArt. 5^ da IN 65 de 07 de Julho de 2021

R$95,40

Órgão: COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE

SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA

SãO PAULO

MATERIAL DE CONSUMO: ARTIGOS PARA SERVIÇOS DE MESA, RECIPIENTES E

UTENSÍLIOS DE COZINHA, EQUIPAMENTOS DE COZINHA, VALVULAS DE

CONTROLE

KIT PARA INSTALACAO DE GÁS GLP COM REGULADOR. MANGUEIRA E

ABRAÇADEIRAS - KIT REGULADOR PARA INSTALACAO CENTRAL DE GLP, COM

CORPO. TAMPA E REGISTRO EM ZAMAC. BORBOLETA E PINO EM LATÃO,

REGULADOR DE GÁS DE BAIXA PRESSÃO COM VAZÃO MÁXIMA 2KG/H,

MANGUEIRA EM PVC DE 1.25M E ABRAÇADEIRAS, PARA FOGÃO DE USO

DOMÉSTICO COM BOTIJÃO DE GÁS GLP DE 13KG, NORMALIZADOS PELO

INMETRO

Data: 02/10/2022 07:40

Modalidade: Convite Eletrônico

SRP: NÃO

Objeto:
Identificação: OC: 1801680000120220C01070

Lote/ltem: 1/9

Ata: Link Ata

Fonte: www.bec.sp.gov.br

Quantidade; 7

Unidade: KIT

Descrição:

UF: SP

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

28.363.983/0001-40

*VENCEDOR*

OFICIAL WEB COMERCIAL LTDA R$ 95,40

Marca: VINIGAS -REG. MAX RB 2KG/H + MANG. 1.25M -r ABRAÇA
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: VINIGAS-REG. MAX RB 2KG/H + MANG. 1.25M + ABRAÇA
Descrição: KIT REGULADOR PARA INSTALACAO CENTRAL DE GLP, COM CORPO, TAMPA E REGISTRO EM ZAMAC, BORBOLETA E PINO EM LATÃO, REGULAD
OR DE GÁS DE BAIXA PRESSÃO COM VAZÃO MÁXIMA 2KG/H. MANGUEIRA EM PVC DE 1.25M E ABRAÇADEIRAS, PARA FOGÃO DE USO DOMÉSTICO COM BOT
UÃO DE GÃS GLP DE 13KG, NORMALIZADOS PELO INMETRO

Estado: Cidade:

São Paulo

Endereço:

RS BERNARDO, 583

Telefone:

(11)3554-9565

Email:

lima@viplaser.com.brSP

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. IIArí. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 202!

R$ 68,50

Órgão: UNESP-FACUL.DE MEDICINA - CAMPUS BOTUCATU

SECR. DESENV. ECONOMICO

BOTUCATU

Data: 29/09/2022 14:42

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

Identificação: OC: 1023131006120220C00161

Lote/ltem: 1/1

Objeto: VALVULAS DE CONTROLE, COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E GASOSOS A BASE DE

PETROLEO NAO AUTO-MOTIVOS

Ata: N/A

4^0

^ Relati^io gerado no dia 15/02/2023 16:52:06 IIP: 191.6.22.2)
^ Codigo Validação; Ac1qr3r3QpAh5qQPSfZkNPQ5zZL»4eZUDpqZoN3l9MYqHU8nPtm6WA%3d%3d
1» titio.//««Av.bancodepr*coa.com.l>r/C«nmeaaoAiJtent)ciaaae^e*i en«Aciqf3r3QpAíi5qQf‘W2kNPQ!«zui*oZUOpqZoNSt9MYqnuenl»im®WA%253o %2S3ü 8 /II
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Descrição; KIT PARA INSTALACAO DE GÁS GLP COM REGULADOR, MANGUEIRA E

ABRAÇADEIRAS - KIT REGULADOR PARA INSTALACAO CENTRAL DE GLP, COM

CORPO, TAMPA E REGISTRO EM ZAMAC, BORBOLETA E PINO EM LATÃO,

REGULADOR DE GÁS OE BAIXA PRESSÃO COM VAZÃO MÁXIMA 2KG/H,

MANGUEIRA EM PVC DE 1,25M E ABRAÇADEIRAS, PARA FOGÃO DE USO

DOMÉSTICO COM BOTIJÃO DE GÁS GLP DE 13KG, NORMALIZADOS PELO

INMETRO

Fonte: www.bec.sp.gov,br

Quantidade: 10

Unidade: UNIDADE

UF: SP

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FiNAL

56.925.761/0001-09

*VENCEDOR*

JOALIPA COMERCIAL LTDA RS 68,00

Marca; IMAR

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição; KIT PARA INSTALACAO DE GÁS GLP COM REGULADOR, MANGUEIRA E ABRAÇADEIRAS

Estado: Cidade;

Santo André

Endereço:

RALMIR RIBEIRO, 20

Nome de Contato:

Alberto / Felipe

Telefone:

(11)4997-8249

Email:

joalipa@bol.com.brSP

28.363.983/0001 -40 OFICIAL WEB COMERCIAL LTDA

Marca: Aliança
Fabricante: Fabricante nâo informado

Descrição: KIT PARA INSTALACAO DE GÁS GLP COM REGULADOR, MANGUEIRA E ABRAÇADEIRAS

Endereço;

RS BERNARDO, 583

RS 69,00

Estado: Cidade:

São Paulo

Telefone:

(11)3554-9565

Email:

lima@viplaser.com.brSP

0j
^ Relatório gerado no dia 15/02/2023 16:52:06 (IP; 191.6.22.2)
^ Código ValkJaçéo: Ac1qr3r3QpAh5qQPSfZKNPQ522Ljt4e2UDpq2oN3l9MYqHU8nPtmSWA%3d%3d

hnp://www.bancodaprecos.com.br/CertíficadoAutentici<)Bde?loken=Ac1qr3r3QpAn5qQPS<ZkNPQ5zZLx4eZUDpqZoN3l9MyqHU6nPtm6WA%253d%2 ni



.40^ LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos: Cl

Item 1 - RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP) 13KG

- 4 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 20/04/2022 e 30/01 /2023,

calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

Item 2 - BOTIJÃO COMPLETO COM GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP) 13KG

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

06/10/2022, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

● 3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 11 /05/2Q22 e 21 /09/2022,

calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

Item 3 - REGULADOR PARA GÁS (GLP) COM MANGUEIRA

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

10/08/2022, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

- 3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 29/09/2022 e 27/10/2022,

calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

DESCRITIVO DE FORMULAS UTILIZADAS

Mediana das Propostas Finais

● Capta os preços finais da licitação e seleciona o preço do meio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos preços do meio.

Relatório gorado no dia 15/02/202316:62:06 (IP: 191.6.22.2)

[ Código Validação: Aclqr3r3QpAh5qQPSfZkNPQ52ZLx‘leZUDpqZoN3l9MYqHU8nRm6WA%3d%3d
1 http //WWW.bancodeprecos.com.br/Cer1rficadoAulenticid3de?loken =Ac1qr3r3QpAh5qQPSfZkNPQSzZLx4eZUDpqZoN319MYqHU8nRm6WA%253d%253d /II
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório
\

ATENÇÃO - 0 Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos ern Leis vigentes.

Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos. Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,

complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam

realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação;

1 - Prefeitura Municipal de Conchal/SP

186.233.20.18;90/pronimtb/index.asp?acao=l&item=2

Data: 23/01/2023 11:04:10

Acessar a fonte aqui

2 - Licitanet - Licitações on-line
licitanet.com.br

Data: 22/12/2022 11:40:05

Acessar a fonte aqui

3 - Bolsa Eletrônica de Compras

www.bec.sp.gov.br

Data: 09/11/2022 12:36:03

Acessar a fonte aqui

4 - Compras BR

https://comprasbr.com.br/

Data:

Acessar a fonte aqui

5 - Prefeitura Municipal de Nova Nazaré/MT

remoto.novanazare.mt.gov.br:8079/transparencia/

Data: 17/08/2022 14:53:22

Acessar a fonte aqui

'● Licitações-E
www.licitacoes-e.com.br

Data: 08/02/2023 12:30:34

Acessar a fonte aqui

7 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov.br

Data:

Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 15/02/2023 16:52:06 (IP: 191.6.22.2)
Código Validação: Ac1qr3r3QpA^5qQPSfZI<NPQ5zZLx4eZUDpqZoN3t9MYqH U8nRm6WA%3d%3d

% lmp^/www.bancodeprecos.com.br/Cerlificado/Vjtentick)ade7token=Ac1qr3r3QpWi5qQPSfZi<NPQ5zZLx4eZLIDpqZoN3l9MYQHU8nPtm6WA%253d%25 3d 11 /II
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

TUNTUM

FONTE: PLATAFORMA BANCO DE PREÇOS

OBJETO: Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo ● QLP (recarga e completo) e regulador com mangueira

COTAÇÃOCOTAÇÃOQUANTI

PAPE

DESVIO

PADRÃO
COTAÇÃO 4DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND COTAÇÃO 3 MEDIA CVITEM

1 2

RECARGA DE GAS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO

(GLP)13KG
R$ 145,00 R$ 138,00 RS 150,00 R$ 149,33 RS 145,581 UND 1600 5,52 3,79

BOTIJAO COMPLETO COM GAS LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO
UND 1210 R$ 368,00 RS 354,50 R$ 363,00 RS 330,00 RS 353,87 16,86 4,772

REGULADOR PARA GÁS (GLP) ACOMPANHADO
COM MANGUEIRA TAMANHO 1,25 M COM DUAS

BRAÇADEIRAS, APROVADO PELO (METRO.

UND RS 68,72 RS 94,95 RS 95,40 RS 68,50 RS 81,89 18,733 940 15,34

●CV: Coeficiente de Variação

t
DATA: 23/02/2023

'idor Público

'-"“‘‘—'dtffry Araújo da Silva
Membro do Setor de Compras e Contratos

Matricula N° 2817



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

A w # PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM CNPJ :

Planilha orçamentária

Qtd. Unid Valor Unitário Valor TotalItem Código Descrição

LT 01 SEC. DE ORÇ. GEST. E DESP. - 01 RECARGA DE GÁS 200 UND 145,58 29.116,001 009.001.054

LT 01 SEC. DE ORÇ. GEST. E DESP. - 02 BOTIJÃO COMPLETi 200 UND 353,87 70.774,002 009.001.055

LT 01 SEC. DE ORÇ. GEST. E DESP. - 03 REGULADOR PARA 200 UND 81,89 16.378,003 009.001.056

LT 02 SEC. DE ASS. SOCIAL - 01 RECARGA DE GÁS LIQUEFE 200 UND 145,58 29.116,004 009.001.057

LT 02 SEC. DE ASS. SOCIAL - 02 BOTIJÃO DE GÁS LIQUEFEI' 250 UND 353,87 88.467,505 009.001.058

LT 02 SEC. DE ASS. SOCIAL - 03 REGULADOR PARA GAS (Gl 200 UND 81,89 16.378,006 009.001.059

LT 03 SEC. DE EDUCAÇÃO - 01 RECARGA DE GÁS LIQUEFEI 550 UND 145,58 80.069,00009.001.0607

LT 03 SEC. DE EDUCAÇÃO - 02 BOTIJÃO COMPLETO COM G, 310 UND8 009.001.061 353,87 109.699,70

LT 03 SEC. DE EDUCAÇÃO - 03 REGULADOR PARA GÁS (GLI 240 UND 81,89 19.653,609 009.001.062

LT 04 SEC. DE SAÚDE - 01 RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO C 650 UND 145,58 94.627,0010 009.001.063

LT 03 SEC. DE SAÚDE - 02 BOTIJÃO COMPLETO COM GÁS L 450009.001.064 UND 353,87 159.241,5011

LT 03 SEC. DE SAÚDE - 03 REGULADOR PARA GÁS (GLP) AC 300 UND 81,89 24.567,0012 009.001.065

TOTAL 738.087,30

\

cwx

Matrícula



LÍJ PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
ê
0

Rua Frederico Coeiho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br

TERMO DE REFERENCIA

DO OBJETO1.

Registro de Preços para fornecimento de gás liquefeito do petróleo - GLP (recarga

e completo) e regulador com mangueira.

1.1.

LOTE 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTALUND QTD V. UNTITEM

RECARGA DE GAS

LIQUEFEITO DO PETRÓLEO
ÍGLP) 13KG

BOTIJÃO COMPLETO COM
GÁS LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO

R$ 29.116,00R$ 145,58UND 20001

R$ 353,87 R$ 70.774,00UND 20002

REGULADOR PARA GAS

(GLP) ACOMPANHADO COM
MANGUEIRA TAMANHO 1,25

M COM DUAS BRAÇADEIRAS,
APROVADO PELO IMETRO.

R$ 81,89 R$16.378,00UND 20003

R$ 116.268,00SUBTOTAL

LOTE 02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

V. TOTALQTD V. UNTDESCRIÇÃO DO PRODUTO UNDITEM

RECARGA DE GAS

LIQUEFEITO DO PETRÓLEO R$ 145,58 R$ 29.116,00UND 20001

(GLP) 13KG

BOTlJAO COMPLETO COM

GÁS LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO
R$ 353,87 R$ 88.467,50UND 25002

REGULADOR PARA GÁS

(GLP) ACOMPANHADO COM
MANGUEIRA TAMANHO 1,25

M COM DUAS BRAÇADEIRAS,
APROVADO PELO IMETRO.

R$ 81,89 R$ 16.378,00UND 20003

R$ 133.961,50SUBTOTAL

LOTE 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTALUND QTD V. UNTITEM

RECARGA DE GAS

LIQUEFEITO DO PETRÓLEO
(GLP) 13KG

BOTIJÃO COMPLETO COM

GÁS LIQUEFEITO DO
PETRÓLEO

R$ 145,58 R$ 80.069,00UND 55001

R$ 353,87 R$ 109.699,70UND 31002



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n°411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

REGULADOR PARA GAS

(GLP) ACOMPANHADO COM
MANGUEIRA TAMANHO 1,25

M COM DUAS BRAÇADEIRAS,
APROVADO PELO IMETRO.

R$ 81,89 R$ 19.653,60UND 24003

R$ 209.422,30SUBTOTAL

LOTE 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD V. UNT V. TOTALITEM

RECARGA DE GÁS
LIQUEFEITO DO PETRÓLEO
(GLP) 13KG

BOTIJÃO COMPLETO COM

GÁS LIQUEFEITO DO
PETRÓLEO

R$ 145,58 R$ 94.627,0001 UND 650

R$ 353,87 R$ 159.241,50UND02 450

REGULADOR PARA GAS

(GLP) ACOMPANHADO COM
MANGUEIRA TAMANHO 1,25

M COM DUAS BRAÇADEIRAS,
APROVADO PELO IMETRO.

R$ 81,8903 UND R$ 24.567,00300

SUBTOTAL R$ 278.435,50

VALOR GLOBAL R$ 738.087,30

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota exclusiva/reservad a, esta poderá

ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das

cotas deverá ocorrer pelo menor peço por lote.

Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando

forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de

pequeno porte.

Foram utilizados os filtros preferencialmente a nível estadual e regional, porém não

foi possível cotar todos os itens. Assim, a cotação foi realizada a nível nacional, conforme

pesquisa anexa.

Será dada preferência de contratação, até 10% do menor preço/lance, à

ME/EPP/MEI sediados em Tuntum/MA ou na região central do Maranhão. Nesse caso, a

ME/EPP/MEI será considerada empatada com a outra licitante vencedora do menor preço,

sendo que deverá, para efeito de desempate fictício, reduzir seu prepo em relação àquele
menor.

1.3.

1.4.

1.5.

1.6.
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O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, devendo o objeto ser licitado na

forma de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

1.7.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO2.

2.1. A aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP (recarga e completo) e regulador

com mangueira, por ser necessária à manutenção das atividades diárias e essenciais

desempenhadas pela Prefeitura Municipal, suas secretarias e departamentos,

considerando sempre proporcionar todas as possibilidades para o bom desempenho das

atividades da Administração Municipal, a aquisição do Gás GLP 13kg, se faz de grande

importância, uma vez que é necessário que se mantenha uma estrutura mínima, fator que

contribui para o bom clima organizacional entre os funcionários, o público ou os usuários

dos serviços oferecidos pela Gestão Municipal além de promover uma estrutura mais

eficiente no atendimento de suas funções, como manutenção do programa de merenda

escolar, ou no refeitório do Hospital, dentre várias situações.

3. FUNDAMENTAÇAO LEGAL DA CONTRATAÇAO

Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n°

10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com os decretos municipais

66/2021 e 004/2014 e a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o exercício de 2023, suas

alterações e demais legislações aplicadas à matéria.

3.1.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

A solução encontrada foi a aquisição de Gás Liquefeito do Petróleo - GLP (recarga

e completo) e regulador com mangueira, a serem distribuídas pela Prefeitura Municipal de

Tuntum, para a Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente,

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e

Despesas, Secretaria Municipal de Saúde e demais unidades municipais.

4.1.

Deverá haver o parcelamento do objeto, a ser adjudicado pelo menor preço por lote.4.2.

5. CLASSIFICAÇAO DOS BENS COMUNS

Os bens descritos na cláusula 1 são bens comuns, pois são padronizados no

mercado, não havendo complexidade ou especialidade; estes devem ser licitados na

modalidade pregão eletrônico.

5.1.
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ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇAO DO OBJETO.6.

O prazo de entrega dos bens é de até 48 horas, contados do (a) envio da ordem de

fornecimento (OF), que será feito via e-maii do licitante vencedor, em remessa única, no

prédio da Secretaria Municipal de Saúde.

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 (sete) dias, pelo (a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, ás suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 (sete) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da6.5.

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:7.1.

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edita! e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
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7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,

procedência, lote, data de fabricação e prazo de garantia ou validade;

8.1.1.

8.11.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 dias, o objeto com

avarias ou defeitos;

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
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9. DA SUBCONTRATAÇAO

Nâo será admitida a subcontratação do objeto licitatório.8.1.

10. DA ALTERAÇAO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições

do contrato: não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa

da Administração à continuidade do contrato.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇAO DA EXECUÇÃO11.

11.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado posteriormente um

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, que será responsável por

anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário á regularização de falhas ou defeitos observados.

O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e

seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados

pela autoridade competente.

11.1.1.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com 0 art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
à

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta a respeito de suspensão temporária de participação em licitação,

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

0 recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

12.10.

I
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Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize

sua situação.

12.11.

10.11.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

12.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os

preços contratados poderão sofrer reajuste após o período de um ano, aplicando-se o

índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência

da anualidade.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

13.1.1.
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13.7. O reajuste será realizado por apostilamento ou, se preferir, por termo aditivo.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.15.

15.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no

mínimo, 12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

15.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

15.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com

as normas técnicas específicas.

15.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes,

reparos e correções necessárias.

15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na

fabricação do equipamento.

15.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 dias úteis, contados a partir da data de

retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela

assistência técnica autorizada.

15.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada,

aceita pelo Contratante.

15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização

em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos

administrativos durante a execução dos reparos.
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15.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição

do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos

custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade da Contratada.

15.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em

caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a

vigência contratual.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada

que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

16.1.1.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;16.1.2.

Falhar ou fraudar na execução do contrato;16.1.3.

Comportar-se de modo inidôneo;16.1.4.

16.1.5. Cometer fraude fiscal;

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para a Contratante;

Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

Multa compensatória de 25% (Vinte e cinco por cento) sobre o valor total do

contrato, no caso de inexecução total do objeto;

16.2.1.

16.2.2.

16.2.3.
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Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida

16.2.4.

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qua! a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo

prazo de até dois anos;

16.2.5.

Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades MUNICIPAIS pelo

prazo de até cinco anos;

16.2.6.

16.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem

15.1 deste Termo de Referência.

16.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados;

16.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos

a serem efetuados.

16.4. Também ficam sujeitas às penalidades do arí. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993

as empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

16.4.1.

16.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilicitos praticados.

16.4.3.

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de

1999.
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16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados á Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de

07 (sete) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

16.6.1.

16.7. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

16.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com

ou sem a participação de agente público.

ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.17.

17.1. O custo estimado da contratação é de R$ 738.087,36 (setecentos e trinta e oito mil

oitenta e sete reais e trinta e seis centavos).

Tuntum/MA, 23 de fevereiro de 2023.

DA SILVA

mp€u\a n° 02817

J
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TUNTUM
MAIS QUE TRABALHO,

CUIDAR DA NOSSA GENTE!

GABINETE DO

PREFEITO

PORTARIA N.“ 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a designação de Pregoeira

Titular, substituto e respectiva equipe de apoio,

com as atribuições de elaboração e análise de

editais, recebimento das propostas e lances a
análise de sua aceitabilidade e sua

classiifcação, bem como a habilitação e a

adjudicação do obejtivo do certame ao

Licitante vencedor de acordo com o Art. 5", IV,

da Lei n'’ 10.520/2002 e o art. 7°, II, do Decreto

n^ 3.555/2000.

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais

e conforme o art. 67, inciso VI,

RESOLVE;

Art. 1° - Designar os (as) Senhores (as):

I - DANILO VIANA PESSOA e VALQUIRIA SILVA PESSOA, para

exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da

Prefeitura Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão.

Art. 2° - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA, MANOEL FONTES DE

ARAÚJO JÚNIOR e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe

de Apoio ao Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO
PRESENCIAL e PREGÃO ELETRÔNICO.

Art. 3° - Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades

no período de 02 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, com atribuições de

condução dos processos licitatórios, na MODALIDADE PREGÃO e as descritas no

inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até a etapa de Adjudicação.

Art. 4" - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao

cumprimento do disposto nesta portaria.

Art. 5° - Os efeitos desta portaria entraram em vigor a partir do dia 02 de janeiro de 2023,

revogadas as disposições ao contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro

65763-000 ● Tuntum - Maranhão

gabinetc@tuntum.ma.br
CNPJ; 06.138.911/0001-66
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á^k, TUNTUM
MAIS QUE TRABALHO.

CUIDAR DA NOSSA GENTE!

GABINETE DO

PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO

MARANHÀO, ao segundo dia da,^ês de janeiro do ano de dois mil e vinte e ttês
(02/01/2023). ( &3

oÍt TELES PESSOA

Prefeito Municipa^^ Tuntum/MA

FERNANDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro
65763-000 ● Tuntum - Maranhão

gabinete@tuntum.ma.br
CNPJ: 06.138.911/0001-66
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA

O Município de Tuntum-MA, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, toma público para

conhecimento dos interessados, que realizará licitação para registro de preços na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por lote, sob a forma

de execução indireta, nos termos da Lei rf 10,520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7892, de

23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 04/2014 e 66/2021, da Lei Complementar n° 123,

de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993

e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 21/03/2023

Horário: 09h00min

Local: littpsiZ/ww-w.licitanet.com.br/

1. DO OBJETO

Registro de Preços para fornecimento de gás liquefeito do petróleo - GLP (recarga e

completo) e regulador com mangueira, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1.1,1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.1.

DO REGISTRO DE PREÇOS2.

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2,1.

3, CREDENCIAMENTO

Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas no

País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive

quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

Pregão, previamente credenciadas no sítio: https;//\vww.licitanet.com.br/

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e

regulamento do sistema.

3,1.

3,2.
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O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

3.3.

nome,

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidad e do provedor do sistema ou do
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido dasorgao ou

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: (34)
2512-6500 ou através do sítio https://www.liciianet.com.br

3.4.

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unitlcado de Fornecedores - SiCAF ou CRC do Município de Tuntum ou atendam às exigências
do editai.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o iogin e senha para acesso ao sistema.

Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edita! e seu(s) anexo(s):

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legai no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n“ 8.6òó, de 1993;
4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insoivência, em processo de dissolução
ou liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio,
4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário);
4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo unico, do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES

05/2017)

4.2.8.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5° a
7° da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n®
1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos
constitutivos.

4.

4 1.

4.2.

Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim ’ ou “não em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.
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4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ails. 42 a 49.

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno poite, a

assinalaçào do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalaçào do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a paitir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7°, XXXIU, da Constituição;

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente.

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. L e no inciso lil do art. 5° da Constituição
Federal;

4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n°
8,213, de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

4.4.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, concomitantemente a proposta escrita com

a descrição do objeto ofertado e o preço, com papel timbrado, estar datada, assinada e identificada
em sua parte finai, bem como, rubricada em todas as folhas, (quando for mais de uma) pelo

representante legal do licitante, indicação de prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de abertura da licitação com os documentos de habilitação exigidos no
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-à automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas;

5,

y
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5,4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § l^^daLC n° 123, de 2006;

5,5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decoixente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

5,6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta;

Sendo marcada a sessão para feriado ou ponto facultativo esta será adiada para o dia útil

subsequente no mesmo horário;

5,9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances;

5.8.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1. Valor total do item;

6.1,2, Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência; -■

6.1.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha

de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos

do §1° do artigo 57 da Lei n“ 8.666, de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as

regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com

a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base
na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei rf. 8.666/93.

6.2.

6.3.

/
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A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de

erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as

orientações a seguir;

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a

execução contratual;

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da

planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repaciuaçao, para fins de
total ressarcimento do débito.

6.4.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização,

qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no
subitem anterior,

[ndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços,
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data

6.5.

a

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

^ de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
6.10.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaíuramento por sobrepreço na execução do contrato;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
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O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta do sistema que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7 2.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

7.3.

7.4.

licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

7,5.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a mellior oferta deverá

ser de RS 0,01.

7.6.

7.7.

7.8.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo

de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública

de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.

7.9.

Pw
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Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do7 15,

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o7.16.

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a7.17.

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus7.18.

anexos.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.7.19.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de7.20.

pequeno poite, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno poite participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fiin de apücar^se o disposto nos aits. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto n° 8.538. de 2015.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno poite que se7.21.

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última7.22.

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno poite melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno poite que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.23,

7.24,

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

7.25.

7.26.

previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
serviços:

7.26. l. Prestados por empresas brasileiras;
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7 26.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
7.28. i. .A negociação será realizada por meio do sistema, podendo .ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de02(duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

7.28.2.1.

fundamentada feita no chai pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

7.29.

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art, T
e no § 9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019.

A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta
final.

8.1.

8.2.

A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante8.3.

exclusivamente via sistema, no prazo a ser fixado pelo pregoeiro, não sendo menor que 2h(duas

horasjcontado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance
vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.

A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação
de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não

contrariem exigências legais.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item que:

8.4.

8.5.
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Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste editai;

Contenha vício insanável ou ilegalidade;

Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5.1.

8,5.2.

8,5.3.

8.5.4.

mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance

que:

8.5,4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.5.4,1,2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções

coletivas de trabalho vigentes.

Apresentar preço finai superior ao preço máximo fixado, percentual de desconto inferior ao

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43

da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibiiidade da proposta.

Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e

evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação,

será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibiiidade da

proposta.

8.6,

8.7.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibiiidade

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

8.8.

suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob pena de

não aceitação da proposta;

8.10. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de

custo readequadas com o valor final ofertado.

8.9.

ÍT’^
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8.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os

custos especificados e a margem de lucro pretendida,

8.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também

quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que

não haja majoração do preço.

8.13.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime;

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto;

8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;
8,16, Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat’' a nova data e

horário para a continuidade da mesma,

8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

^ licitante, observado o disposto neste Edital;

ser

9. DA HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de panicipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1,

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa,
JustiçadeNacionalConselhopelo

(WWW', cnj.jiis.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)

mantido

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

■&.
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9.1,1, Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(hítps;//certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8,429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2,1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3, Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de panicipação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocon'ência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por

meio do SICAF ou pelos documentos em anexo na habilitação, nos documentos por ele abrangidos,
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e

habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(Ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

ao

em

9.3.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

9.4,
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Nào serào aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles iegalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e íllial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9 5.

9.6.

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital,9.7.

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;
Habilitação Jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELl: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
9.8.4. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no Pais;

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

^ consolidação respectiva.

9 9. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (D.MJ) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta 1.751. de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei if 5.452, de L de maio de 1943;
9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.8.

m
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9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa

á atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.° 123, de

2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade

fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no

decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de

regularização previsto no art. 4°, §1° do Decreto if 8.538, de 2015.
9.10 Qualificação Econôinico-Fiiianceira:

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estaíuto social.

9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos
pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG-

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a
1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.

7
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9.10.5. A licitante não deverá apresentar os livros contábeis, no entanto, deverá encaminhar o Termo

de Abertura, Encerramento e Demonstrações Contábeis.

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena

validade quando for o caso.

9.11.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serváços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação
de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9,11.2.1. Os atestados deverão reterir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9,11.2.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato
que deu supoite à contratação, endereço atual da contratante e. local em que foram prestados os
serviços.

9.11.2.3,Havendo suspeita sobre a veracidade do conteúdo do Atestado, é possível que o Pregoeiro,

já na fase de julgamento e em sede de diligência, requeira a apresentação de documentos que
permitam aferir a autenticidade do atestado.

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências:

9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que

deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no
instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive

receber notificação, intimação e citação;

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada;

9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.12.4, Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de

sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, para fins
de qualificação econòmico-financeira, na proporção da respectiva participação;

9.12.4.1 .Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas empresas,

não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econòmico-financeira,

9,12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9,12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras;
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9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.” 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercido,
9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9,15, Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

9.16. A nào-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabiiitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização,
9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabiiitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação

da proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,

sob pena de inabiiitação, além da aplicação das sanções cabiveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabiiitação recairá

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação
do licitante nos remanescentes.
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Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

9.21.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta fmal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas)

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá;

10 i .1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance
vencedor;

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
e 0 valor global em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n® 8.666/93).

10.3. i. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

A oferta deverá ser íirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem10.4.

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares10.6.

estarão disponíveis na internet, após a homologação

5. DOS RECURSOS

O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e10.7.

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo

próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.8.
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10.8.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

10.8.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

10,8.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital,

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1,1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam,

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1® da LC n® 123/2006, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11,2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

11,2,2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.13.1.
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14. DO TERiVlO DE CONTRATO

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçào), sob pena de decair do direito á contratação, sem

prejuizo das sanções previstas neste Edital.

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado
e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

14.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n® 8.666, de 1993;

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

14.3.3, A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da

mesma Lei.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses proiTogável conforme previsão no14,4.

instrumento contratual.

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou

habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instmção Normativa n° 3, de 26 de abril
de 2018, e nos termos do art. 6®, II l, da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao

CADIN

14.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
edital e anexos.

14.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

14,7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

mm
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Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 5 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a .Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16,3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos

requisitos previstos no art. 3° da Lei n® 8.666, de 1993;

16. DO REAJUSTE

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Edital.

DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

16.1.

17.

17.1.

DAS Obrigações da contratante e da contratada

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

18.

18,1.

DO PAGAMENTO19.

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este19.1.

Edital

44^
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'

licitante/adjudicatário que:

20,1.1. Nào assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1,2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.3. Apresentar documentação falsa;

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6, Não mantiver a proposta;

20.1.7. Cometer fraude fiscal;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

20.

10.520, de 2002, o

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em20.2.

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições20.3.

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4, O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nào acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

20.4.2. Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta

do licitante;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

20,4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até cinco anos;

20.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Edital.

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados;

7
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20,5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indicios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1® de agosto

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a panicipação de agente público.

20.9. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, o município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil.

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurara o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamen te na Lei n® 9.784, de 1999.

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o principio da proporcionalidade.

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERV A

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor

da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva,

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações

e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.
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22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessào pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema.

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

22.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitai' subsídios formais aos responsáveis

pela elaboração do Edital e dos anexos.

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão di\oilgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a Administração.

22.1.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obserx-arão o

horário de Brasília - DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substanciadas propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As normas discipiinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

23.7.

23.8,

inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

.Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

23,10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
23.11. O endereço eletrônicodisponibilizado,

https://portal.tüntum.ma.aov.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão

integra.Edital esta nona

Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico

Coelho, 41 1 - Centro -- Tuntum/MA, CEP; 65763-000, nos dias úteis, no horário das 08h:00min

às 12h;00niin, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão

com vista franqueada aos interessados.
23.I1.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO 1 - Termo de Referência;23.11,2.

23.11.3. ANEXO 11 - Minuta da ata de registro de preços

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato;23,1 i.4.

de de 2023,Tuntum - MA,

Rliicarddo líelirvall Alexaiindro Baptisla Costta

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

m
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TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO1.

Registro de Preços para fornecimento de gás liquefeito do petróleo - GLP (recarga e

completo) e regulador com mangueira.

1.1.

LOTE 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

V. TOTALV. UNTUND QTDDESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM

RECARGA DE GAS LIQUEFEITO

DO PETRÓLEO (GLP) 13KG
R$ 29.116,00R$145,58200UND01

BOTIJAO COMPLETO COM GAS

LIQUEFEITO DO PETRÓLEO

REGULADOR PARA GAS (GLP)
COM

R$ 70.774,00R$ 353,87200UND02

ACOMPANHADO

MANGUEIRA TAMANHO 1,25 M

COM DUAS BRAÇADEIRAS,
APROVADO PELO IMETRO.

, R$16.378,00R$ 81,89200UND03

R$ 116.268,00SUBTOTAL

LOTE 02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTALV. UNTUND QTDITEM

RECARGA DE GAS LIQUEFEITO

DO PETRÓLEO ^LP) 13KG
BOTIJAO COMPLETO COM GAS

LIQUEFEITO DO PETRÓLEO

R$ 29.116,00R$ 145,58200UND01

R$ 88.467,50R$ 353,87250UND02

REGULADOR PARA GAS (GL^
COMACOMPANHADO

MANGUEIRA TAMANHO 1,25 M

COM DUAS BRAÇADEIRAS,
APROVADO PELO IMETRO.

R$ 16.378,00R$ 81,89200UND03

R$ 133.961,50SUBTOTAL

LOTE 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

V. TOTALV. UNTQTDUNDDESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM

RECARGA DE GAS LIQUEFEITO

DO PEJRÓLEO (GLP) 13KG
BOTIJAO COMPLETO COM GAS

LIQUEFEITO DO PETRÓLEO

REGULADOR PARA GAS (GLP)
ACOMPANHADO

MANGUEIRA TAMANHO 1,25 M

COM DUAS BRAÇADEIRAS,
APROVADO PELO IMETRO.

R$ 80.069,00R$ 145,58550UND01

R$ 109.699,70R$ 353,87310UND02

COM

R$ 19.653,60R$ 81,89240UND03

R$ 209.422,30SUBTOTAL

.íi
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LOTE 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

V. TOTALV. UNTUND QTDDESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM

RECARGA DE GAS LIQUEFEITO

DO PETRÓLEO (GLP) 13KG
R$ 94.627,00R$ 145,58650UND01

BOTIJAO COMPLETO COM GAS

LIQUEFEITO DO PETRÓLEO

REGULADOR PARA GAS (GLP)
ACOMPANHADO

MANGUEIRA TAMANHO 1,25 M

COM DUAS BRAÇADEIRAS.
APROVADO PELO IMETRO.

R$ 159.241,50R$ 353,87450UND02

COM

R$ 81,89 R$ 24.567,00300UND03

R$ 278.435,50SUBTOTAL

R$ 738.087,30VALOR GLOBAL

Na hipótese de não haver vencedor para a cota exclusiva/reservada, esta poderá ser

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocon'er pelo menor peço por lote. -

Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte.

Foram utilizados os filtros preferencialmente a nível estadual e regional, porém não foi

possível cotar todos os itens. Assim, a cotação foi realizada a nível nacional, conforme pesquisa

anexa.

I.2.

1.3.

1.4,

1,5.

Será dada preferência de contratação, até 10% do menor preço/lance, à ME/EPP/MEl

sediados em Tuntum/MA ou na região central do Maranhão. Nesse caso. a ME/EPP/MEl será

considerada empatada com a outra licitante vencedora do menor preço, sendo que deverá, para efeito

de desempate fictício, reduzir seu preço em relação àquele menor.

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, devendo o objeto ser licitado na forma de

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,

1.6.

1.7.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO2.

GLP (recarga e completo) e regulador comA aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo

mangueira, por ser necessária á manutenção das atividades diárias e essenciais desempenhadas pela

2.1.

Prefeitura Municipal, suas secretarias e departamentos, considerando sempre proporcionar todas as

' .1-.

i
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possibilidades para o bom desempenho das atividades da Administração Municipal, a aquisição do

Gás GLP I3kg, se faz de grande importância, uma vez que é necessário que se mantenha uma

estrutura minima, fator que contribui para o bom clima organizacional entre os ílmcionários, o

público ou os usuários dos serviços oferecidos pela Gestão Municipal além de promover uma

estrutura mais eficiente no atendimento de suas funções, como manutenção do programa de merenda

escolar, ou no refeitório do Hospital, dentre várias situações.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO3.

Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17

de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com os decretos municipais 66/2021 e 004/2014 e a

Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o exercido de 2023, suas alterações e demais legislações

aplicadas à matéria.

3.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:4.

A solução encontrada foi a aquisição de Gás Liquefeito do Petróleo - GLP (recarga e

completo) e regulador com mangueira, a serem distribuídas pelâ Prefeitura Municipal de Tuntum,

para a Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente, Secretaria

Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, Secretaria

Municipal de Saúde e demais unidades municipais.

4.1.

Deverá haver o parcelamento do objeto, a ser adjudicado pelo menor preço por lote.4,2.

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS5.

Os bens descritos na cláusula 1 são bens comuns, pois são padronizados no mercado, não

havendo complexidade ou especialidade; estes devem ser licitados na modalidade pregão eletrônico.

5.1,

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.6,

O prazo de entrega dos bens é de até 48 horas, contados do (a) envio da ordem de

fornecimento (OF), que será feito via e-mail do licitante vencedor, em remessa única, no prédio da

Secretaria Municipal de Saúde.

6.1.

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 (sete) dias, pelo (a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.2.
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Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

6.3.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 (sete) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo circunstanciado.

6.4.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

6.5.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.6.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante;7 I.

7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7,1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de aceitação e

recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7 1.3

7 1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

7,1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

7■J
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA8.

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda;

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência, lote, data de

fabricação e prazo de garantia ou validade;

O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português

e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.

8.1.1

8.1.1.1.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,8.1.2

13 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 dias, o objeto com avarias8.1.3

ou defeitos:

8.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação,

^ 8.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

DA SÜBCONTRATAÇAO9.

Não será admitida a subcontrataçao do objeto licitatório.8.1.

DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA10.

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do

contrato.

10.1.

tettr
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DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃOII.

Nostennos do art, 67 Lei 8.666, de 1993, será designado posteriorniente um representante

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, que será responsável por anotar em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.

II.1.

O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000.00 (cento e setenta e seis mil

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade

competente.

11.1.1

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n” 8,666, de

1993,

11.2.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

12.1.' O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta con-ente indicados pelo contratado.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestai' a execução do objeto do contrato.

12.2.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.3.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

12.4.
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financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer

ônus para a Contratante,

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

12.Ó. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a

critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta a respeito de suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

^ sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.10. Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo coirespondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

10.11.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n^ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

12.11.

12.1 1.1



A - -W, # i’Rf, rí . r üf:;» Mumí.ií-';

i^.TUNTUM
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o período de um ano, aplicando-se o índice iNPC

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inten'egno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento ou, se preferir, por termo aditivo.

13.1.1

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO14.

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.14.1.

A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.15.

O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12

meses, ou pelo prazo fornecido peio fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

15.1.

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas15.2.

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
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15.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada,

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas

específicas.

15.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções

necessárias.

15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

15.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vicio ou defeito no prazo de até 03 dias úteis, contados a partir da data de retirada do

equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica

autorizada.

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

unica vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo

Contratante.

15.7.

Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente,

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a

execução dos reparos.

15.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal

falo acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade da Contratada.

15.8.



%FIs.

A ■w # ."kKFEtrURA MUNtClRAl

iiS^.TUNTUM
A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

15.1.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

16.1.

16.1.1

contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;16.1.2

Falhar ou fraudar na execução do contrato;16.1.3

Comportar-se de modo inidôneo;16.1,4

Cometer fraude fiscal;16.1.5

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções;

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas cpie não acarretem prejuizos

significativos para a Contratante;

Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

Multa compensatória de 25% (Vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato,

no caso de inexecução total do objeto;

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

anos;

16.2.

16.2.1

16.2.2

16.2.3.

16.2.4

16.2.5

Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades MUNICIPAIS pelo prazo de16.2.6

até cinco anos;
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A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste

Termo de Referência.

16.2.6,1.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada

ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados;

16.2.7

As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2,5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.3,

Também ficam sujeitas às penalidades do art, 87, 111 e IV da Lei n® 8,666, de 1993, as

empresas ou profissionais que;

16.4.

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

16,4.1

Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação;16.4.2

Demonstrem não possuir idoneidade para contratai’ com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

16.4.3

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei rf 9.784, de 1999.

16.5.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o

caso, serão inscritos na Divida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.6.

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 07 (sete)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16,6,1

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do

licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

16.7.

>
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A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o da^io causado à Administração,

observado o principio da proporcionalidade.

16.8.

Se, durante 0 processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho ílindamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.9.

16.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocoiTência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federai resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.

ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.17.

O custo estimado da contratação é de R$ 738.087,36 (setecentos e trinta e oito mil, oitenta e

sete reais e trinta e seis centavos).

17.1.

Tuntum/MA, 23 de fevereiro de 2023.

JERRY ARAÚJO DA SILVA

Matricula n° 02817

f-V
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ANEXO II

MINllTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.° XXX/2023

0 MUNICÍPIO DE TUNTUMdo ano dedias do mês deAos

- MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum - MA CEP: 65.763-

000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n" 06.138,911/0001-66.
através do Órgào Gerenciador, com sede na

- Tuntum/MA, CEP; 65763-000, neste ato representado por

, portador do RG n.°

denominado Prefeito Municipal ;e a empresa

, com sede

neste ato representada pelo Sr(a)
e inscrito no CPF sob o n.°

e inscntoseu titular	
no CPF sob 0 n.°

inscrita no CNPJ sob o rf

estabelecida na

, portador do RG n.°
, residente e domiciliado na

BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos teiTnos da Lei if 10 520, de 17

de julho de 2002, do Decreto if 7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 04/2014
e 66/2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,
subsidiariamente, aLei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta

apresentada no Pregão Eletrônico n°. XXX/2023, para Registro de Preços, por deliberação da
Pregoeira, homologado em __

aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir;

, aqui denominada de

, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS

INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo
estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato
preliminar ou pré-contrato a teor do art, 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do flituro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o
Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.
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Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim,

para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata,

como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° XXX72023 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do ait. 62 da Lei if 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a XXXXXXXXXXXXXXXXXX,

que atuará como Orgao Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento

da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações

vigentes, bem como;

a) Sempre que ocoirer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços

registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório,

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como;

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida

atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e

comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a

eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,

pelo mesmo, das obrigações conlratualmente assumidas, e também, em coordenação com o

Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento

de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços

ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as
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divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados
e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável
definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma
previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber,
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente

assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ r, A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de
seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2". Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3". A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.
§ 4”. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

I. os

II.

ou

CLÁUSULA TERCEIRA-DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objetoParágrafo Primeiro
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com as condições e

^ especificações constantes do Edital e seus Anexos, Tenno de Referência, Proposta de Preços e
Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui
integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLAUSLLA QUARTA - DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional,

característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminarcom

vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do
Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art, 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a
FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no
Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

7
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Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa
on°

de preços, são os abaixo;

. inscrita no CNPJ sob

, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
ESPECIFICAÇÃO ÜNDITEM

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$	 (.).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a
fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos

fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as
contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a
vantagem da ARP. deverá ser promovida trimestral mente quando;

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que
interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios 1 e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o

índice geral de preço - IGP

1.

II.
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Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação

mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “'d'’ do inciso 11 do caput do art, 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito
ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob
pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8,666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento
do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar

preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,
10.520/92 e no Edital de Licitação.

os

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021

CLÁUSULA OITAV A - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vinculo contratual firmado entre o Órgão
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante

ifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.man

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade
com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021,

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo,
na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

7
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Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°
8,666/93.

CLAÜSÜLA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e,
será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das

demais cominações legais, conforme Art. T da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata

de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

í) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de

Preços ou Contrato, diiágida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Nao acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro

de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) .0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso, rescindido.

a)

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

cl) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso
de ine.xistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro

de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será

encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de

30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso,

podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final,
mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa

consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas ás empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas

às características dos bens. qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou

entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e

comprovados;

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

d) irregularidades que ensejem a faistração da licitação ou a rescisão contratual;
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução
da .Ata de Registro de Preços ou Contrato;

T^Tr-r
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g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar

com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla

defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de

registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial

do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla
defesa.

CALÜSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e
rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n*^. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade

do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento,

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § T do art. 67 da
Lei Federal n° 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

1) A ocorrência de caso íbituito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere

a Ata ou Contrato;

●V’
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ii) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando

modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65
da Lei Federal n® 8,666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os

contratantes, nos termos do § T do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTKATANTE, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação
especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma
de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,
previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ounos casos

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Otlcial do

Município. Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,
^—1^ cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditóiio e da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,
facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou
Contrato, caso nãó aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em
qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n ° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:11.1.
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11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitaiório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que

couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que

este fornecimento/prestaçào não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão
Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o conti-adiíório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências áo Órgão
Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registr o
de Preços.

11.1.5. Caberá ao Orgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente ejustifrcadarnente, a prorr-ogação

do prazo para efetivação da contratação, r-espeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada

pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do

procedimento licitatófio para registro de preços.

11.1.6.1.0 remanejamento de quetratao item anterior somente poderá ser feito de órgão participante

para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
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11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuizo

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostosou não, antes

de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - E vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua

qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por

exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da

presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da

responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata,

ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de

ações íúturas. Todos os meios postos á disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive

com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na

Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário

Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tunium - MA para dirimir as questões
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decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fms e efeitos de direito.

deTuntuin - MA, , de

Pelo município

Pela CONTRATADA

CNPJ:

REPRESENTANTE:

CPF:

Fornecedor Beneficiário
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ANEXO ÍII

TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N

ENTRE SIFAZEMQUE

0(A)	

EMPRESA

E A

(órgão)
na cidade de

, neste ato

O município de TUNTUM-MA por intermédio do(a)
contratante), com sede no(a) 	

/Estado inscrito(a) no CNPJ sob o

nomeado(a) pela Portaria n° , de de

de 20..., publicada no D de doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 	
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°

representado(a) pelo(a)

, sediado(a) na

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
, expedida pela (o)

, em

, portador(a) da Carteira de Identidade n
tendo em vista o que consta no Processo n

observância às disposições da Lei if 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho
de 2002. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n

./20..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

, e

e emCPF n°

/20...., por

Sistema de Registro de Preços iV

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de
especificações e quantitativos estabelecidos no Tenno de Referência, anexo do Edital.

i.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edita! do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no
Diário Oficial do Município (DOM), e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as

obrigações ajustadas.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$

, conforme

( ).

iS:

iiL
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, ílscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4,1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 20 na classificação abaixo:

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666/93

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA ÜE EXECUÇÃO

7,1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital,

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissâo/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10, CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo do Edital.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1, O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12,1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a

XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80
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da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8,666, de 1993,

12.2, Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa,

12.3, A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art, 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4,3. Indenizações e multas.

13. CLAUSÜLA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13,1. É vedado à CONTRATADA interromper a e.xecução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES

] 4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei if 8.666, de
1993.

14.2. A CONTR.ATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25^0 (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei rf 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

: V V
7 ;●
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo17.1, É eleito o Foro da

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme arí. 55, §2° da Lei n'
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20deTuntum-MA,

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2-
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE MEIO E FORMA DE COMUNICAÇÃO

/2023Processo Administrativo Licitatório n.

Pregào Eletrônico rf /2023

, coni sede na Rua
' CEP

nacionalidade

, i nscrita no C NPJ N

, na cidade de	
A empresa

, Estado, n.°

por seu representante, o Sr(a)
, residente e domiciliado na Ruabrasileira, profissão, CPF n°.

, na cidade de	 ,DECLARA, CEP. Estadon.°

expressamente que:
Os meios eletrônicos de comunicação utilizados por este fornecedor/prestador de serviços

são os seguintes: ^ ^		

I.

A|)|) de mensaí»ens
(quando celular)

TIPO

(E-mail ou Fone)
Dia e horário dc expedienteCONTATO

Dc 2^'a 6^’das 08;()ü às I8;0()

horas
E-inailempresa'í/;cmail.com.br

Dc segunda a sexta das 08:00 às
18:00 horasWallisAppTclclbnc(XX) XXXX-XXXX

*(incluir todos os e-mails e telefones o licitante julgar necessário)

Os endereços eletrônicos aqui declarados, são os meios de comunicação oficiais deste
fornecedor/prestador de serviços, portanto, toda e qualquer citação, cientificaçao, notificações,

demais atos necessários ao andamento do presente procedimento de contratação

II

mtimaçao, avisos e

pública, devem ser encaminhados diretamente para estes.
Estou ciente de que após o recebimento e visualização de comunicações no(s) referido(s) e-

niail e aplicativo de mensagens, devo de pronto respondê-los com o termo ‘“RECEBIDO”.
Estou ciente de que o envio de retorno com o termo “RECEBIDO”, será utilizado como

marco temporal inicial para contagem de prazos.
Estou ciente de que ocorrerá dentificação tácita após 72 horas do recebimento de

comunicação, sem que tenhamos confirmado o recebimento dela.
Estou ciente de para se determinar a cientificação tácita, serão desconsiderados os sábados,

Ul.

IV.

V

VI.

domingos e feriados.
Estou ciente de que os meios de comunicação aqui declarados, serão utilizados tanto noVII.

procedimento licitatório quanto no decorrer de toda a execução contratual.
VHI. Estou ciente de que o meio de comunicação utilizado pela Comissão Permanente de
Licitação é o e-mail cpltuntum(ggmail.com.

Estou ciente de que caso ocorra a mudança de qualquer meio de comunicação utilizado por
este fornecedor/prestador, devo imediatamente comunicar o fato a Comissão de Licitação, e caso o
contrato já esteja em execução, esta comunicação também deverá ser enviada ao departamento de

IX.

compras e contratos.
Por ser verdade firmo a presente.

de 2023.de

Representante Legal ~ Nome e Cargo
(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)
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'..QARDA^OSSAGENTE'

À ASSESSORIA JURÍDICA

Anexamos minuta do Edital do “Pregão Eletrônico n.° 011/2023

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no

Anexo I. para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal

nf 8666/93.

9?

e seus

Tuntum - Maranhão, 27 de fevereiro de 2023.

Danilo Viana Pessoa

Pregoeiro

PRllFtm R.V .mi'nk:ii»al de tim im

Rua Frederico Cocllio 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão



A w# PREFEITURA MUNICIPAL

iAà.TUNTUM
MAlSQUETRABALMO,

aJIDA^ri*:*“-^OTNTE’

PARECER JURÍDICO

ANÁLISE DA MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO E
ANEXOS. NA MODALIDADE PREGÃO
ELETRÔNICO, POR MEIO DE SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, QUE TEM COMO OBJETO O
FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DO
PETRÓLEO - GLP {RECARGA E COMPLETO) E
REGULADOR COM MANGUEIRA.

1- RELATÓRIO

De posse das documentações enviadas pelas Secretarias Municipais de Educação, de

Saúde, de Assistência Social, da Criança e do Adolescente, de Orçamento, Gestão e Despesas, e

autorizada pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Pregoeiro Municipal

procedeu à abertura de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, processo administrativo

tombado sob o n° 011/2023.

Consta no presente certame; termo de autuação; documento de formalização de demanda

da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; Portaria n“ 14/2021, referente à

nomeação de ocupante para o cargo de Chefe de Gabinete da Prefeitura Municipal de

Tuntum/MA; documento de formalização de demanda da Secretaria Municipal de Assistência

Social, da Criança e do Adolescente; Portaria n*^ 25/2021, referente à nomeação de ocupante para

o cargo de Secretária Adjunta de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA;

documento de formalização de demanda da Secretaria Municipal de Educação; Portaria n°

10/2021, referente à nomeação de ocupante para o cargo de Secretária de Educação da Prefeitura

Municipal de Tuntum/MA; documento de formalização de demanda da Secretaria Municipal de

Saúde: Portaria n° 189/2021, referente à nomeação de ocupante para o cargo de Secretária de

Saúde da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA; levantamento de mercado; estudo técnico

preliminar; pesquisa de preço; mapa comparativo de preços; planilha orçamentária; termo de

140/2021. referente àreferência; autorização de despesa pela autoridade superior; portaria

nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão

e Despesas; portaria n° 001/2023, referente à nomeação do Pregoeiro Titular, da Pregoeira

Substituta e Equipe de Apoio; minuta do edital e anexos; e, despacho de encaminhamento dos

autos à assessoriajurídica para análise e emissão de parecer.

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoriajurídica

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ouos
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orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade

competente da Administração Pública.

É 0 breve relatório. Passamos à análise jurídica.

2- PRELIMINAR DE QPINIÀQ

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, urge registrar que a condução da

análise técnico jurídica está prevista legalmente como sendo uma das funções inerentes à prática

da advocacia, conforme se abstrai do disposto na Lei Federal n“. 8.906/94, que estabelece o

Estatuto da Advocacia e da OAB.

Desta forma, para a lega! confecção do presente instrumento, é de ser observada a

existência de isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2“ § 3° da Lei referida), visto

que tal documento preza pela liberdade administrativa do responsável, gestor, prova disso é que

este poderá ou não seguir a opinião técnica emitida, segundo sua conveniência e finalidade.

Assim, a !ei de licitações, em seu art.38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais

de Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas pela Assessoria Jurídica deste

Município, senão vejamos:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes
devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da
Administração.

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não

vinculando, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos.

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de

requerer o parecer. Mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões

opinadas pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão.

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer:

“Pareceres - pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente

opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como
ato administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá
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revestir a modalidadenormativa, ordinária,negociaiou punitiva” (Meirelles, 2001,

p. 185).

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido.

3- FUNDAMENTACAO

Determina a Lei n° 10.520/2002, art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços comuns,

poderá ser adotada na modalidade pregão, consideram-se bens e serviços comuns de acordo com

parágrafo único do artigo citado acima, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos pelo edital. Por meio de especificações usuais no mercado.

Leciona José dos Santos Carvalho Filho:

o

A definição legal sobre o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa,
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignifícati vas. Diz a lei que tais
bens e serviços são aqueles “cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”.
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato
regulamentar, foi expedido o decreto n.'’ 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário,
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssimanatureza incluindo-se, entre
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância,
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática,
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro,

mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual
de Direito Administrativo,2^ edição, Lumen Juris, 2009.

Na sequência, determina o art. 2°, § 1°, do mesmo diploma legal que: “poderá ser realizado

0 pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de

regulamentação específica”. Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado

por meio do Decreto n° 10.024/2019 e no âmbito municipal, por meio do Decreto Municipal n.°

66/2021. que determina em seu art. 1°, §1°, a obrigatoriedade da utilização do pregão, na forma

eletrônica, para aquisição de bens e contratação de serviços comuns, inclusive os serviços

comuns de engenharia, pelos órgãos da administração pública municipal direta e indireta e os

fundos especiais.

Em relação aos requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação, estes

foram estabelecidos no art. 14, do Decreto ° 10.024/2019, que assim dispõe:

PRKKF.rriiRA Ml NICIPAI. DE 1IM UM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão



A w W PREFEITURA MUNICIPAL

Í0â.TUNTUM^ MAIS QUE TRABALHO,
● ●'■●^DANOS?/.--MF

Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:
I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência;
II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade
competente ou por quem esta delegar;
III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação
das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e
das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para
a celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da
administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Analisando os autos do processo verifica-se: T) a elaboração do termo de referência, 2°)

a aprovação do termo de referência pela autoridade competente, 3°) a elaboração do edital, 4°) a

definição das exigências de habilitação e sanções aplicáveis e 5°) a designação do pregoeiro e de

equipe de apoio. Dessa forma, destaca-se o cumprimento de todos os requisitos estabelecidos

no artigo supracitado.

Ademais, ressalta-se que a especificação clara e precisa dos itens licitados, bem assim de

todos os elementos que o caracterizam, possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo

nosso ordenamento jurídico. Além disso, a cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de

modo a refletir, efetivamente, a realidade do mercado.

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina:

sua

Todas as cláusulas que poderíam influir para a participação ou não de interessados
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e
contratos administrativos, 13‘' edição, Editora Dialética, 2009).

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se

encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que

prevê o artigo 55 da Lei n° 8.666/93.

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, 11, que as

compras realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o

Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contratações

a serem efetivadas pelo Poder Público.

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello:
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■‘0 registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste
caso, como presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um,
mas múltiplas vezes, abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que
ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços ‘"registrados. Quando a promotora do
certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o caso,

pelo preço cotado e registrado. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito
Administrativo. 16ed. Ver.eatual. São Paulo: Método. 2003. P. 519)".

As disposições normativas referentes ao Sistema de Registro de Preços são identificadas

na Lei Federal n° 8.666/1993, expressas nos parágrafos i° a6° do aludido artigo 15. Veja-se:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão;
Í-]

11 - ser processadas através de sistema de registro de preços;
[...]
§ lo O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da
Administração, na imprensa oficial.
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:
I - seleção feita mediante concorrência;
11 - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;
111 - validade do registro não superior a um ano.
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, flcando-lhe facultada a utilização de outros meios,
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
registro preferência em igualdade de condições.
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, deverá
ser informatizado.

§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral
em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...]

No âmbito municipal, a regulamentação do Sistema de Registro de Preços foi efetivada

por meio do Decreto Municipal n.° 004/2014, determinando em seu art. T que a licitação para

registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos

da Lei n° 8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei 10.520/2002.

Logo. da análise em tela, verifíca-se correto o procedimento adotado para a contratação

de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Eletrônico, por meio de Sistema de

Registro de Preços. Ademais, com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas

posteriores alterações, nenhum impedimento há pai’a a contratação ora requerida, considerando

que a minuta de edita! e os demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que

preceitua a Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativo s, devendo, entretanto, obedecer

à Lei 10.520/02, ao Decreto n° 10.024/2019, Decreto Municipal n.° 66/2021, Decreto Municipal
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004/2014 e demais legislações vigentes, quanto ao procedimento do Pregão Eletrônico e

Sistema de Registro de Preços.

É importante frisar, que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio

constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

Assim, em vista das considerações expedidas, conclui-se como juridicamente legítimo o

pleito formulado, opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na

modalidade “Pregão Eletrônico”.

Na oportunidade, reitera-se que se trata o presente parecer jurídico de liberdade

de opinião do profissional, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua conveniência

e oportunidade, de forma que a análise técnica foi realizada pela solicitante.

n.'

É 0 parecer, s.m.j.

Tuntum - Maranhão, 28 de fevereiro de 2023.

Assinado de forma digital

porCAROLAINEALANA

ALANA PINHEIRO pinheiro gomes
Dados: 2023.02.28

10:12:37-03'00'

CAROLAINE ALANA PINHEIRO GOMES

ASSESSORA JURÍDICA

PORTARIA N." 029/2021

OAB/PI N" 19.254

CAROLAINE

GOMES

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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PORTARIA N" 29/2021

NüMHAÇÀO DE OCUPANTE PARA O
CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR.A
JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE lUNTI M.
ESTADO DO MARANHÃO.

TELES PESSOA, Prefeito Municipal deFERNANDO PORTELA _ .
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso dc suas atribuições legais,

RESOLVE:

Arí r - NOMEAR Carolaine Alana Pinheiro Gomes, inscrito no CPF.
613.474.783-10, OAB n® PI 19.254, para exercer o Cargo em Comissão de

Jurídica do Município de Tuntum, Estado do Vlaranhão.Assessora

Art. 2” - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 05 dias
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (05/01/2021).

Prefeito Municipal de Tuntum
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA

O Município de Tuntum-MA, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público para
conhecimento dos interessados, que realizará licitação para registro de preços na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por lote, sob a forma

de execução indireta, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002. do Decreto n° 7892, de

23 de Janeiro de 2013, dos Decretos Municipais rf 04/2014 e 66/2021, da Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993

e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 21/03/2023

Horário: 09h00min

Local: https://www.licitanet.com.br/

1. DO OBJETO

1.1. Registro de Preços para fornecimento de gás liquefeito do petróleo - GLP (recarga e
completo) e regulador com mangueira, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1.1.1. O critério de Julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.1.

3. CREDENCIAMENTO

Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e Jurídicas interessadas, estabelecidas no
País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive
quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão, previamente credenciadas no sítio: https://www.licitanet.com.br/

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e
regulamento do sistema.

3.1.

3.2.
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O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidad e do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.5.

2512-6500 ou através do sítio https://www.licitanet.com.br

3.4.

Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: (34)

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO4.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

4.1.

objeto desta licitação, e que estejam com
Unificado de Fornecedores - SICAF ou CRC do Município de Tuntum ou atendam às exigências
do edital.

4.1.1. Os 1 icitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema.

Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;
4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução
ou liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário);
4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES

4.2.

n° 05/2017)

4.2.8.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5® a
T da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n
1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos
constitutivos.

Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.
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4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
^ está em conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIIl. da Constituição;

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;
4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. l°e no inciso 111 do art. 5° da Constituição
Federal;

4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei rf
8.213, de 24 de julho de 1991.

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
—^ sanções previstas em lei e neste Edital.

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao

ou

E DOS DOCUMENTOS DEDA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

HABILITAÇÃO

5.

Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, concomitantemente a proposta escrita com
a descrição do objeto ofertado e o preço, com papel timbrado, estar datada, assinada e identificada

parte fnal, bem como, rubricada em todas as folhas, (quando for mais de uma) pelo

5.1.

em sua

representante legal do licitante, indicação de prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de abertura da licitação com os documentos de habilitação exigidos no
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF. assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas;

5.2.

5.3.
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As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § I°daLC n° 123, de 2006;

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
Julgamento da proposta;

Sendo marcada a sessão para feriado ou ponto facultativo esta será adiada para o dia útil

subsequente no mesmo horário;

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances;

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

5.9.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1. Valor total do item;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

6.1.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha
de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;
6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos

6.2.

6.3.

incidam direta ou

proposta não seja satisfatório para o

do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as

contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente comregras

a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base
na alínea "b" do inciso 1 do art. 65 da Lei n“. 8.666/93.
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A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de
ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as

orientações a seguir:

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a
execução contratual;

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da

planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para ílns de
total ressarcimento do débito.

Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização,

a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os tlns do previsto no
subitem anterior.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços,
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data
de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
6.10.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição, ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato;

6.4.

erro

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E7. DA ABERTURA DA SESSÃO,

FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
data, horário e local indicados neste Edital.

7.1.

na
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12. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta do sistema que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

7.5.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de R$ 0,01.

7.6.

7.7.

7.8.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

7.9.

7.11.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o7.13.

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.
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Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do7.15.

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edita! e seus
anexos.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do poite da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oíerta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

com os

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se7.23.

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3°, § 2“, da Lei n*" 8.666, de 1993, asscgurando-se a preferência, sucessivamente, aos
serviços:

7.26.1. Prestados por empresas brasileiras;
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7262. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

^ 7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

7.28.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

8. DA ACEITABILIDADEDA PROPOSTAVENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7°

e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta
final.

8.1.

8.2.

A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminliada pelo licitante

exclusivamente via sistema, no prazo a ser fixado pelo pregoeiro, não sendo menor que 2h(duas

horas)contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance

vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.

A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação

de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não

contrariem exigências legais.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item que:

8.3.

8.4.

8.5.



A ■■■ w # PREFEITURA MUNICIPAL

Í0à.TUNTUMMAISOuriRABALHO,

CUIDARDAN05SAGENTE!

Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

Contenha vício insanável ou ilegalidade;

Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5.1.

8.5.2.

8.5.3.

Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, percentual de desconto inferior ao8.5.4.

mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance

que:

8.5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções

coletivas de trabalho vigentes.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43

da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e

evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação,

será obrigatória a realização de diligências para aferír a legalidade e exequibilidade da

proposta.

8.6.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob pena de

não aceitação da proposta;

8.10. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de

custo readequadas com o valor final ofertado.

8.8.

8.9.
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8.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os

custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também

quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que

não haja majoração do preço.

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime;

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto;

8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a continuidade da mesma.

8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital;

9. DA HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (w^\^.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

JustiçaNacional depelo

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Conselhomantido
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9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por

meio do SICAF ou pelos documentos em anexo na habilitação, nos documentos por ele abrangidos,

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e

habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a(s) certidào(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Flavendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena

de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital,

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

9.8. Habilitação Jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

9.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;
9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na íorma da lei;
9.9.9. Quando se tratar da subcontralação prevista no art. 48. II, da Lei Complementar n.“ 123, de
2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade
fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no
decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de

^ regularização previsto no art. 4®, §1° do Decreto n” 8.538, de 2015.
9.10. Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos
pela aplicação das seguintes fórmulas:

boa situação financeira da empresa, vedada a sua

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo 'fotal
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a
1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.
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9.10.5. A licitante não deverá apresentar os livros contábeis, no entanto, deveráencaminhar o Termo

de Abertura, Encerramento e Demonstrações Contábeis.

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena

validade quando for o caso.

9.11.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação
de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.2.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os

serviços.

9.11.2.3.Havendo suspeita sobre a veracidade do conteúdo do Atestado, é possível que o Pregoeiro,

já na fase de julgamento e em sede de diligência, requeira a apresentação de documentos que
permitam aferir a autenticidade do atestado.

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências:

9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que

deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no
instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive

receber notificação, intimação e citação;

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada;

9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de
sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, para fins
de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação;

9.12.4.1 .Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas empresas,

não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-financeira;

9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras;
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9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

^ suspenderá a sessão, informando no ‘^chaf’ a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

ou

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item.9.20.

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação
do licitante nos remanescentes.
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Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

9.21.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas)

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance
vencedor;

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos

e 0 valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei rf 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem10.4.

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

5, DOS RECURSOS

O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e10.7.

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no

mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo

próprio do sistema.

10.8. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
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10.8.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

10.8.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

10.8.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § U da LC n° 123/2006, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaU) ou e-mail de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,12.1.

caso não haja interposição de reeurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente eontratação.
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14. DO TERMO DE CONTRATO

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado
^ e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

14.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e

78 da Lei rf 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da

mesma Lei.

14.4. o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no
instrumento contratual.

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou

habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril
de 2018, e nos termos do art. 6®, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADIN.

14.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
edital e anexos.

14.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a



A „ w# PREFEITURA MUNICIPAL

Í01.TUNTUM
MAiSOUETRABALHO,

CUIDAR CiA NOSSA GENTE!

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 5 (cinco) dias.16.1.

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.
16.2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3® da Lei n° 8.666, de 1993;

16. DO REAJUSTE

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,16.1.

anexo a este Edital.

DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

17.

17.1.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

18.

18.1.

DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

19.

19.1.

Edital.
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20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei

licitante/adjudicatário que:

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.3. Apresentar documentação falsa;

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6. Não mantiver a proposta;

20.1.7. Cometer fraude fiscal;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

10.520, de 2002, o

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em20.2.

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamenle.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

^ 20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

20.4.2. Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta

do licitante;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até cinco anos;

20.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Edital.

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados;

em
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20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
20.9. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, o município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei rf 9.784. de 1999.
20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.
20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

de agosto de 2013, como ato lesivo à12.846, de 1

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

21.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado.
22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.
22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.
22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações
e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.
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22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema.
22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

22.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis

pela elaboração do Edital e dos anexos.

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a Administração.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fms de
habilitação e classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

nao
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23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e inciuir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.11.0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

https://portal.tuntum.ma.gov.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão
Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico

Coelho, n° 41 1 - Cenlro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, nos dias úteis, no horário das 08h:00min

às 12h:00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão

com vista franqueada aos interessados.
23.11.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;23.11.2.

23.11.3.

23.11.4.

ANEXO II - Minuta da ata de registro de preços

ANEXO 111 - Minuta de Termo de Contrato;

Tuntum - MA. 01 de março de 2023.

Khicarddo Helirv^l Alexaniidro Baptista Cosita
Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas
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TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO1.

Registro de Preços para fornecimento de gás liquefeito do petróleo - GLP (recarga e

completo) e regulador com mangueira.

1.1.

LOTE 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTALUND QTD V. UNTITEM

RECARGA DE GAS LIQUEFEITO

DO PETRÓLEO (GLP) 13KG
BOTIJÃO COMPLETO COM GÁS
LIQUEFEITO DO PETRÓLEO

R$ 29.116,00R$ 145,58200UND01

R$ 353,87 R$ 70.774,00UND 20002

REGULADOR PARA GÁS (GLP)
ACOMPANHADO

MANGUEIRA TAMANHO 1,25 M

COM DUAS BRAÇADEIRAS,
APROVADO PELO IMETRO.

COM

R$16.378,00R$ 81,89UND 20003

R$ 116.268,00SUBTOTAL

LOTE 02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

V. TOTALQTD V. UNTDESCRIÇÃO DO PRODUTO UNDITEM

RECARGA DE GAS LIQUEFEITO

DO PETRÓLEO (GLP) 13KG
BOTIJÃO COMPLETO COM GÁS

LIQUEFEITO DO PETRÓLEO

R$ 29.116,00R$ 145,58200UND01

R$ 88.467,50R$ 353,87UND 25002

REGULADOR PARA GÁS (GLP)
COMACOMPANHADO

MANGUEIRA TAMANHO 1,25 M

COM DUAS BRAÇADEIRAS.
APROVADO PELO IMETRO.

R$ 16.378,00R$81,89200UND03

R$ 133.961,50SUBTOTAL

LOTE 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

V. TOTALQTD V. UNTDESCRIÇÃO DO PRODUTO UNDITEM

RECARGA DE GAS LIQUEFEITO

DO PETRÓLEO (GLP) 13KG
R$ 80.069,00R$ 145,58550UND01

BOTIJÃO COMPLETO COM GAS

LIQUEFEITO DO PETRÓLEO
R$ 109.699,70R$ 353,87310UND02

REGULADOR PARA GAS (GLP)
ACOMPANHADO

MANGUEIRA TAMANHO 1,25 M

COM DUAS BRAÇADEIRAS,
APROVADO PELO IMETRO.

COM

R$ 19.653,60R$ 81,89240UND03

R$ 209.422,30SUBTOTAL
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LOTE 04 > SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTALQTD V. UNTUNDITEM

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO

DO PETRÓLEO (GLP) 13KG
R$ 145,58 R$ 94.627,00650UND01

BOTIJAO COMPLETO COM GAS

LIQUEFEITO DO PETRÓLEO	
R$ 159.241,50R$ 353,87450UND02

REGULADOR PARA GÁS (GLP)
ACOMPANHADO

MANGUEIRA TAMANHO 1,25 M

COM DUAS BRAÇADEIRAS,
APROVADO PELO IMETRO.

COM

R$ 81,89 R$ 24.567,00300UND03

R$ 278.435,50SUBTOTAL

R$ 738.087,30VALOR GLOBAL

Na hipótese de não haver vencedor para a cota exclusiva/reservada, esta poderá ser

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor peço por lote.

Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte.

Foram utilizados os filtros preferencialmente a nível estadual e regional, porém não foi

possível cotar todos os itens. Assim, a cotação foi realizada a nível nacional, conforme pesquisa

anexa.

1.2.

1.3.

1.4.

1.5.

Será dada preferência de contratação, até 10% do menor preço/lance, à ME/EPP/MEI

sediados em Tuntum/MA ou na região central do Maranhão. Nesse caso, a ME/EPP/MEI será

considerada empatada com a outra licitante vencedora do menor preço, sendo que deverá, para efeito

de desempate fictício, reduzir seu preço em relação àquele menor.

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, devendo o objeto ser licitado na forma de

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

1.6.

1.7.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO2.

A aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP (recarga e completo) e regulador com

mangueira, por ser necessária à manutenção das atividades diárias e essenciais desempenhadas pela

Prefeitura Municipal, suas secretarias e departamentos, considerando sempre proporcionar todas as

2.1.



A _w# PREFEtTURA MUNICIPAL

Í0à.TUNTUMMAIS QUE TRABALHO,

CUIDAROANOSSAGENTE!

possibilidades para o bom desempenho das atividades da Administração Municipal, a aquisição do

Gás GLP 13kg, se faz de grande importância, uma vez que é necessário que se mantenha uma

estrutura mínima, fator que contribui para o bom clima organizacional entre os funcionários, o

público ou os usuários dos serviços oferecidos pela Gestão Municipal além de promover uma

estrutura mais eficiente no atendimento de suas funções, como manutenção do programa de merenda

escolar, ou no refeitório do Hospital, dentre várias situações.

3. FUNDAMENTAÇAO LEGAL DA CONTRATAÇAO

Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17

de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com os decretos municipais 66/2021 e 004/2014 e a

Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o exercício de 2023, suas alterações e demais legislações

aplicadas à matéria.

3.1.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

A solução encontrada foi a aquisição de Gás Liquefeito do Petróleo - GLP (recarga e

completo) e regulador com mangueira, a serem distribuídas pela Prefeitura Municipal de Tuntum,

para a Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente, Secretaria

Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, Secretaria

Municipal de Saúde e demais unidades municipais.

Deverá haver o parcelamento do objeto, a ser adjudicado pelo menor preço por lote.

4.1.

4.2.

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS5.

Os bens descritos na cláusula 1 são bens comuns, pois são padronizados no mercado, não

havendo complexidade ou especialidade; estes devem ser licitados na modalidade pregão eletrônico.

5.1.

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇAO DO OBJETO.6.

O prazo de entrega dos bens é de até 48 horas, contados do (a) envio da ordem de

fornecimento (OF), que será feito via e-mail do licitante vencedor, em remessa única, no prédio da

Secretaria Municipal de Saúde.

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 (sete) dias, pelo (a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.1.

6.2.
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Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

6.3.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 (sete) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo circunstanciado.

6.4.

6.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

^ prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.6.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE7.

São obrigações da Contratante:7.1.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;7.1.1

7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

^ recebimento definitivo;

7.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.
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8. OBRlGAÇOES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência, lote, data de

fabricação e prazo de garantia ou validade;

8.1.1

O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português

e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.1.1.

8.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 dias, o objeto com avarias8.1.3

ou defeitos;

8.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

^ 8.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

DA SUBCONTRATAÇÃO9.

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.8.1.

10. DA ALTERAÇAO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoajurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do

contrato.

10.1.
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DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO11.

11.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado posteriormente um representante

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, que será responsável por anotar em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.

O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade

competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de

1993.

11.1.1

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

11.3.

12, DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

12.4.
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financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer

ônus para a Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

12.5.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta a respeito de suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

10.11.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

12.11.

12.11.1
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comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o período de um ano, aplicando-se o índice INPC

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

^ 13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento ou, se preferir, por termo aditivo.

13.1.1

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.15.

15.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12

pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

15.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

meses, ou
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15.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada,

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas

específicas.

15.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções

necessárias.

15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

15.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 dias úteis, contados a partir da data de retirada do

equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica

autorizada.

15.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo

Contratante.

15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente,

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a

execução dos reparos.

15.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justillcativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade da Contratada.
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A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

15.1.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que:16.1.

InexecLitar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da16.1.1

contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;^ 16.1.2

Falhar ou fraudar na execução do contrato;16.1.3

Comportar-se de modo inidôneo;16.1.4

Cometer fraude fiscal;16.1.5

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

16.2.1

Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

16.2.2

Multa compensatória de 25% (Vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato,

no caso de inexecução total do objeto;

16.2.3

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida

16.2.4

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

16.2.5

anos;

Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades MUNICIPAIS pelo prazo de16.2.6

até cinco anos;
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A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste

Termo de Referência.

16.2.6.1.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.2.7

16.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

16.4.1

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;16.4.2

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

16.4.3

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o

caso. serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 07 (sete)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.6.1

16.7. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.
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16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.

ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.17,

O custo estimado da contratação é de R$ 738.087,36 (setecentos e trinta e oito mil, oitenta e

sete reais e trinta e seis centavos).

17.1.

Tuntum/MA, 23 de fevereiro de 2023.

JERRY ARAÚJO DA SILVA

Matrícula n° 02817
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.° XXX/2023

dias do mês de do ano de 0 município de TUNTUMAos

- MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum- MA CEP: 65.763-

000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66,

através do Órgão Gerenciador, com sede na

- Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representado por

, portador do RG n.'

, denominado Prefeito Municipal ;e a empresa

, com sede

e inscritoseu titular	
no CPF sob o n.°

inscrita no CNP.Í sob o n°

estabelecida na , neste ato representada pelo Sr(a)
e inscrito no CPF sob o n.°. portador do RG n.°

, residente e domiciliado na

BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 17

de julho de 2002, do Decreto n°7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n® 04/2014

e 66/2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta

apresentada no Pregão Eletrônico n°. XXX/2023, para Registro de Preços, por deliberação da

Pregoeira, homologado em

aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

, aqui denominada de

, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo

estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o

Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.
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Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim,

para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata,
como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2023 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666. de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a XXXXXXXXXXXXXXXXXX,

que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento

da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações

vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços

registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida

atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e

comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a

eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o

Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento

de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços

ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as
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divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados

e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável

definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma

previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber,

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente

assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ i". A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de

seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3”, A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

I.

II.

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com as condições e

^ especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e

Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui

integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional.

com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar

vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do

Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a

FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no

Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.
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Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa

, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro

, inscrita no CNPJ sob

0 n’

de preços, são os abaixo:

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$	 .... (.).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a

fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as

contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em

igualdade de condições;

CLAUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇAO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a

vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que

interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o

índice geral de preço - IGP

I.

II.
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Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação

mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser

atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito

ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida

aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob

pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento

do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar

os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,

10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante

manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade

com a Lei n.° 10520/02, Lei n.® 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo,

na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.
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Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°
8.666/93.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e,
será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das

demais cominações legais, conforme Art. 7® da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata

de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro

de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso, rescindido.

a)

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

judiciaimente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente. a assinar a Ata de Registro

de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será

encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de

30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso,

podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final,

mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa

consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

^ Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, cspecialmente aquelas relativas

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou

entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e

comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

a)

b)

c)

d)

e)

0



A -w # PREFEITURA MUNICIPAL

^k.TUfiTUM
MAIS OUE TRABALHO,

CUIDAR DA NOSSA GENTE!

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar
com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla

defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de

registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial

do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla
defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e
rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:

O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade

do fornecimento, no prazo estipulado;

O atraso injustificado do fornecimento;

A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da

Lei Federal n° 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário

ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao

Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere

a Ata ou Contrato:

a)

d)

e)

0

g)

i)

j)

I)

m)
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A supressão, por pane do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando

modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1® do art. 65

da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os

contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a

CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

n)

0)

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma
de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos.

^ cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,

facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em

qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:11.1.
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11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que

couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que

este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão
Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do

^ cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão
Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro

de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação

do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada

pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do

procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante

para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
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11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes

de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua

qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por

exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da

presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da

responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata,

ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de

ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive

com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na

Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário

Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões
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decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - MA, , de de

Pelo MUNICÍPIO

Pela CONTRATADA

CNPJ:

REPRESENTANTE:

CPF:		

FornecedorBeneficiário
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ANEXO UI

TERMO DE CONTI^TO

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N

QUE

0(A)	

EMPRESA

ENTRE SIFAZEM

E A

O município de TUNTUM-MA por intermédio do(a) 	
contratante), com sede no(a) ,

/Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n°

. nomeado(a) pela Portaria n° , de de
de 20..., publicada no D de doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 	

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n‘

(órgão)
na cidade de

neste ato

representado(a) pelo(a)

, sediado(a) na

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

portador(a) da Carteira de Identidade n'
, tendo em vista o que consta no Processo n'

observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho
de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão rf
Sistema de Registro de Preços n°

, em

, expedida pela (o) , e

CPF n' e em

/20...., por
,/20..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

, conforme

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no

Diário Oficial do Município (DOM), e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as

obrigações ajustadas.

3, CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( .)■
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666/93

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

'fermo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a

XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80



A . wW PREFEITURA MUNICIPAL

Í04.TUNTUM
MAIS OUr TRABALHO,

CUIDAR DA NOSSA GENTE!

da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo

ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520. de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo17.1. É eleito o Foro da

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n'
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de de 20Tuntum-MA,

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ANEXO UI

DECLARAÇÃO DE MEIO E FORMA DE COMUNICAÇÃO

Processo Administrativo Licitatório n.'

Pregão Eletrônico n'

/2023

/2023

, com sede na Rua

^ , CEP
, nacionalidade

, inscrita no CNPJ N'

, na cidade de	
A empresa

, Estado, n.°
, por seu representante, o Sr(a).

. residente e domiciliado na Ruabrasileira, profissão, CPF n°.
, na cidade de	 , Estado ,DECLARACEPn.

expressamente que:

Os meios eletrônicos de comunicação utilizados por este fomecedor/prestador de serviços

são os seguintes:	
TIPO

(E-inail ou Fone)
App dc mensagens
(quando celular)

Dia e horário dc expedienteCONTATO

De 2° a 6° das 08:00 às 18:00

horasempresa@emaiI.com.br E-mail

De segunda a sexta das 08:00 às
18:00 horas

(XX) XXXX-XXXX Telefone WathsApp

*(incluir todos os e-mails e telefones o licitante julgar necessário)

Os endereços eletrônicos aqui declarados, são os meios de comunicação oficiais deste

fornecedor/prestador de serviços, portanto, toda e qualquer citação, cientificação, notificações,
intimação, avisos e demais atos necessários ao andamento do presente procedimento de contratação

pública, devem ser encaminhados diretamente para estes.

Estou ciente de que após o recebimento e visualização de comunicações no(s) referido(s) e-
mail e aplicativo de mensagens, devo de pronto respondê-los com o termo “RECEBIDO”.

Estou ciente de que o envio de retorno com o termo “RECEBIDO”, será utilizado como

marco temporal inicial para contagem de prazos.
Estou ciente de que ocorrerá cientificação tácita após 72 horas do recebimento de

comunicação, sem que tenhamos conílnnado o recebimento dela.

Estou ciente de para se determinar a cientificação tácita, serão desconsiderados os sábados,

domingos e feriados.
VII.

II.

III.

IV.

^ V.

VI.

Estou ciente de que os meios de comunicação aqui declarados, serão utilizados tanto no
procedimento licitatório quanto no decorrer de toda a execução contratual.
VIII. Estou ciente de que o meio de comunicação utilizado pela Comissão Permanente de

Licitação é o e-mail cpltuntum@gmail.com.
Estou ciente de que caso ocorra a mudança de qualquer meio de comunicação utilizado por

este fomecedor/prestador. devo imediatamente comunicar o fato a Comissão de Licitação, e caso o
contrato já esteja em execução, esta comunicação também deverá ser enviada ao departamento de

IX.

compras e contratos.

Por ser verdade firmo a presente.

de de 2023.

Representante Legal - Nome e Cargo
(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÀO ELETRÔNICO N°
011/2023. O Pregoeiro da Prefeitura do Tuntum. toma público para

conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei

n." 10.520/02. Decretos Municipais 04/2014 e 66/2021. c

subsidiariamente. as disposições da Lei n." 8.666/93 e suas

alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,

do tipo menor preço por lote. por meio do sistema de registro de

preços, que tem como objeto o registro de preços para fornecimento

de gás liquefeito do petróleo - GLP (recarga e completo) e

regulador com mangueira., no dia 21 de março de 2023. às 09:00

horas (horário de Brasilia). por meio do uso de recursos da

tecnologia da informação, site https://w\v\v.licitanet.com.br/. sendo

presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura na sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico Coelho. N° 411

- Centro - Tuntum/MA. CEP: 65763-000. O edital e seus anexos

eneonlram-se disponíveis na página web do Portal Licitanet -

endereço https;//\v\v\v.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais

no mesmo endereço e/ou e-mail: cpl'«;tuntum.ma.gov.br das 08:00

às I2:00h, Tuntum - MA. 06 de março de 2023. Danilo Viana

Pessoa ■ Pregoeiro
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r rr EXTRATO DE CONTRATO j rÀVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO jÀ à

EXTRATO DO CONTRATO N.“ 078/2023. CONTRATO DO SALDO

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 051/2022. CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°

06.138.911/0001-66, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA E TURISMO. CONTRATADA: L & L PROMOÇÃO E
PRODUÇÃO DE EVENTOS, inscrita no CNPJ SOB O N°

19.488.891/0001-03. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e

subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, Pregão Eletrônico n° 035/2022.

Objeto; contratação de empresa especializada em realização de

eventos, com toda infraestrutura de montagem de palco, som,

iluminação, banheiro químico, seguranças uniformizados, para

eventuais festividades que venham ocorrer no município. PRAZO: 12

(doze) meses. Valor Total: RS 259.667,24 (duzentos e cinquenta e

nove mil, seiscentos e sessenta e sete reais e vinte e quatro centavos.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.122.0040.2156.0000; 3.3.90.39.00.

Tuntum - Maranhão, 06 de março de 2023. FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N°
001/2023. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Tuntum, torna público para conhecimento de

todos que a sessão da TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023, que tem
como objeto a contratação de empresa de engenharia para reforma
do serviço de atendimento móvel de urgência- SAMU no município de
Tuntum/MA, com abertura prevista para às 09h00min do dia 03 de
março de 2023, foi ADIADA para às 09h00min do dia 09 de março de
2023, em razão de na data inicialmente definida, o Presidente não ter

comparecido por problemas de saúde, Para mais esclarecimentos,
entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico:
cpltuntum(ggmail.com. Tuntum - Maranhão, 06 de março de 2023.
Alexandre Silva Santos - Presidente da CPL,

rr AVISO DE LICITAÇÃO jÀ

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023. O

Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, toma público para conhecimento dos

interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decretos

Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as disposições da Lei

n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio do sistema de

registro de preços, que tem como objeto o registro de preços para

fornecimento de gás liquefeito do petróleo - GLP (recarga e completo) e

regulador com mangueira., no dia 21 de março de 2023, às 09:00 horas

(horário de Brasília), por meio do uso de recursos da tecnologia da

informação, site https://www.licitanet.com.br/, sendo presidida pelo

Pregoeiro desta Prefeitura na sala da Comissão Permanente de

Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro -

Tuntum/MA, CEP; 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se

disponíveis na página web do Portal Licitanet

https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo

endereço e/ou e-maii; cpl@tuntum.ma.gov.br das 08:00 às 12:00h,

Tuntum - MA, 06 de março de 2023. Danilo Viana Pessoa - Pregoeiro

EE EE
rr

ERRATA EXTRATO CONTRATOjà

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.°
074/2023, PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023. Onde se lê:

"12.361.0002.2009.0000,

12.365.0051.2113.0000, 12.361.0008.2109.0000, 3.3.90.30.00.". Leia-

se: "15.122.0002.2039.0000, 3.3.90.30.00". Tuntum (MA), 06 de março

de 2023. Fernando Portela Teles Pessoa- Prefeito Municipal

12.361.0008.2020.0000,

endereço

ESTADO DO MARANHÃO 1 r
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À
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Fornecedor(es) participante(s)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0112023

Fornecedor(es) participante(s)

Partidpou{aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo re!adonado{s):

CNPJ EnquadramentoFornecedor

28.929.699/0001-98COMERCIAL MAYTHADE GAS GLP LTDA Mtcroempresa

29.458.378/0001-15EZILENE DA SILVA SOUSA Microempresa
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Proposta Inicial

N° 011/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0112023

LOTE 1

Fornecedor - 29.458.378/0001-15 - EZILENE DA SILVA SOUSA - ME/EPP Data: 21/03/2023 08:59 - Situação: Classificada

R$ Valor

Unitário

R$ Valor

TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

RECARGA DE GAS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP) 13KG SUPERGASBRAS RECARGA

DE GÁS

R$ 145,58 R$ 29.116,001 200.000 UND

BOTUÂO COMPLETO COM GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO SUPERGASBRAS BOTIJÃO

COMPLETO

R$ 353,87 R$ 70.774,00200.000 UND2

REGULADOR PARA GÁS (GLP) ACOMPANHADO COM

MANGUEIRA TAMANHO 1,25 M COM DUAS BRAÇADEIRAS,
APROVADO PELO IMETRO.

REGULADOR R$81,89 R$ 16.378.00

PARA GÁS

ALIANÇA200.000 UND3

Total: R$ 116.268,00

Fornecedor - 28.929.699/0001-98 - COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA - ME/EPP Data: 20/03/2023 21:58 - Situação:
Classificada

RS Valor

Unitário

R$ Valor

TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP) 13KG R$ 145,58200.000 UND ULTRAGAS P13 R$ 29.116,001

BOTUAO COMPLETO COM GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO2 200.000 UND ULTRAGÁS P13 R$ 353,87 R$ 70.774,00

REGULADORPARAGÁS(GLP)ACOMPANHADOCOMMANGUEIRA ULTRAGAS REGULADOR

TAMANHO 1,25 M COM DUAS BRAÇADEIRAS. APROVADO PELO

IMETRO.

200.000 UND RS 81,89 R$ 16.378,003

Total; R$116.268.00

LOTE 2

Fornecedor - 28.929.699/0001-98 - COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA - ME/EPP Data: 20/03/2023 21:58 - Situação:
Classificada

R$ Valor

Unitário

RS Valor

TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP) 13KG1 200.000 UND ULTRAGAS PI 3 R$ 145,58 RS 29.116,00

BOTIJÃO COMPLETO COM GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO ULTRAGAS PI 3 RS 353,87 RS 88.467,502 250.000 UND

REGULADOR PARA GÁS (GLP) ACOMPANHADO COM MANGUEIRA ULTRAGAS REGULADOR

TAMANHO 1,25 M COM DUAS BRAÇADEIRAS, APROVADO PELO

IMETRO.

3 200,000 UND RS 81,89 RS 16.378,00

Total: RS 133.961.50

Fornecedor - 29.458.378/0001-15 - EZILENE DA SILVA SOUSA - ME/EPP Data: 21/03/2023 08:59 - Situação: Classificada



R$ Vator

Totai

R$ Valor

UnitárioQ.My Research Folder ModeloMarca

RS 29.116,00RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP) 13KG SUPERGASBRAS RECARGA
DE GÁS

RS 145,58200.000 UND1

BOTIJÂO COMPLETO COM GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO SUPERGASBRAS BOTIJÂO
COMPLETO

RS 353,87 RS 88.467,50250.000 UND2

REGULADOR RS 81,89 R$ 16.378,00

PARA GÁS
REGULADOR PARA GÁS (GLP) ACOMPANHADO COM

MANGUEIRA TAMANHO 1,25 M COM DUAS BRAÇADEIRAS.

APROVADO PELO IMETRO.

ALIANÇA200.000 UND3

Total: R$133.961,50

\

1
V7LOTE 3

Fornecedor- 28.929.699/0001-98 - COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA- ME/EPP Data: 20/03/2023 21:58 - Situação:
Classificada

R$ Valor

Unitário R$ Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP) 13KG RS 145,58 R$ 80.069,00ULTRAGAS P13550.000 UND

BOTIJÂO COMPLETO COM GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO ULTRAGAS P13 R$353,87 R$ 109.699,70310.000 UND2

REGULADOR PARA GÁS (GLP) ACOMPANHADO COM
MANGUEIRA TAMANHO 1.25M COM DUAS BRAÇADEIRAS,

APROVADO PELO IMETRO,

R$81.89 R$19.653,60ULTRAGAS REGULADOR240.000 UND3

Total: R$ 209.422,30

Fornecedor - 29.458.378/0001-15 - EZILENE DA SILVA SOUSA - ME/EPP Data: 21/03/2023 08:59 - Situação: Classificada

R$ Valor

Unitário

RS Valor

TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP) 13KG SUPERGASBRAS RECARGA

DE GÁS

R$145,58 R$ 80.069,00550.000 UND1

BOTIJÂO COMPLETO COM GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO SUPERGASBRAS BOTIJÂO

COMPLETO

R$ 353,87 R$310.000 UND2

109.699,70

REGULADOR PARA GÁS (GLP) ACOMPANHADO COM
MANGUEIRA TAMANHO 1,25 M COM DUAS BRAÇADEIRAS,

APROVADO PELO IMETRO.

REGULADOR R$81,89 R$19.653,60

PARA GÁS

ALIANÇA240.000 UND3

Total: R$ 209.422.30

LOTE 4

Fornecedor - 28.929.699/0001-98 - COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA - ME/EPP Data: 20/03/2023 21:58 - Situação:
Classificada

R$ Valor

Unitário R$ Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP) 13KG ULTRAGAS PI 3 R$ 145,58 R$ 94.627.001 650.000 UND

BOTIJÂO COMPLETO COM GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO R$353,87 R$ 159.241,50ULTRAGAS P13450.000 UND2

TeUl; RS 27S42&,S0



R$ Valor

UnitárioQ.My Research Folder R$ Valor TotalModeloMarca

REGULADOR PARA GÁS (GLP) ACOMPANHADO COM
MANGUEIRA TAMANHO 1,25 M COM DUAS BRAÇADEIRAS.

APROVADO PELO IMETRO,

ULTRAGAS REGULADOR RS 81,89 RS 24.567,00300.000 UND3

Total: RS 278.435,50

Fornecedor - 29.458.378/0001-15 - EZILENE DA SILVA SOUSA - ME/EPP Data: 21/03/2023 08:59 - Situação: Classificada

R$ Valor

Unitário

R$ Valor

TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP) 13KG R$ 94.627,00RS 145,58SUPERGASBRAS RECARGA

DE GÁS

650.000 UND1

BOTIJÃO

COMPLETO

BOTIJÃO COMPLETO COM GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO RS 353,87 RSSUPERGASBRAS450.000 UND2

159.241,50

REGULADOR PARA GÁS (GLP) ACOMPANHADO COM
MANGUEIRA TAMANHO 1,25 M COM DUAS BRAÇADEIRAS,

APROVADO PELO IMETRO.

REGULADOR R$81,89 R$24.567,00

PARA GÁS
ALIANÇA300.000 UND3

Total: R$ 278.435,50
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PREGÃO ELETRÔNICO 011/2023

PROPOSTA INICIAL

EZILENE DA SILVA SOUSA, inscrita no CNPJ: 29.458.378/0001-15, sediada na Avenida

Trasmilreis, 50, Bairro Ana Izabel, CEP: 65763-000, Tuntum/MA.

LOTE 01 ● SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO
(GLP) 13KG

QTDMARCA UND V. UNT V. TOTALITEM

R$ 101,92 R$ 20.384,00200SUPERGASBRAS UND1

BOTIJÃO COMPLETO COM GAS LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO 	
R$ 247,72 R$ 49.544,00SUPERGASBRAS UND 2002

REGULADOR PARA GAS (GLP) ACOMPANHADO
COM MANGUEIRA TAAAANHO 1,25 M COM DUAS

BRAÇADEIRAS, APROVADO PELO IMETRO.

R$ 57,33 R$ 11.466,00ALIANÇA UND 2003

R$ 81.394,00SUBTOTAL

LOTE 02 -"secretaria MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALYdA CRIANÇA E DO ADOLESCENTT
DESCRIÇÃO DO PRODUTO ' ^ ^QTD V. UNT V. TOTALMARCA UNDITEM

RECARGA DE GAS LIQUEFEITO DO PETROLEO

(GLP) 13KG

BOTIJÃO COMPLETO COM GÁS LIQUEFEITO DO
PETRÓLEO

RS 101,92 RS 20.384,00SUPERGASBRAS UND 2001

RS 247,72 R$ 61.930,00SUPERGASBRAS UND 2502

REGULADOR PARA GAS (GLP) ACOMPANHADO
COM MANGUEIRA TAMANHO 1,25 M COM DUAS

BRAÇADEIRAS. APROVADO PELO IMETRO.

R$ 57,33 R$ 11.466,00ALIANÇA UND 2003

R$ 93.780,00SUBTOTAL

LOTE 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DESCRIÇÃO DO PRODUTO

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO
(GLP)13KG

BOTIJÃO COMPLETO COM GAS LIQUEFEITO DO
PETRÓLEO

QTD V. UNT V. TOTALMARCA UNDITEM

R$ 101,92 RS 56.056,00SUPERGASBRAS UND 5501

RS 247,72 RS 76.793,20UND 310SUPERGASBRAS2

REGULADOR PARA GAS (GLP) ACOMPANHADO
COM MANGUEIRA TAMANHO 1,25 M COM DUAS

BRAÇADEIRAS. APROVADO PELO IMETRO.

R$ 57,33 R$ 13.759,20240ALIANÇA UND3

R$ 146.608,40SUBTOTAL

LOTE 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO
(GLP) 13KG

V. TOTALMARCA UND QTD V, UNTITEM

R$ 101,92 R$ 66.248,00SUPERGASBRAS UND 6501

BOTIJÃO COMPLETO COM GAS LIQUEFEITO DO
PETRÓLEO R$ 247,72 R$ 111.474,00450SUPERGASBRAS UND2

REGUUDOR PARA GAS (GLP) ACOMPANHADO
COM MANGUEIRA TAMANHO 1,25 M COM DUAS

BRAÇADEIRAS, APROVADO PELO IMETRO.

RS 57,33 RS 17.199,00ALIANÇA UND 3003

R$ 194.921,00SUBTOTAL

RS 516.703,40VALOR GLOBAL

VALOR TOTAL: R$ 516.703,40 (quinhentos e dezesseis mil e setecentos e três reais

e quarenta centavos).

Avenida Trasmilreis, 50, Bairro Ana Izabel, CEP: 65763-000, Tuntum/A\A



RRsupergas
/■'i% "PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

DADOS BANCÁRIOS: Agência: 4436 / Conta: 4715-5 / Banco Sicoob - Ezilene da Silva
Sousa.

PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme o estipulado
no Edital.

I

Tuntum/MA, 21 de março de 2023.

F7I1 FMF DA VA Assinado de forma digital por
JILVM ezilene DA SILVA

SOUSA:29458378 SOUSA:29458378000115
Dados: 2023.03.21 08:39:27

-03'00'000115

EZILENE DA SILVA SOUSA

CNPJ: 29.458.378/0001-15

Avenida Trasmilreis, 50, Bairro Ana izabel, CEP: 65763-000, Tuntum/MA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

29.458.378/0001-15
EZILENE DA SILVA SOUSA

CNPJ:

Razio Social:

Atividade Econômica Principal:

4784-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

Endereço:

AVENIDA TRASMILREIS, 50 - ANA IZABEL - Tuntum / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, de 1993.

Emitido em: 20/03/2023 19:24 1 de 1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: EZILENE DA SILVA SOUSA

CPF/CNPJ: 051.741.353-13

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n“ 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda nao

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 19:49:29 do dia 20/03/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNABILITADO:5

Código de controle da certidão: 07UC200323194929

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (20/03/2023 às 19:50) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 051.741.353-13.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.íus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6418.E322.6B9B.2610 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1Gerado em: 20/03/2023 as 19:50:10



)^ênda)20/03/23,19:49 Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da tra.

FILTROS APLICADOS;

CPF/CNPJ sancionado: 05174135313

LIMPAR

Data da consulta: 20/03/2023 19:48:28

Data da última atualização: 03/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -

CNEP). 03/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP ● CEIS), 03/2023 (Diário

Oficial da União - CEAF), 03/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal (SIAFI) - CEPIM), 03/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
Acordos de Leniência)

ÓRCÂO/DniDADE

SANCIONADO RA

dataderubucaçAo da
SANÇÃO

CATECORIA SANÇÃODETALHAR CADASTRO CNRJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO VALOR DA MUITA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cíonsulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=05174135313&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2... 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 16/03/2023 10:14:16

informações da Pessoa Jurídica:	
^ iRazão Social: EZILENE DA SILVA SOUSA

CNPJ: 29.458.378/0001-15

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

,Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n“ 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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REPUaLiCA FEDERATIVA DQ BRASIL valida em TOOOO T£RR)T6W0 nacional

TCGISTRO

GtnAL
DATAM

EXPED^AOESTADO DO MARANHÃO
SECnETAHlA DE ESTAOO OE 8ÇGURANÇA POSLICA

INSTITUTO DETOENTw^lCAÇAO

031143022006-0 31/05/2006
1
MOME1

EZILENE DA SILVA SOUSA

FAUkCAO

ERIMILTON VIEIRA DE SOUSA E IRENE
I MARIA DA SILVA SOUSA

I
'NATVRAUOAOE DATA M NASCIMENTO

23/01/1988TUNTUM - MA

OOC. ORIGEM

NASC. N.26304 FLS.231 V LIV.218
i

CPf

******11**^**

It SmM ■Ao LUiS-HA

: p-20 VIA-01lAíc^lViriTÜiJ;* . ASSMAtUW 00 OMTM

r? oCARTEIRA DE IDENTIDADE LElN«7n6DE2aoa«3

MINISTÉRIO UA FAZENDA

Secretaria da ReceiU Federal<r^j>
I

- í*.
« .

●-/a#
♦

● y.

►
r .11

051.741.353-13
1

s'^

EZILENE DA SILVA SOUSA í H■S‘-'

23/01/1988

V



Sccrcisria da Micro c Pcqacna Empresa

Secretaria da RaclonaliuçSo e Simplincacilo

Oeparttmenio de Restetro Empresarial e Inlegra^So REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas l/I

NUMMo oá ÍDEfmncACAo 00 iwiisnw ar emí^iesa ■ nju oa Iiede

XXX

NCM£ DO BMMtESAK.’0 (c«a(ii<ie, M itiioBuai)

EZiLENE D\ SILVA SOUSA

NAdONAUaU»

.~Oi7:'.k2Cãito»fca«aja>j 11 '.isi i .●«nwttefaBR? fi^SBffiaEBÜ^ÜsStaeú>í<}A'Znas>

NIU DA PIUAL (prfcncfacr tOTWnts irfcrmie ● TiüjIJ

XXX

£TrAsocr^

S0LTEIR0(A)BRASILEIRA

Suõ IlüCilMe DE BCNRm OBdn)

XXXFeminino

nUlODElpiil

ERISMILTON VIEIRA DE SOUSA

tmle)

IRENE MARIA DA SILVA SOUSA

CntoMmcA)

051.74t.35J.13

KASCUX) IM |±ra * rajr tOOmOAOZ (cteos)

0311430220060

Ofp^tràíãSt

23/01/1988 SSP MA

CMANCirAOO roa (fama dt emuriSKt* - anmK nscan i!c mnarj

XXX

COMXUtADOKAlLOaRAPOVKD-iui.>v.<R)

RUA PRIMAVERA

NUMOnu

84

[srC0M?L£MEMÍ7

SALA A

SÍÜWÍIH6

Tuntum

SAWioosnuTO

MIL REIS 65763-000 4-;

Uf

MA

dcebrA, tob Qi pmas da lcl« nfia cftar impedido dc czcrccr atividade crapraáHa, que nlo pouui ootro rc^ro de empresirío e requer:

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADÕ^DO MARANHAO

CODlGO E DESCRIÇÃO DO ATO

080-lNSCRlçAO

A JUNTA COMERCIAL DO

CODIOO E DESCRIÇÃO DO ATO

CODlGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

315 - ENQUADRAMENTO DE MtCROEMPRESA. 080 ● INSCRlçAO
CODlGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

●<

NOM! EMmSAXUC
eNQUAMAMlNTO

EZILENE DA SILVA SOUSA ● ME

LOOkAOOWlO(tMAT,e«)'

RUA PRIMAVERA

ME(Micn>emptesQ)
NUMEHO

84

COMn£U£Kf5' hAuui&vtsmro

MIL REIS

ca

SALA A 657634)00

7ÃITSDFõfffiõ

Tuntum

vMOKDOCArirAi,-M'

tOMEIOELETROMCOCt^MAlU) '

WELLlNGTONPESSOAQHCr^AlL.CQM

ur

I MA BRASIL

VALOR DO CaH7aL ■ <p« ciirau)
dezmilieaís10.000,00

COOCO DE ATIVIDADE ECONOMK^

(CNAEFubO
OofrtflB * Ò»jc«

Comiido varejista de mercadorias em geral, com predomisãncia de produtos
ermazdns. Comètcío varejista especializado de eletrodomésticos a equiptunem

teatlcioe - mioimercados. mercearias e
le éndio e Wdeo.

AMi^e:Ex>)

4712100

AiMMiSai^lrit

4753900

TuANsnãL-.dlÁ oFSed
oimiA tff wgBAmtiuoa

r.a

s\^
ÕSTA DE INiaO DAS ATTVIDAlnS

20/12/2017

NÜMEIIO DE INSCRIÇÃO NO CNP)

XXX

■DPEOU

.'A
ASSINATUDA 00 EMntESÃÕJO

1^}.
DATAASlMAniXA

20/12/2017 rU ^\lg --●Kj

DEFERIDO. PU6LIQUE..SE E ARQUlVE-SE AUTENTICAÇÃO

J /_
MAI170001341721

’7s:sp=A-Z^pn:=tesi’'VVm^üar:r:-rc:ri:;seBi:T^

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMEROAL
* EsiedocuneMo Rji gendo no portal Empma Fécil

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/01/2018 12:00 SOB M° 21102194481.

PROTOCOLO: 171297687 DE 12/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
I18001S63S3. NIRE; 21102194481.

EZILENE DA SILVA SODSA ME

JUCEMA
Lilian Thereaa Rodrigues Mendonça

SBCRZTÃRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 17/01/2018
«nnr .en^resafaeil.ma .gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à conçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificaçAo



SccrclDria da Micro c Pequena Empresa

Secretaria da RoclonaUzação e Simplificação

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas l/l

Departamento de Registro Empresarial e Integração

KIRE DA FUiAL (pneseSer tgrmnu » no ivtoau (llliil)

XXX —●

KUMERO DE lOENTIf ICACAO 00 REOISTRO DE EMPRESA ● NIRE DA SEDE

21102194481

NOME DO EMPRESÁRIO («emplclo. MRi tbrevütani)

EZILENE DA S1L.VA SOUSA
4

I ESTADO a7it
SOLTÈIRO(A)’

nagohauoãdb”

BRASILEIRA

REGIME DB BENS(M eanda).

XXX

SEXO

Feminino

(ole)FIUIOOE(pii)

ERIMILTON VIETRA DE SOUSA . IRENE MARIA DA SILVA SOUSA

Oriieeainer »DOCUMEKTO DE IDENTIFICAÇÃO (núnerê)

0311430220060

CPrCnOiaao)

051.741.353-13

UPNASCIDO EM (ifau de UKÍBcnM)

23A31/1988 I SSP^ MA

EMANCIPADO POR (fenn» de emaaripefSe ■ leencale do caio de ineodr)

XXX

NUMERODOMICILIADO HA (LOGRADOURO ● iu.kv.ttc)

RUA PRIMAVERA 84

CEPBAlRROmiSTRlTOCOMPLEMENTO

SALA A KíÜíM^ ■
UI

65763-000MIL REIS

MUNICÍPIO

Tuntum MA

declaro, sob as penas da lei, não estar Impedido do exercer atividade cmprcsdrla, que nSo possui outro registro dc empresário o requer:
À JUNTA COMERCIAL DOÀ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002-ALTERAÇAO

CÕDiGÕÊDÊSãuçXÕDÕÃTÕ
Í1

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOMEEMPRESARUL

EZILENE DA SILVA SOUSA - ME

ENQUADRAMENTO

MB (Microempresa)
NUMEROLOGRADOURO (ruev. ele)

RUA PRIMAVERAi 84

epaifltvnmmwitCEPCOMPLEMENTO

SALA A

BAIRROmiSTRITO

MIL REIS 65763-000 líi
9 pÃl?2jMUHlClPtO

Tuntum

CORREU) BLETRONICO (E-MAIL)

wcllingtonpcsso8@faotmail.com

ur

BRASILMA
§

Valor DO CAPITAL, (per «ucsM)

dez mil reais

VALOR DO CAPITAL-M

10.000,00

COÜICO OEÃTIVlUAOE ECDNOMICA
(CNAEFócsl}

Docnçflo da ObyctD

Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (CLP) Comércio varejista de mercadorías em geral, com
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos c equipamentos de áudio c video.

Alividade Príacipal

4784900

Alividkda Scamdliik

4712100,4753900

DATA DE INICTO DAS ATIVIDADES

20/12/2017

NUMERO DE INSCRlCAO NOCt^i

29.458.378/0001-15

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DEPI

OUTRA UF NIRB ANTERIOR^ [uCTçiSjli

I
DATA ASSINATURA

02/04/2018

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO
T

AUTENTICAÇÀ^“
m

DEFERIDO. PUBLlQUE-SE E ARQUIVE-SE

s

/ /p MA218000IS90634

PARA uso EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Esle documento foi gerado oo portal Empresa Fácil

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/04/2018 10:35 SOB N° 20180286781,

PROTOCOLO: 180286781 DE 04/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801202952. NIRE: 21102194481.

EZILENE DA SILVA SOUSA - ME

JUCEMA
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 04/04/2018
WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus resceativos códiaos de verificaa&o
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02 DO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EZILENE
DA SILVA SOUSA

EZILENE DA SILVA SOUSA, brasileira, solteira, empresária, portador do CPF n®:
051.741.353-13 e RG n°. 0311430220060 SSP-MA, residente e domiciliado na Rua

Primavera, Sala A, N° 84, Bairro: Mil reis, no município de Tuntum - MA CEP: 65.763-000;

empresário individual da firma EZILENE DA SILVA SOUSA com sede na Rua Primavera N°
84, Sala A, Bairro: Mil reis, no município de Tuntum - MA CEP: 65.763-000, registrada na
Junta Comerciai do Estado do Maranhão sob o NIRE 21102194481 e inscrita no CNPJ sob n^

29.458.378/0001-15, resolve alterar o empresário individual, nos termos da Lei 10.406/2002,

mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes;

CLAUSULA PRIMEIRA - A partir desta alteração o endereço da empresa passa a ser: VENIDA
TRASMILREIS, n" 50, BAIRRO: RESIDENCIAL ANA IZABEL, TUNTUM - MA, CEP: 65763-000.

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no ato constitutivo da sociedade e alterações
posteriores, não abrangidas pelo presente instrumento, permanecem em vigor.

Tuntum - MA, 05 de Agosto de 2022.

EZILENE DA SILVA SOUSA

CPF N*" 051.741.353-13



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 2 dé 2

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EZILENE DA SILVA SOUSA - ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

EZILENE DA SILVA SOUSA05174135313

CERTIFICO O REGISTRO EH 05/00/2022 15:51 SOB K“ 20220953791.

PROTOCOLO: 220953791 DE 05/00/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12210252274. CNPJ DA SEDE: 29458370000115 .

HIRE: 21102194481. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/08/2022.

EZILENE DA SILVA SOUSA - MEJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

mra.eapresaCacll.na.gov.br

A validada desta doe mento, a» iBpresso, fica sujeito à cooçrovacai

infomando seus respectivos cddigos de

de autenticidade

eníicacio.

respectivos portais.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

m
i
1

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
29.458.378/000M5

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

17/01/2018COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

EZILENE OA SILVA SOUSA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

RRSUPERGAS

PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.84*9-00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP)

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.12*1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios ● minimercados,
mercearias e armeizéns

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e vídeo

CODIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURlDlCA

213-5 ● Empresário (Individual)

NÚMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

AV TRASMILREIS
****««●*

50

município

TUNTUM

CEP BAIRRO/DISTRITO

ANA IZABEL

UF

MA65.763-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RADAFONSECA@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 9153-1009

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
●*»**

OATÃ DÃ SITUAÇÃO CADASTRAL
17/01/2018

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/03/2023 às 09:58:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1aboutiblank



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

I

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: EZILENE DA SILVA SOUSA

CNPJ: 29.458.378/0001-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:39:18 do dia 21/12/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 19/06/2023.

Código de controle da certidão: FA1E.52FF.AEC5.2C83
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsl

Js>0 %

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

29,458.378/0001-15

EZILENE DA SILVA SOUSA

RUA PRIMAVERA 84 / MIL REIS / TUNTUM / MA / 65763-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/02/2023 a 23/03/2023

Certificação Número: 2023022203595766568371

Informação obtida em 09/03/2023 15:06:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

\ 1 ofl 09/03/2023, 15:06

\
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EZILENE DA SILVA SOUSA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 29.458.378/0001-15

Certidão n°: 10069343/2023

Expedição: 09/03/2023, às 15:06:59
Validade: 05/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que EZILENE DA SILVA SOUSA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 29.458.378/0001-15, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Duvidas e sugí»stÕes: cndtGtst.ju



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS

CNPJ: 06138911000166

P9CFEI7UBA MUNICIPAL

TUNTUM
I.

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

N« do Alvará; 251/2023 Exercício: 2023

31/12/2023Validade:Inscrição Municipal; 000147

Contribuinte; EZILENE DA SILVA SOUSA

to
Nome Fantasia; VAREJAO RR 02

RG/Inscrição Estadual:29458378000115CPF/CNPJ:

Endereço: PRIMAVERA

CEP: 65763000

N: 84 Bairro: MIL REIS

SALA AComplemento:

Atividades -. -

Comércio varejista de gás liqüefeilo de petróleo (GLP)

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

5

u

Horário de Funcionamento:
FeriadoDominao

Das: 0 Até; 0
Sábado

Das: 0 Até: 0
Meio de Semana

Das: 0 Até: 0 Das: 0 Até; 0

Observações:

tí-
0 m2Area Utilizada:,i Insc. Imobiliário:h

I.

Pelo documento de arrecadação datado de 17/03/2023 referente a Taxas de Licença e verificação
Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício acima referido, conforme o Código
Tributário de TUNTUM-MA.

r

r-Data de Abertura:

17/01/2018

VALIDADOR 9B4D2D48DA59AE76

http7/niS6.âdtrinforrnât

1' TUNTUM - MA, 17/03/2023

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL Á FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE

■ í

I



16/03/23.10:13 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS :::
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

C6C: 29.458.378/0001-15 Inscrição Estadual: 12.551198-1

Razão Social: EZILENE DA SiLVA SOUSA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE TRASMILREIS

Número: 50 Complemento:

Bairro: ANA IZABEL

Município: TUNTUM UF: MA

CEP: 65763000 DDD: Telefone: 91531009

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4784900 - COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO
(GLP)

CNAEs Secundários

Código

CNAE

Principal:

Descrição CNAE

COMÉRaO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS

j ALIMENTÍaOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS	
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECJAÜZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO

4712100

4753900 I

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 26/02/2016

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's); 06/08/2019 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de;

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveís á Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta; 16/03/2023

Número da Consulta:

.ova Consult- 1 Imprim'. |

O
Oef-;r!vvi-.-'.do pela Sofaz/COTEr - 20~r-:

1/1hltps://sistemas1.sefaz.ma.gov,br/sintegra/jsp/consultaSiníegra/ consultaSintegraResulíadoConsulta.jsf



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N” Certidão: 001578/23 Data da 04/01/2023 14:07:34

Inscrição Estadual: 125511981

Razão Social: EZILENE DA SILVA SOUSA

AVE TRASMILREIS, 50 CEP: 65763000 - ANA IZABEL

{99)91531009

CPF/CNP J: 29458378000115

Endereço:

Telefone; Município: TUNTUM UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado.Ressalvado,todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validadeda Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/05/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/03/2023 15:05:17



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 000969/23 Data da 04/01/2023 14:07:51

CPF/CNPJ: 29458378000115Inscrição Estadual: 125511981

Razão Social: EZILENE DA SILVA SOUSA

AVE TRASMILREIS, 50 CEP; 65763000 - ANA IZABEL

Município: TUNTUM

Endereço:

Telefone: UF: MA(99)91531009

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/05/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/03/2023 15:06:07
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

TUNTUM SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS
I UIM I UM RAIMUNDO. N« 600 - PÁTIO PORTUGUÊS

CNPJ: 06138911000166
Y /

/\

txéVcIclo: 2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

A Secretaria Municipal de Receitas da Prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da pessoa
interessada EZILENE DA SILVA SOUSA certifica para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa
jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os cofres públicos municipais até a presente data,
tendo a presente CERTIDÃO validade até 15/06/2023, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o

recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data, mesmo durante a vigência
desse prazo.

000147Cadastro:

EZILENE DA SILVA SOUSAContribuínl

RUA PRIMAVERA, 84 Complemento: SALA A

MIL REIS CEP: 65763000

Endereço:

Bairro:

TUNTUM UF: MACidade:

000147Matricula:

29458378000115CPF/CNPJ

Data de Emissão: 17/03/2023 Valida Até: 15/06/2023

Código de Controle da certidão/Número:
63BC.3B7A.2BF2.cn C

Observações:
A autencidade validade da presente certidão poderá ser confirmada na
internet acessando a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://portal.tuntum.ma.gov.br/ ou por meio do QR CODE ao lado.
Certidão emitida gratuitamente.



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM íF\.

I

TUNTUM SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS
I UN I UM RAIMUNDO, N® 600 - PÁTIO PORTUGUÊS

CNPJ:06138911000166

V

Exercido: 2023

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA

A Secretaria Muncipal das Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da pessoa
interessada EZILENE DA SILVA SOUSA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/íísica
a seguir referenciada nào registra débitos com os confres públicos municipais até a presente data, tendo a
presente CERTIDÃO validade até 15/06/2023, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência

desse prazo.

000147Cadastro:

EZILENE DA SILVA SOUSAContribuint

RUA PRIMAVERA, 84 Complemento: SALA A

MIL REIS CEP; 65763000

Endereço:

Bairro:

TUNTUM UF: MACidade:

000147Matricula:

29458378000115CPF/CNPJ

Data de Emissão: 17/03/2023 Valida Até; 15/06/2023

Código de Controle da certidão/Número:
BF6A621A2A12.7046
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoría Geral da Justiça
1° Vara de de Tuntum

CERTJUDONE-VNTUNT - 282023

Código de validação: 2FA9315B82

Número da guia: 23058201001463848.

CERTIDÃO

Validade: 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas CGJ/MA
USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento da pessoa interessada, que dando busca em nossos

arquivos dos feitos Civeis e do Comércio, a partir do dia 1°

(primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco (2005)

até o dia 17 de março do corrente ano, constatei, NÃO EXISTIR

distribuição de pedido de FALÊNCIA, CONCORDATA, OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL OU INSOLVÊNCIA CIVIL contra a Empresa

Inscrição Estadual

com endereço à Rua Primavera, n°

CERTIFICO finalmente, que esta Secretaria

única existente na Comarca de Tuntum/MA e

do Maranhâo/MA. Dada e passada a
na Secretaria da 1® Vara da Comarca de

12551X98-1, CNPJ

bairro

EZILENE DA SILVA SOUSA,

29.458.378/0001-15,

Mil Réis, Tuntum/MA.

de Distribuição é a

Termo de Santa Filomena

presente certidão

Tuntum/MA, consultei e digitei.

84,

Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras

e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do Código de

Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA.
0 referido é verdade e dou fé.

Tuntum/MA, 20 de março de 2023.

ERICA ROCHELLY UCHOA DA SILVA MELO

Secretária Judicial de Entráncia Intermediária

1® Vara de de Tuntum

Matrícula 164046

Documento assinado. TUNTUM, 20/03/2023 14:09 (ERICA ROCHELLY UCHOA DA SILVA MELO)

CERTJUDONE-VNTUNT - 282023 / Código; 2FA9315B82
Valide o documento em www.tjma.jus,br/validadoc.php

1

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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EZILENE DA SILVA SOUSA ME

CNPJ n^.: 29.458.378/0001-15

Endereço: AVENIDA TRASMILREIS N" 50

ANA IZABEL CEP: 65.763-00 Tuntum - MA

NIRE n«.: 21102194481

Balanço Patrimonial de Encerrado 31/12/2022.

ATIVO PASSIVO

ATIVO NAO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

Caixa

Bancos c/Movimento

Duplicatas a receber

Estoques

**Total do Ativo Não Circulante

PASSIVO NAO CIRCULANTE

EXIGfVEL

Fornecedor

Convênio/Valores a repassar

Contas a Pagar

Obrigações Trab. e Previd.

Obrigações Tributárias

Outras Obrigações

Total Passivo Não Circulante

61.470,25

81.255,37

412.605,29

207.952,07

124.158,16

96.850,26

104.588,09

9.147,26
**

763.282,98

Realizável a Longo Prazo
IMOBILIZADO

Máquinas e Equipamentos

Instalações Comerciais
Móveis e Utensílio

Computadores e Periféricos

(-)Depreciação Acumulada

"Total do Realizável a Longo Prazo*

**

334.743,77

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social
Result. Do Exercício

**Total do Patrimônio Líquido

189.774,25

10.000,00

744.692,46154.235,16
**

754.692,46

(17.856,16)

326.153,25

TOTAL DO ATIVO 1.089.436,23 TOTAL DO PASSIVO 1.089.436,23

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2022.

EZILENE DA SILVA SOUSA

CPF: 051.741.353-13

Empresário/Representado

Representado por: DENILIANA SOUSA DE MORAES

Deniliana Sousa de Moraes

CPF: 003.933.773-18

CRC - MA: 009678/0-8
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EZILENE DA SILVA SOUSA ME

CNPJ n«.: 29.458.378/0001-15

Endereço: AVENIDA TRASMILREIS N= 50
ANA IZABEL CEP: 65.763-00 Tuntum - MA

NIRE n«.: 21102194481

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA

1.1 -Venda de Mercadorias

1.2-Venda de Serviços

871.401,26

871.401,26

2. DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
2.1-1 S S Faturado

2.2- IRPJ SA/endas

2.3- CSLL S/ Vendas

2.4- Imposto Federal - Simples 80.581,26 (80.581,26)

3. RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 790.820,00

4. CUSTOS OPERACIONAIS

4.1- Custo das Mercadorias vendida

4.1- Custo dos Serviços prestados

17.505,18

(17.505,18)

773.314,825. LUCRO BRUTO

6. DESPS. OPERACIONAIS

6.1-Desps. Comerciais

6.2-Desps. Administrativas

6.3-Desps. Financeiras

6.4-Desps. Tributárias
6.5- Rec. Financeiras

11.744,26

12.605,32

12.668,05

13.008,99

(21.404,26) (28.622,36)

7. LUCRO/PREJ. OPERACIONAL

8. Receita./Desp. N Operacionais

10. Provisão IRPJ

11. Provisão CSLL

744.692,46

12. LUCRO DO EXERCÍCIO 744.692,46

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2022.

Deniliana Sousa de Moraes

CPF: 003.933.773-18

CRC - MA: 009678/0-8

EZILENE DA SILVA SOUSA

CPF: 051.741.353-13

Empresário/Representado

Representado por: DENILIANA SOUSA DE MORAES
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EZILENE DA SILVA SOUSA ME

NlREnS.: 21102194481CNPJ n®.: 29.458.378/0001-15

Endereço: AVENIDA TRASMILREIS N= 50

ANA IZABEL CEP: 65.763-00 Tuntum - MA

Demonstrativos Financeiros - 2022

índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG), Liquidez Corrente (ILC) e Endividamento Gera! (lEG)

ILG = Ativo Não Circulante 763.282,98 = 2,28 índice de Liquidez Geral
Passivo Não Circulante 334.743,77

3,25 índice Solvência GeralISG = 1.089.436,23 =Ativo Total

Passivo Não Circulante 334.743,77

ILC = Ativo Não Circulante = 763.282,98 = 2,28 índice Liquidez Corrente

Passivo Não Circulante 334.743,77

0 índice de Endividamento GeralEG = Passivo Não Circulante - 334.743,77 =

Ativo Total 1.089.436,23

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2022.

EZILENE DA SILVA SOUSA

CPF: 051.741.353-13

Empresário/Representado

Representado por: DENILIANA SOUSA DE MORAES

Deniiiana Sousa de Moraes

CPF: 003.933.773-18

CRC - MA: 009678/0-8
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EZILENE DA SILVA SOUSA ME

NIREn^.: 21102194481CNPJ n^.: 29.458.378/0001-15

Endereço: AVENIDA TRASMILREIS N“ 50

ANA IZABEL CEP: 65.763-00 Tuntum - MA

V

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022.

1) CONTEXTO OPERACIONAL
EZILENE DA SILVA SOUSA - ME é uma sociedade individual, com sede e foro na cidade de Tuntum-MA, com

início de atividades em 20/12/2017.

Tendo como objeto social (CNAE);

4784-9/00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP);

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns;

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo.

^ 2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Aplicações Financeiras

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço:

3.2) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e
encargos financeiros, observando o regime de competência;

3.3) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

3.6) Impostos Federais

A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de
competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
A empresa não possuí um passivo relacionado à empréstimos e financiamentos, junto às instituições
financeiras nacionais.



Página 5 de 6

EZILENE DA SILVA SOUSA ME

CNPJ n=.: 29.458.378/0001-15

Endereço: AVENIDA TRASMiLREIS N" 50

ANAIZABEL CEP: 65.763-00 Tuntum - MA

NIREn°.: 21102194481

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa,
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza.

6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), totalmente integralizado.

7) IMOBILIZADO

Avaliados pelo custo original mais reavaliação efetuada, e depreciados pelas taxas estabelecidas na
^ legislação, conforme descrição abaixo:

189.774,25

154.235,16

(17.856,16)

Máquinas e Equipamentos

Móveis e Utensílio

(-)Depreciação Acumulada

Total do Realizável a Longo Prazo 326.153,25

8) EVENTOS SUBSEQUENTES

O empresário declara inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício
que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam

provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2022.

EZILENE DA SILVA SOUSA

CPF: 051.741.353-13

Empresário/Representado

Representado por: DENILIANA SOUSA DE MORAES

Deniliana Sousa de Moraes

CPF: 003.933.773-18

CRC ● MA: 009678/0-8
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EZILENE DA SILVA SOUSA - ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

DENILIANA SOUSA DE MORAES00393377318

CERTIFICO O REGISTRO KM 09/03/2023 11:45 SOB N° 20230308210.

PROTOCOLO: 230308210 DE 08/03/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303212033. CNPJ DA SEDE: 29458378000115 .

NIRE: 21102194481. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/03/2023.

EZILEHE DA SILVA SOOSAJUCEMA ME

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.ençrasafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificaçSo.
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CONSELHO RE6HDNAL DE CONTABIUDW5E

00 MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO NEGATIVADE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

: DENILIANASOUSADE MORAES

: MA-009678/0-8

: CONTADOR

.933.773-

NOME	

REGISTRO..

CATEGORIA,
**

CPF.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMAcontra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 09/03/2023 as 14:26:02.
Válido até: 07/06/2023.

Código de Controle: 73544.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o

profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste

Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas

prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.® 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, \enham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.": MA/2023/00000621

Nome: DENILIANA SOUSA DE MORAES CPF: 003.933.773-18

CRC/UF n.“ MA-009678/0 Categoria: CONTADOR
Validade:

Finalidade: OUTRAS

07/06/2023

Livro; EZILENE DA SILVA SOUSA ME

Exercício: 2022

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle

a seguir;

CPF: 003.933.773-18 Controle : 4759.5701.6014.6642



A w W PREFEITURA MUNICIPAL

i^à.TUNTUM‘MiSOUE TRABALHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico

Coelho, n” 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada pelo

Prefeito Municipal, o Sr. Fernando Portela Teles Pessoa, inscrito no CPF sob o n°

041.856.273-35, DECLARA que a empresa EZILENE DA SILVA SOUSA, inscrita no

CNPJ n° 29.458.378/0001-15, com sede na Av. Trasmilreis, n” 50, Bairro Ana Izabel,

Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, forneceu satisfatoriamente gás liquefeito de petróleo -

GLP (recarga e completo) e regulador com mangueira, nos termos dos contratos n°

298/2022, 299/2022, 302/2022, 303/2022, 337/2022, 338/2022, 339/2022 e 340/2022,

oriundos do Pregão Eletrônico n.“ 062/2022.

Registramos, ainda, que o fornecimento acima referido apresentou boa qualidade,

tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone

técnica e comercialmente, até a presente data.

Tuntum/MA, 16 de março de 2023.

Assinado deforma

digital por FERNANDO
PORTELA TELES

PESSOA:0418S627335

Dados: 2023.03.16

20:53:52-03'00'

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:041856

27335

Fernando Portela Teles Pessoa

Prefeito Municipal de Tuntum/MA



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

im:'E;s^«ioovernodo
FACn.iMARANHAO

A* 'A OOVERMOIÍO

FACIL' marakkAo

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certiticamos gue as infomações abaixo constam úos documentos arquivados

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que E2ILENE DA SiLVA SOUSA ● ME
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2302543767

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21102194481

CNPJ 29.458.378/0001-15

Endereço Completo TRA5MII.REIS, N> 50, xxxxx, ANA IZABEL - Tuntum/MA ● CEP 65763-000

Arquivamentos Posteriores

Número Data DescriçãoAto

BAUNCO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

20230308210

20220953791

09/03/2023

05/08/2022

223

002

22/06/2022

17/05/2021

04/04/2018

223 20220772606

20210671947

20180286781

223

002

21102194481

21102194481

17/01/2018

17/01/2018

080

080

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/03/2023, às 15:29:48 (horário de Brasília).

Se impressa, verilícar sua autenticidade no ht1ps;//www.empresafacll.ma.gov.br, com o código SCESAHJ3.

il

MAC2302543767

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA

Secretárlo(a) Geral

1 de 1



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

(v: A I GOVERNO DO
PACILÍmaranhAo

■■ .ocvenwsDO I
FACILíMARANHAO:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.	

Prolocoto: UAC2302543693Nome Empresarial; EZILENE DA SILVA SOUSA - ME

Natureza Jundica: Empresário (Indivldjal)

Arquivamento do Ato de Inscrição
17/01/2018

Inicio de Atividade

20/12/2017
NIRE (Sede)
21102194481

CNPJ

29.458.378/0001-15

Endereço Completo
Avenida TRASMILREIS, N» 50, ANA IZABEL-Tuntum/MA- CEP65763-000

Objeto

Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo.

Porte

ME (Microempresa)
Capital
R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Último Arquivamento
Data

09/03/2023

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Ato/eventos

223/223-BALANÇO

Número

20230308210

Nome do Empresário: EZILENE DA SILVA SOUSA
Identidade:

0311430220060

Estado civil:

SOLTEIRO(A)

CPF:

051.741.353-13

Regime de bens:
NÃO INFORMADO

Esta certidão loí emitida automaticamente em 09/03/2023, às 15:29:32 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresatacil.ma.gov.br, com o código AK1AJYVP.

MAC2302543693

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário Geral

1 de 1



20/03/23, 20:33 LICITANET - Declarações Fornecedor

DECLARAÇAO UNICA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011 /2023

PROCESSO LICITATORIO 0112023

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniència de fato impeditivo

da habilitação, conforme Art. 32, S 2® da Lei n® 8,666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do § 4° do Art. 26 do
Decreto Federal n® 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de impugnação;

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações

pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

S - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras;

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n® 9,854, de 27.10.99, que altera a Lei n® 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em

comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior;

8 - Que nos preços cotados Já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5® da Lei 10.520/02) e encargos sociais, obrigações

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. Por

ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n® 123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificação como

(Microempresa / Microempreendedor Individual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consuma), estando aptos a usufruirmos do tratamento
diferenciado, não nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4® do Artigo 3° da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014,
155/2016 e Decreto Federal n° 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.;

Declaro ainda que; a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico/SRP, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa.

Tuntum-MA, 20 de Março de 2023

EZILENE DA SILVA SOUSA ■ 29.458.378/0001-15

20/03/2023 20:33:06

Assinatura Digital: 1B8FB746865C88FE8E195F756498A470

1/1https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/59474/relatorio_declaracoes_fomecedor_34493041438.html
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Classificação da Disputa

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0112023

r-

UCITANeT*
UOTAÇACS ILIT1IÒNtCU44

CNPJ Cidade/UF-OTE Posição ID Fornecedor Marca Modelo Valor Lanc'

RECARGA DE GÁS16304 EZILENE DA SILVA SOUSA 29.458.378/0001-15 Tuntum/MA SUPERGASBRAS R$116.258,0'1 1

COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA 28.929.699/0001-98 Chapadinha/MA ULTRAGAS R$116.259,91 2 69792 P13

SUPERGASBRAS RECARGA DE GÁS29.458.378/0001-152 1 77296 EZILENE DA SILVA SOUSA Tuntum/MA R$113.954,0'

59092 COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA 28,929.699/0001-98 Chapadinha/MA ULTRAGAS R$113.960,9'2 2 P13

SUPERGASBRAS RECARGA DE GÁS29.458.378/0001-15 Tuntum/MA R$209.411,3'3 1 26288 EZILENE DA SILVA SOUSA

2 32711 COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA 28.929,699/0001-98 Chapadinha/MA ULTRAGAS R$209.415,93 P13

SUPERGASBRAS RECARGA DE GÁS4 1 92534 EZILENE DA SILVA SOUSA 29.458.378/0001-15 Tuntum/MA R$278.421,5'

4 2 76293 COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA 28.929.699/0001-98 Chapadinha/MA ULTRAGAS P13 R$278.428,9
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O ELETRÔNICO N° 011/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0112023

My Research Folder

LICrrAN6T'

Vencedor(es) do(s) Lote(s)

Fornecedor: EZILENE DA SILVA SOUSA - 29.458.378/0001-15

Valor

Lance

Total

Lance

Valor Total Econ. Economia

Orçado Orçado
Descrição

RECARGA DE GÁS

ÜQUEFEITO DO PETRÓLEO SUPERGASBRAS
(GLP) 13KG

BOTDÃO COMPLETO COM

GÁS ÜQUEFEITO DO
PETRÓLEO

REGULADOR PARA GÁS

(GLP) ACOMPANHADO COM
MANGUEIRA TAMANHO 1,25 ALIANÇA
M COM DUAS BRAÇADEIRAS,
APROVADO PELO IMETRO.

Lote Quant. Un ModeloMarca
R$o/o

RECARGA

DE GÁS
R$1 200,00 UND R$ 145,57 R$ 145,58 R$ 29.116,00 R$ 0,01

29.114,00

BOTDAO

COMPLETO

R$1 200,00 UND SUPERGASBRAS R$ 353,86 R$ 353,87 R$ 70.774,00 R$ 0,01
70.772,00

REGULADOR

PARA GÁS
R$

200,00 UND1 R$ 81,86 R$ 81,89 R$ 16.378,00 R$ 0,03
16.372,00

Subtotal Lote R$ 116.258,00
RECARGA DE GÁS

LIQUEFEITO DO PETRÓLEO SUPERGASBRAS
(GLP) 13KG

BOTDÃO COMPLETO COM

GÁS LIQUEFEITO DO
PETRÓLEO

REGULADOR PARA GÁS

(GLP) ACOMPANHADO COM
MANGUEIRA TAMANHO 1,25 ALIANÇA
M COM DUAS BRAÇADEIRAS,
APROVADO PELO IMETRO.

RECARGA

DE GÁS
R$

2 200,00 UND R$ 120,00 R$ 145,58 R$ 29.116,00 R$ 25,58
24.000,00

BOTDÃO
COMPLETO

R$
2a 250,00 UND SUPERGASBRAS R$ 300,00 R$ 353,87 R$ 88.467,50 R$ 53,87

75.000,00

REGULADOR

PARA GÁS
R$

2 200,00 UND R$ 74,77 R$ 81,89 R$ 16.378,00 R$ 7,12
14.954,00

Subtotal Lote R$ 113.954,00
RECARGA DE GÁS

LIQUEFEITO DO PETRÓLEO SUPERGASBRAS
(GLP) 13KG

BOTDÃO COMPLETO COM

GÁS LIQUEFEITO DO
PETRÓLEO

REGULADOR PARA GÁS

(GLP) ACOMPANHADO COM
MANGUEIRA TAMANHO 1,25 ALIANÇA
M COM DUAS BRAÇADEIRAS,
APROVADO PELO IMETRO.

RECARGA

DE GÁS
R$3 550,00 UND R$ 145,57 R$ 145,58 R$ 80.069,00 R$0,01

80.063,50

BOTDÃO
COMPLETO

R$ R$3 310,00 UND SUPERGASBRAS R$ 353,86 R$ 353,87 R$ 0,01
109.696,60 109.699,70

REGULADOR

PARA GÁS
R$3 240,00 UND R$ 81,88 R$ 81,89 R$ 19.653,60 R$ 0,01

19.651,20

Subtotal Lote R$ 209.411,30
RECARGA DE GÁS

ÜQUEFEITO DO PETRÓLEO SUPERGASBRAS
(GLP) 13KG

BOTDÃO COMPLETO COM

GÁS LIQUEFEITO DO
PETRÓLEO

REGULADOR PARA GÁS
(GLP) ACOMPANHADO COM
MANGUEIRA TAMANHO 1,25 AÜANÇA
M COM DUAS BRAÇADEIRAS,
APROVADO PELO IMETRO.

RECARGA

DE GÁS
R$4 650,00 UND R$ 145,57 R$ 145,58 R$ 94.627,00 R$ 0,01

94.620,50

BOTDAO

COMPLETO

R$ R$
450,00 UND SUPERGASBRAS4 R$ 353,86 R$ 353,87 R$ 0,01

159.237,00 159,241,50

REGULADOR

PARA GÁS
R$

4 300,00 UND R$ 81,88 R$ 81,89 R$ 24.567,00 R$ 0,01
24.564,00

Subtotal Lote R$ 278.421,50

Total R$ 718.044,80
Total Orçado R$

738.087,30

R$
2,72%

20.042,50

Fornecedor(es) participante(s)

Econ. Economiê
Fornecedor Lote(s) Vencido{s)CNPJ Total Geral Total Orçado % R5

R$ R3
29.458.378/0001-15 1 - 2 - 3 - 4EZILENE DA SILVA SOUSA R$718.044,80

738.087,30 20.042,5C

R$ R$Total Geral R$ 718.044,80 2,72%
738.087,30 20.042,50
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PREGÃO ELETRÔNICO N*> 011/2023 üciTANer
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PROCESSO LICITATORIO 0112023

PROPOSTA FINAL PROCESSO
CNPJ: 29.458.378/0001-15Fornecedor; EZILENE DA SILVA SOUSA

Representante: EZiLENE DA SILVA SOUSA

Telefone: (99) 9153-1009

E-mall: assessoríaeconsültona.lic@gmail.com

Endereço: RUA PRIMAVERA, 84 - MIL REIS, Tuntum - Maranhão - 65763-000

Valor
Item Quant. Unid. Descrição Marca Modelo Total R$

R$

RECARGA

DE GÁS

BOTUAO
COMPLETO

R$ R$
RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP) 13KG200,001 UND SUPERGASBRAS

145,57 29.114,00

R$ R$BOTIJÂO COMPLETO COM GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO

REGULADOR PARA GÁS (GLP) ACOMPANHADO COM MANGUEIRA
TAMANHO 1,25 M COM DUAS BRAÇADEIRAS, APROVADO PELO IMETRO,

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP) 13KG

1 200,00 UND SUPERGASBRAS
353,86 70.772,00

REGULADOR

PARA GÁS

RECARGA

DE GÁS

BOTIJÂO
COMPLETO

REGULADOR

PARA GÁS

RECARGA

DE GÁS

BOTIJÂO

COMPLETO

R$ R$
1 200,00 UND ALIANÇA 81,86 16.372,00

R$ R$
2 200,00 UND SUPERGASBRAS

120,00 24.000,00

R$ R$
BOTIJÂO COMPLETO COM GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO

REGULADOR PARA GÁS (GLP) ACOMPANHADO COM MANGUEIRA
TAMANHO 1,26 M COM DUAS BRAÇADEIRAS, APROVADO PELO IMETRO.

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP) 13KG

2 250,00 UND SUPERGASBRAS
300,00 75.000,00

R$ R$
2 200,00 UND ALIANÇA 74,77 14.954,00

R$ R$
SUPERGASBRAS3 550,00 UND 145,57 80.063,50

R$ R$
BOTIJÂO COMPLETO COM GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO

REGULADOR PARA GÁS (GLP) ACOMPANHADO COM MANGUEIRA
TAMANHO 1,25 M COM DUAS BRAÇADEIRAS, APROVADO PELO IMETRO.

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP) 13KG

SUPERGASBRAS310,00 UND3
353,86 109.696,60

R$ R$REGULADOR

PARA GÁSALIANÇA240,00 UND3
81,88 19.651,20

R$ R$RECARGA

DE GÁS

BOTIJÂO

COMPLETO

SUPERGASBRAS650,00 UND4
145,57 94.620,50

RS RS
BOTIJÂO COMPLETO COM GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO

REGULADOR PARA GÁS (GLP) ACOMPANHADO COM MANGUEIRA
TAMANHO 1.25 M COM DUAS BRAÇADEIRAS, APROVADO PELO IMETRO.

SUPERGASBRAS450,00 UND4
353,86 159.237,00

RS RSREGULADOR

PARA GÁSALIANÇA300,00 UND4
81,88

Total R$ 718.044,80

24.564,00

Validade da proposta: Conforme estipulado no Edital.

Condições de entrega do produto ou execução dos serviços: Conforme estipulado no Edital.

Garantia legal: Conforme especificação do Edital.
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PREGÃO ELETRÔNICO 011/2023

PROPOSTA READEQUADA

EZILENE DA SILVA SOUSA, inscrita no CNPJ: 29.458.378/0001-15, sediada na Avenida

Trasmilreis, 50, Bairro Ana Izabel, CEP: 65763-000, Tuntum/MA.

LOTE 01 ■ SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO. GESTÃO E DESPESAS

DESCRIÇÃO DO PRODUTO I ^ MARCA
RECARGA DE GÃS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO

(GLP)13KG

ITEM QTDUND V. UNT V. TOTAL

R$ 145,57 RS 29.114,00SUPERGASBRAS UND 2001

BOTUÃO COMPLETO COM GAS LIQUEFEITO DO
PETRÓLEO R$ 353,86 RS 70.772,002 SUPERGASBRAS UND 200

REGULADOR PARA GAS (GLP) ACOMPANHADO
COM MANGUEIRA TAMANHO 1,25 M COM DUAS

BRAÇADEIRAS, APROVADO PELO IMETRO.
ALIANÇA RS 81,86 RS 16.372,003 UND 200

R$ 116.258,00SUBTOTAL

LOTE 02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

DESCRIÇÃO DO PRODUTO ~
RECARGA DE GÁS LIQUEFEITODO PETRÓLEO

(GLP) 13KG

BOTUÃO COMPLETO COM GÁS LIQUEFEITO DO
PETRÓLEO

ITEM QTDMARCA UND V. UNT V. TOTAL

SUPERGASBRAS R$ 120,00 R$ 24.000.001 UND 200

2 SUPERGASBRAS R$ 300,00 R$ 75.000,00UND 250

REGULADOR PARA GAS (GLP) ACOMPANHADO
COM MANGUEIRA TAMANHO 1,25 M COM DUAS

BRAÇADEIRAS, APROVADO PELO IMETRO.

3 ALIANÇA R$ 74,77UND 200 R$ 14.954,00

R$ 113.954,00SUBTOTAL

LOTE 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DESCWÇÃO DO PRODUTO ~

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITODO PETRÓLEO
(GLP) 13KG 	

ITEM AAARCA UND QTD V. UNT V. TOTAL

R$ 145,571 SUPERGASBRAS RS 80.063,50UND 550

BOTUÃO COMPLETO COM GAS LIQUEFEITO DO
PETRÓLEO RS 353,862 SUPERGASBRAS RS 109.696,60UND 310

REGULADOR PARA GAS (GLP) ACOMPANHADO
COM AAANGUEIRA TAMANHO 1,25 M COM DUAS

BRAÇADEIRAS, APROVADO PELO IMETRO.
RS 81,883 RS 19.651,20ALIANÇA UND 240

R$ 209.411,30SUBTOTAL

LOTE 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO
(GLP) 13KG

ITEM MARCA QTDUND V. UNT V. TOTAL

RS 145,57 RS 94.620,501 SUPERGASBRAS UND 650

BOTUÃO COMPLETO COM GAS LIQUEFEITO DO
PETRÓLEO RS 353,86 RS 159.237,002 SUPERGASBRAS UND 450

REGULADOR PARA GAS (GLP) ACOMPANHADO
COM AAANGUEIRA TAMANHO 1,25 M COM DUAS

BRAÇADEIRAS, APROVADO PELO IMETRO.
RS 81,883 ALIANÇA UND 300 RS 24.564,00

R$ 278.421,50SUBTOTAL

R$ 718.044,80VALOR GLOBAL

VALOR TOTAL: R$ 718.044,80 (setecentos e dezoito mil e quarenta e quatro reais e

oitenta centavos).

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

T,;,

Avenida Trasmilreis, 50, Bairro Ana Izabel, CEP: 65763-000, Tuntum/AAA



RRsap«rgas
DADOS BANCÁRIOS: Agência: 4436 / Conta: 4715-5 / Banco Sicoob - Ezüene da Silva
Sousa.

PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme o estipulado

no Edital. /

. I

C .● I

Tuntum/MA, 21 de março de 2023.

Assinado de forma digital

por EZILENE DA SILVA

SOUSA:29458378 SOUSA:29458378000115
Dados: 2023.03.21

11:17:53 -03'00’

EZILENE DA SILVA

000115

EZILENE DA SILVA SOUSA

CNPJ: 29.458.378/0001-15

Avenida Trasmilreis, 50, Bairro Ana Izabei, CEP: 65763-000, Tuntum/AAA
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ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0112023

LiciTANer'

Às 09:04:41 horas do dia 21 de Março de 2023 reuniram-se no site www.licnanet.com.br, o(a) Pregoeiro{a) Oficiai e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo
relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão que tem como objeto: Registro de Preços para fornecimento de gás liquefeito do

petróleo - GLP (recarga e completo) e regulador com mangueira..

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal n® 10.520/02; na Lei Complementar n® 123/06; no(a); subsidiariamente na Lei Federal
n“ 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro{a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de
lances para classificação dos licitantes relatívamente aos lances ofertados.

Fornecedor(es) participante(s)

Participou(aram) deste processo o(s) fomecedor(es) abaixo relacionado{s):

EnquadramentoCNPJFornecedor

[ MIcfoampfesa |28.929.699/0001-98COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA

[ MlcfMmpfeaa |29.458.378/0001-15EZILENE DA SILVA SOUSA

Propostas

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando irretratavelmente suas

exigências por declaração aceila quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E ATENDO

A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Lote 1

Proposta R$ Situação MotivoCNPJ Marca ModeloID Fornecedor

R$116.268,00 [ Clagglficada [

R$116.268,00 I Clat»incada I

P1328929699000198 ULTRAGASCOMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA69792

SUPERGASBRAS RECARGA DE GÁS2945837800011516304 EZILENE DA SILVA SOUSA

js do Lote 1L.

Valor Lance R$ Data/Hora TipoCNPJFornecedor

28.929.699/0001-98 R$116.268,00 20/03/2023 21:58:10COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA Classifica(jo

R$ 116.268,00 21/03/2023 08:59:4029.458.378/0001-15EZILENE DA SILVA SOUSA Classificado

R$116.267,00 21/03/2023 09:08:3429.458,378/0001-15EZILENE DA SILVA SOUSA Manual

R$ 116.266,00 21/03/2023 09:12:3228.929.699/0001-98COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA Manual

28.929.699/0001-98 R$ 116.265,99 21/03/2023 09:15:34COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA Intermediário

R$ 116,265,00 21/03/2023 09:13:4629,458,378/0001-15EZILENE DA SILVA SOUSA Manual

28.929.699/0001-98 R$ 116.264,99 21/03/2023 09:15:51COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA Manual

R$ 116.264,0029.458,378/0001-15 21/03/2023 09:16:03EZILENE DA SILVA SOUSA Manual

R$ 116.263,99 21/03/2023 09:17:3328.929.699/0001-98COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA Manual

R$ 116.263,00 21/03/2023 09:17:5629.458.378/0001-15EZILENE DA SILVA SOUSA Manual

R$ 116.262,99 21/03/2023 09:19:05COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA 28.929.699/0001-98 Manual



Q.My Research Folder
TipoData/HoraValor Lance R$

21/03/2023 09:19:38R$ 116,262,0029.458.378/0001-15 Manual'EZILENE DA SILVA SOUSA

R$ 116.261,99 21/03/2023 09:21:1828,929.699/0001-98 ManualCOMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA

21/03/2023 09:21:48R$ 116.261,0029.458.378/0001-15 ManualEZILENE DA SILVA SOUSA

21/03/2023 09:23:27R$116.260,9928.929.699/0001-98 ManualCOMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA

21/03/2023 09:24:04R$116.260,0029.458.378/0001-15 ManualEZILENE DA SILVA SOUSA

R$ 116.259,99 21/03/2023 09:25:4628.929.699/0001-98COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA Manual

21/03/2023 09:25:52R$ 116,259,9029.458.378/0001-15EZILENE DA SILVA SOUSA Manual

R$ 116.258,0029,458.378/0001-15 21/03/2023 11:06:30EZILENE DA SILVA SOUSA Readequado

Mensagens do Lote 1

Data/Hora MensagemUsuário

Bom dra senhoresi!F 21/03/2023

09:04:41

2iro

21/03/2023

09:06:32

O LOTE 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!Sistema

Sistema 21/03/2023

09:06:36

O LOTE 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois)

minutos da fase competitiva o LOTE 1 será encerrado automaticamente!

21/03/2023

09:16:38

A etapa de envio de lances do LOTE 1 foi prorrogada automátícamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sortelSistema

A prorrogação automática do LOTE 1 está encerrada.Sistema 21/03/2023

09:27:55

Sistema 21/03/2023

09:29:20

O LOTE 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 21/03/2023

09:39:22

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 21/03/2023

09:39:41

O fornecedor EZILENE DA SILVA SOUSA venceu o LOTE -1 pelo valor de R$116.259,90.

21/03/2023

10:37:35

Srs. licitantes, após a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor EZILENE DA SILVA SOUSA

-29.458.378/0001-15 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Siii^ma

21/03/2023

11:06:30

O fornecedor EZILENE DA SILVA SOUSA teve o valor do seu lance readequado para RS 116.258,00. Pelo próprio fornecedor.Sistema

Sistema 21/03/2023

14:14:35

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se

manifestar.

Sistema 21/03/2023

14:44:38

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente. nos termos

previsto no instrumento editalicio.

A disputa do LOTE 1 está encerrada. Despacho: .Sistema 28/03/2023

10:15:14

Classificação Final do Lote 1

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1® EZILENE DA SILVA SOUSA 29.458.378/0001-15 R$ 116.258,00

COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA 28.929.699/0001-98 R$ 116.259,9920

Histórico de propostas, lances e mensagens
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Proposta RS Situação MotivoModeloMarca

ClagaincadT]R$ 133.961,50ULTRAGAS P1328929699000198COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA59092

R$ 133.961,50 l^^ciassjflcad^SUPERGASBRAS RECARGA DE GAS2945837800011577296 EZILENE DA SILVA SOUSA

Lances do Lote 2

Valor Lance RS Data/Hora TipoCNPJFornecedor

20/03/2023 21:58:10RS 133.961,5028.929.699/0001-98 ClassificadoCOMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA

21/03/2023 08:59:40R$ 133.961,5029.458.378/0001-15 ClassificadoEZILENE DA SILVA SOUSA

RS 133.961,00 21/03/2023 09:08:4629.458.378/0001-15EZILENE DA SILVA SOUSA Manual

R$ 113.960,90 21/03/2023 09:12:5428.929.699/0001-98COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA Manual

RS 113.959,00 21/03/2023 09:14:1329.458.378/0001-15EZILENE DA SILVA SOUSA Manual

RS 113.955,00 21/03/2023 11:07:4329.458.378/0001-15EZILENE DA SILVA SOUSA Readequado

RS 113.954,00 21/03/2023 11:13:4029.458.378/0001-15'NE DA SILVA SOUSA ReadequadoE'

Mensagens do Lote 2

Usuário Data/Hora Mensagem

o LOTE 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte!21/03/2023

09:06:32

Sistema

0 LOTE 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois)

minutos da fase competitiva o LOTE 2 será encerrado automaticamente!

21/03/2023

09:06:36

Sistema

O 59092 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 113.960,90. Pelo motivo abaixo: digitação errada de valor.Sistema 21/03/2023

09:13:55

A etapa de envio de lances do LOTE 2 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!Sistema 21/03/2023

09:16:38

A prorrogação automática do LOTE 2 está encerrada.Sistema 21/03/2023

09:18:40

S'^^a O LOTE 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.21/03/2023

09:29:20

O tempo de negociação está encerrado.Sistema 21/03/2023

09:39:22

O fornecedor EZILENE DA SILVA SOUSA venceu o LOTE - 2 pelo valor de R$113.959,00.21/03/2023

09:39:41

Sistema

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor EZILENE DA SILVA SOUSA

-29.458.378/0001-15 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatóríos exigidos no instoimento convocatório.

21/03/2023

10:37:35

Sistema

O fornecedor EZILENE DA SILVA SOUSA teve o valor do seu lance readequado para R$ 113,955,00. Pelo próprio fornecedor.Sistema 21/03/2023

11:07:43

O fornecedor EZILENE DA SILVA SOUSA teve o valor do seu lance readequado para RS 113.954,00. Pelo próprio fornecedor.Sistema 21/03/2023

11:13:40

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se
manifestar.

21/03/2023

14:14:35

Sistema

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, nos fermos

previsto no instrumento editallcio.

21/03/2023

14:44:38

Sistema

A disputa do LOTE 2 está encerrada. Despacho: .Sistema 28/03/2023

10:15:14
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Melhor Oferta R$CNPJ

R$ 113,954,0029.458.378/0001-15EZILENE DA SILVA SOUSA1“

RS 113.960,9028.929.699/0001-98COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA2“

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Lote 3

Proposta RS Situação MotivoMarca ModeloCNPJFornecedorID

RS 209.422,30 |^^ciaMificadaJ

RS 209.422,30 [ Cia^imcada*]

28929699000198 ULTRAGAS P13COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA32711

29458378000115 SUPERGASBRAS RECARGA DE GÁS26288 EZILENE DA SILVA SOUSA

Lances do Lote 3

Valor Lance R$CNPJ Data/Hora TipoFornecedor

R$ 209.422,30 21/03/2023 08:59:40EZILENE DA SILVA SOUSA 29.458.378/0001-15 Classificado

RS 209.422,30CQMgRCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA 28.929.699/0001-98 20/03/2023 21:58:10 Classificado

29.458.378/0001-15 R$ 209.422,00 21/03/2023 09:08:56EZILENE DA SILVA SOUSA Manual

RS 209,421,99COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA 28.929.699/0001-98 21/03/2023 09:13:05 Manual

EZILENE DA SILVA SOUSA 29.458.378/0001-15 RS 209.421,00 21/03/2023 09:14:23
Manual

RS 209.420,99COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA 28.929.699/0001-98 21/03/2023 09:16:01 Manual

RS 209.420,00EZILENE DA SILVA SOUSA 29.458,378/0001-16 21/03/2023 09:16:10
Manual

COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA RS 209.419,9928.929.699/0001-98 21/03/2023 09:17:50 Manual

EZILENE DA SILVA SOUSA RS 209.419,0029,458.378/0001-15 21/03/2023 09:18:06 Manual

COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA RS 209.418,9928.929.699/0001-98 21/03/2023 09:19:12 Manual

EZILENE DA SILVA SOUSA RS 209.418,0029.458.378/0001-15 21/03/2023 09:19:45 Manual

COj^RCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA 28.929.699/0001-98 RS 209.417,99 21/03/2023 09:21:28
Manual

EZILENE DA SILVA SOUSA 29.458.378/0001-15 RS 209.417.00 21/03/2023 09:22:09 Manual

COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA RS 209.416.9928.929.699/0001-98 21/03/2023 09:23:19 Manual

RS 209.416,00EZILENE DA SILVA SOUSA 29.458.378/0001-15 21/03/2023 09:23:31 Manual

COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA RS 209.415,9928.929.699/0001-98 21/03/2023 09:25:26 Manual

EZILENE DA SILVA SOUSA 29.458.378/0001-15 RS 209.415,90 21/03/2023 09:25:40 Manual

RS 209.411,30EZILENE DA SILVA SOUSA 29.458.378/0001-15 21/03/2023 11:08:13
Readequado

Mensagens do Lote 3

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 21/03/2023

09:06:32

O LOTE 3 foi ordenado e classificado. Boa sortel

Sistema 21/03/2023

09:06:36

O LOTE 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois)

minutos da fase competitiva o LOTE 3 será encerrado automaticamentel

A etapa de envio de lances do LOTE 3 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sortelSistema 21/03/2023

09:16:38
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A prorrogação automática do LOTE 3 está encerrada.21/03/2023

09:27:41

Sistema

O LOTE 3 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.21/03/2023

09:29:20

Sistema

O tempo de negociação está encerrado.21/03/2023

09:39:22

Sistema

O fornecedor EZILENE DA SILVA SOUSA venceu o LOTE -3 pelo valor de R$209.415,90.Sistema 21/03/2023

09:39:41

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor EZILENE DA SILVA SOUSA
-29.458.378/0001-15 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 21/03/2023

10:37:35

O fornecedor EZILENE DA SILVA SOUSA teve o valor do seu lance readequado para R$ 209.411,30. Pelo próprio fornecedor.21/03/2023

11:08:13

Sistema

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se
manifestar.

Sistema 21/03/2023

14:14:35

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos

previsto no instrumento editalicio.

21/03/2023

14:44:38

Sistema

A disputa do LOTE 3 está encerrada. Despacho; .Sistema 28/03/2023

10:15:14

Classificação Final do Lote 3

CNPJ Melhor Oferta R$LicitantePosição

RS 209.411,30EZILENE DA SILVA SOUSA 29.458.378/0001-151®

R$ 209.415,99COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA 28.929.699/0001-982®

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Lote 4

CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação MotivoID Fornecedor

[ ]R$ 278.435,5076293 COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA 28929699000198 ULTRAGAS P13 Clattiricada

SUPERGASBRAS RECARGA DE GÁS I Claitificada |RS 278.435.5092534 EZILENE DA SILVA SOUSA 29458378000115

Lances do Lote 4

Valor Lance R$ Data/Hora TipoFornecedor CNPJ

R$ 278.435,5028.929,699/0001-98 20/03/2023 21:58:10COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA Classificado

RS 278.435,5029.458.378/0001-15 21/03/2023 08:59:40EZILENE DA SILVA SOUSA Classificado

RS 278.435,00EZILENE DA SILVA SOUSA 29.458.378/0001-15 21/03/2023 09:09:06
Manual

RS 278.434,9928.929.699/0001-98 21/03/2023 09:13:13COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA Manual

29.458.378/0001-15 RS 278.434,00 21/03/2023 09:14:33EZILENE DA SILVA SOUSA Manual

28.929.699/0001-98 RS 278.433,99 21/03/2023 09:16:28COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA Manual

R$ 278.433,0029,458.378/0001-15 21/03/2023 09:16:48EZILENE DA SILVA SOUSA Manual

RS 278,432,99COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA 28.929.699/0001-98 21/03/2023 09:18:05 Manual

RS 278.432,0029.458.378/0001-15 21/03/2023 09:18:15EZILENE DA SILVA SOUSA Manual

RS 278.431,9928.929.699/0001-98 21/03/2023 09:19:21COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA Manual

20.4£8,378/OQ01-1S RS 278431,00 21/03/2023 00-10-.e3EZILENE DA SILVA SOUSA Manutal
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Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

28.929.699/0001-98 R$ 278.430,99 21/03/2023 09:21:36COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA Manual

R$ 278.430,00 21/03/2023 09:22:1429.458.378/0001-15EZILENE DA SILVA SOUSA Manual

R$ 278.429.99 21/03/2023 09:23:1328.929.699/0001-98COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA Manual

R$ 278.429.00 21/03/2023 09:23:2429.458.378/0001-15EZILENE DA SILVA SOUSA Manual

R$ 278.428.99 21/03/2023 09:25:2028.929.699/0001-98COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA Manual

R$ 278.428.90 21/03/2023 09:25:3329.458.378/0001-15EZILENE DA SILVA SOUSA Manual

21/03/2023 11:08:32R$ 278.421,5029.458.378/0001-15EZILENE DA SILVA SOUSA Readequado

Mensagens do Lote 4

Usuário Data/Hora Mensagem

O LOTE 4 foi ordenado e classificado. Boa sorte!Sistema 21/03/2023

09:06:32

O LOTE 4 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois)

minutos da fase competitiva o LOTE 4 será encerrado automaticamente!

21/03/2023

09:06:36

Sl;. .Iia

A etapa de envio de lances do LOTE 4 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sortel21/03/2023

09:16:38

Sistema

A prorrogação automática do LOTE 4 está encerrada.Sistema 21/03/2023

09:27:33

O LOTE 4 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.21/03/2023

09:29:20

Sistema

O tempo de negociação está encerrado.Sistema 21/03/2023

09:39:22

O fornecedor EZILENE DA SILVA SOUSA venceu o LOTE - 4 pelo valor de R$278.428,90.Sistema 21/03/2023

09:39:41

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor EZILENE DA SILVA SOUSA
-29.458.378/0001*15 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

21/03/2023

10:37:35

Sistema

O fornecedor EZILENE DA SILVA SOUSA teve o valor do seu lance readequado para R$ 278.421,50. Pelo próprio fornecedor.Sistema 21/03/2023

11:08:32

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se
manifestar.

21/03/2023

14:14:35

S a

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, nos etrmos
previsto no instrumento editailcio.

21/03/2023

14:44:38

Sistema

A disputa do LOTE 4 está encerrada. Despacho: .Sistema 28/03/2023

10:15:14

Classificação Final do Lote 4

Melhor Oferta R$CNPJLicitantePosição

R$ 278.421,5029.458.378/0001-15EZILENE DA SILVA SOUSA1°

R$ 278,428,9928.929.699/0001-98COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA2“

Mensagens Geral

Data/Hora MensagemUsuário

Estamos analisando as propostas cadastradas.21/03/2023

09:05:06

Pregoeiro

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo pregoeiro!21/03/2023

09:20:05

Sistema
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jísponfvel através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do día

10:38:00 21/03/2023 10:37:00hs até o dia 21/03/2023 12:37:00hs para o(s) fomecedor(es):

E2ILENE DA SILVA SOUSA.

21/03/2023

10:39:06

sr. licitante, solicito ao senhor, que faça a readequação de proposta final.Pregoeiro

O fornecedor EZILENE DA SILVA SOUSA acabou de ENVIAR proposta_readequada_167940d371.pdf no proposta final.Sistema 21/03/2023

11:19:31

O fornecedor EZILENE DA SILVA SOUSA acabou de ASSINAR sua Proposta Final.21/03/2023

11:19:46

Sistema

O prazo para o fornecedor EZILENE DA SILVA SOUSA enviar a proposta final está encerrado.21/03/2023

12:37:04

Sistema

senhores, irel abrir o prazo para manifestação de recurso.Pregoeiro 21/03/2023

14:14:19

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 10:15:14 horas do dia 28 de Março de 2023 cuja ata foi lavrada peio(a) Pregoeiro(a).

Danilo Viana Pessoa

Pregoeiro(a) Oficiai

Poliana Menezes de Sousa

Equipe de Apoio

Manoel Fontes de Araújo

Equipe de Apoio

Autenticação: EDA17230A58D15FBA05AA001B7A028E9
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0112023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0(a) Pregoeiro(a) do(a) MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA comunica aos interessados e participantes do PREGAO ELETRÔNICO 011/2023 referente à Registro de

Preços para fornecimento de gás liquefeito do petróleo - GLP (recarga e completo) e regulador com mangueira., que ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto n®
10.024/2019, 0 objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor: EZILENE DA SILVA SOUSA - 29.458.378/0001-15

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado Total Orçado Econ. R$ModeloMarcaLote Item Quant. Un

R$ 145,58 R$ 29.116,00 R$ 0,01R$ 145,57 R$ 29.114,00200,00 UND SUPERGASBRAS RECARGA DE1 1

GÁS

J^escrição: RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP) 13KG

BOTIJÃO

COMPLETO

R$ 353.87 R$ 70.774,00 R$ 0,01R$ 353,86 R$ 70.772,00200,00 UND SUPERGASBRAS1 2

Descrição: BOTIJÃO COMPLETO COM GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO

RS 81,89 R$ 16.378.00 R$ 0,03R$81,86 RS 16.372,00REGULADOR

PARA GÁS
ALIANÇA200,00 UND1 3

Descrição: REGULADOR PARA GÁS (GLP) ACOMPANHADO COM MANGUEIRA TAMANHO 1,25 M COM DUAS BRAÇADEIRAS. APROVADO PELO IMETRO.

RS 25,58RS 145,58 RS 29.116,00R$ 120,00 RS 24.000,00200,00 UND SUPERGASBRAS RECARGA DE2 1

GÁS

Descrição: RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP) 13KG

BOTUAO

COMPLETO

RS 353,87 RS 88.467,50 RS 53,87RS 300,00 RS 75.000,00250,00 UND SUPERGASBRAS22

Descrição; BOTIJÃO COMPLETO COM GÃS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO

RS 81,89 R$16.378,00 RS 7,12RS 14.954,00REGULADOR

PARA GÁS

RS 74.77ALIANÇA200,00 UND3

Descrição: REGULADOR PARA GÁS (GLP) ACOMPANHADO COM MANGUEIRA TAMANHO 1,25 M COM DUAS BRAÇADEIRAS, APROVADO PELO IMETRO.

RS 145,58 RS 80.069,00 RS 0,01RS 145,57 RS 80.063,50550,00 UND SUPERGASBRAS RECARGA DE13

GÁS

Descrição; RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO (GLP) 13KG

BOTIJÃO

COMPLETO

RS 353,87 RS R$ 0,01RS 353,86 RS 109.696,60310,00 UND SUPERGASBRAS3 2

109,699,70

Descrição: BOTIJÃO COMPLETO COM GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO

RS 19.651,20 R$81,89 RS 19.653,60 R$ 0,01R$81,88ALIANÇA REGULADOR

PARA GÁS

240,00 UND3 3

Descrição: REGULADOR PARA GÁS (GLP) ACOMPANHADO COM MANGUEIRA TAMANHO 1,25 M COM DUAS BRAÇADEIRAS. APROVADO PELO IMETRO.

RS 145,58 RS 94.627,00 RS 0,01RS 94.620,50650,00 UND SUPERGASBRAS RECARGA DE RS 145,574 1

GÁS

Descrição: RECARGA DE GAS LIQUEFEITO DO PETROLEO (GLP) 13KG

BOTIJÃO

COMPLETO

RS 353,87 RS RS 0,01RS 353,86 RS 159.237,00450,00 UND SUPERGASBRAS4 2

159.241,50



Unitário

Adjudicado

Totai

Adjudicado

Unitário

Orçado Total OrçadoQ.My Research Folder Econ. R$delo

Descrição: BOTIJÃO COMPLETO COM GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO

R$ 24.567,00 R$0,01RS 81,88 RS 24.564,00 R$81.89REGULADOR

PARA GÁS

300.00 UND ALIANÇA4 3

Descrição: REGULADOR PARA GÁS (GLP) ACOMPANHADO COM MANGUEIRA TAMANHO 1,25 M COM DUAS BRAÇADEIRAS, APROVADO PELO IMETRO,

Subtotal 2,7154

Orçado: RS

738.087,30

RSSubtotal

Adjudicado: % 20.042,50

RS

718.044,80

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia % Economia RSTotal OrçadoTotal Adjudicado

2,7154% 20.042,50RS 738.087,30RS 718.044,80

Tuntum - Maranhão, 28 de Março de 2023

DANILO VIANA PESSOA

Pregoeiro(a)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Número: 099/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N’ 011/2023

Aos vinte e um dias do més de junho do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o rf 06.138.911/0001-66, com

sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000,

através do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO
E DESPESAS, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA

TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, e a empresa EZILENE DA SILVA

SOUSA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 29.458.378/0001-15, com

sede estabelecida à Avenida Trasmiireis, n.® 50, Ana Izabel - Tuntum/MA, CEP; 65.763-000, neste

ato representada pela Sr.“* EZILENE DA SILVA SOUSA, empresária, portadora do RG n.°
031143022006-0 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n.° 051.741.353-13 , aqui denominada de

BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10 520, de 17

de julho de 2002, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 004

de 2014 e 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de

2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da

classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 011/2023, para Registro de

Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em 28/03/2023, resolvem REGISTRAR

PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,

obrigacional, com caracteristica de compromisso para futura contratação, em que se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecerá Administração os itens, pelo prazo

estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro — O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto — Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e

o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.
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Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n® 011/2023 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

CLAUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro
de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme

Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como:

os

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços
registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parági-afo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com
0 Orgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de

Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços,
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de
serviços;

como:

as



A w # PREFEITURA MUNICIPAL

i^.TUNTUM
e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável

definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na

forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber,

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:
os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais ponalidados
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador,

§ r. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de
seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2”. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3". A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.
§ 4^ O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

I.

II.

ou

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parági-afo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços
fornecimento de gás liquefeito do petróleo ~ GLP (recarga e completo) e regulador compara

mangueira, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos,
Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e

aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidosinseparável deste instrumento, como

quanto aos seus elementos característicos.

se

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional,

característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminarcom

vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do
Municipio (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a
FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no
Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
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Parágrafo Primeiro-Os preços ofertados pela empresa EZILENE DA SILVA SOUSA, inscrita

no CNPJ sob 0 n° 29.458.378/0001-15, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da

presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

V.
V. TOTALMARCA MODELODESCRIÇÃOITEM QNT. LND. UNITÁRIO

YiECARGA DE GAS

LIQUEFEITO Dü
PETRÓLEO (GLP)

13KG

RECARGA DE
R$ 145,57 R$ 29.114,00SUPERGASBRAS200 UND1

GAS

BOTIJAO

COMPLETO COM

GÁS LIQUEFEITO
DO PETRÓLEO

BOTIJAO

COMPLETO
R$ 70.772,00R$ 353,86SUPERGASBRASUND2001

REGU1.ADOR

PARA GÁS (GLP)
ACOMI^ANMADÜ

COM MANGUEIRA

TAMANHO 1,25 M

COM DUAS

BRAÇADEIRAS.
APROVADO PELO

IMETR,O^

REGULADOR

PARA GÁS
R$ 16.372.00R$ 81.86ALIANÇAUND2001

RECARGA DE GAS

LIQUEFEITO DO
PETRÓLEO (GLP)

13KG 	

R1.-CARGA DE
R$ 24.000,00R$ 120,00SUPl-RGASBRASUND2002 GÁS

BOrUAO

COMPLETO COM

GÁS LIQUEFEITO
DO PETRÓLEO

BOTIJAO

COMPLETO
R$ 75.000,00R$ 300,00SUPERGASBRASUND2502

REGULADOR

PARA GÁS (GLP)
ACOMPANHADO

COM MANGUEIIUV

TAMANI-IO 1.25 M

COM DUAS

BRAÇADEIRAS,
APROVADO PELO

IMETRO.

REGULADOR

PARA GÁS
R$ 14.954,00R% lAJlALIANÇAUND2002

RECAl^GA DE GAS

LIQUEFEITO DO
PETRÓLEO (GLP)

13KG 	

RItCARGA DE
R$ 80.063,50R$ 145,57SUPERGASBRASUND5503 GAS

BOTIJAO

COMPLETO COM

GÁS LIQUEFEirO
DO PETRÓLEO

I^XrULADOR

PARA GÁS (GLP)
ACOMPANHADO

COM MANGUEIRA

TAMANI-10 1,25 M
COM DUAS

BRAÇADEIRAS,
APROVADO PELO

IMETRO	

BOTIJAO

COMPLETO
R$ 109.696,60R$ 35.3,86SUPERGASBRASUND3103

RPXiU.ADÜR

PARA GÁS
R$ 19.651,20R$81,88ALIANÇAUND2403
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RECARGA DE GAS

LIQUEFEITO DO
PETRÓLEO (GLP)

13KG

RECARGA DI¬
RS 145,57 R$ 94.620,50SUPERGASBRAS650 UND4

GAS

BOTIJAO

COMPLETO COM

GÁS LIQUEFEITO
DO PETRÓLEO

BOTIJÂO
COMPLETO

RS 353,86 RS 159.237,00SUPERGASBRAS450 UND4

REGUI.ADOR

PAl^A GÁS (GLP)
ACOMPANHADO

COM MANGUEIRA

TAMANl-IO 1.25 M

COM DUAS

BRAÇADEIRAS,
APROVADO PELO

IMETRO.

REGULADOR

PARA GÁS
RS 24.564,00R$81,88ALIANÇAUND4 300

RS 718.044,80TOTAL

CLÁUSULA SEXTA-DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 718.044,80 (setecentos e dezoito mil e quarenta e
quatro reais e oitenta centavos).

Pai-ágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para
fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos

fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

a

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados nào obriga a PREFEITURA a firmar
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição
pretendida, sendo assegurado ao
igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando;

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que
interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e 11 deste artigo, restará dispensada a
pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado

o índice geral de preço - IGP

FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em

I.

II.
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Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação

mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito
ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parági-afo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob
pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento
do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar

preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,
10.520/92 e no Edital de Licitação.

os

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO; Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n° 8.666/93, como também na forma do decreto

066/2021.

Parági’afo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo,
na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parági-afo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei rf
8.666/93.
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CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA
e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato

e das demais cominações legais, conforme Art. T da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021;

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata

de Registro de Preços ou Contrato:

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

ulta de 10% (dez por cento) pelo atraso inj ustificado sobre o valor total da Ata de Registro
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:
a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,
conforme o caso, rescindido.

a) m

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções;

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o
caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada;
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Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe

será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa

de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso,

podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação
final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou

entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar
com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata
de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas



A w # PREPEITURA MUNICIPAL

ÍÍÍ|^.TUNTUM
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal

066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial

do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços ©
rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°, 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,
especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,
especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado do fornecimento;
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao

CONTRATANTE;

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua
da Lei Federal n° 8.666/1993;

ou

execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedorj) A alteração social ou
Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis;

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no §
1® do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

da Sd ^



A . w # PREFEITURA MUNICIPAL

Áiil^.TUNTUM
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma
de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Qiiaito - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da
ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,
facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em
qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:lU.

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.

ou

anuência

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, obser\'adas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que
este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Orgào
Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratual mente assumidas e a aplicação, observada

Siív/O SoAVO,\i' cUí
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a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde

que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do

procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11,1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.
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Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua

qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por

exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc,, sob pena de imediata rescisão

da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem

prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA,

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,

inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na

Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Pai'ágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário

Oficial do Municipio (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Assinado de forma digita! por
FERNANDO PORTELA TELES

PESS0A:04185627335

Dados; 2023.06.21 09:56:33

-03'00'

FERNANDO PORTELA

TELES

PESSOA:04185627335

Tuntum - Maranhão, 21 de junho de 2023.

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

^í\/a S líiuAjjt
Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

EZILENE DA SILVA SOUSA

29.458.378/0001-15

EZILENE DA SILVA SOUSA

051.741.353-13
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 011/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO: registro de preços para fornecimento de gás liquefeito do petróleo - GLP (recarga e

completo) e regulador com mangueira.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas e Secretaria Municipal de Assistência Social.

Ao Setor de Contabilidade,

Mediante a necessidade de formalização dos contratos das empresas vencedoras no Pregão

Eletrônico N° 011/2023, o qual tem como objeto o registro de preços para fornecimento de gás

liquefeito do petróleo - GLP (recarga e completo) e regulador com mangueira, solicitamos

informação acerca da existência de previsão orçamentária para custeio da despesa, cujo valor total

homologado soma-se na quantia de R$ 718.044,80 (setecentos e dezoito mil e quarenta e quatro reais

e oitenta centavos).

LOTE 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTALV. UNTUND QTDITEM

RECARGA DE GAS LIQUEFEITO
DO PETRÓLEO (GLP) 13KG

RS 29.116,00RS 145,58UND 20001

BOTUAO COMPLETO COM GAS

LIQUEFEITO DO PETRÓLEO
RS 70.774,00RS 353,87UND 20002

REGUT.ADOR PAI^A GAS (GLP)

ACOMPANHADO

MANGUEIRA TAMANHO 1,25 M

COM DUAS B!U\ÇADE1RAS,
APROVADO PELO IMETRO.

COM

RS16.378,00RS 81,89UND 20003

RS 116.268,00SUBTOTAL

LOTE 02- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTALV. UNTUND QTDITEM

RECARGA DE GAS LIQUEFEITO
DO PETRÓLEO (GLP) 13KG

RS 29.116,00RS 145,58UND 20001

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Cer^tro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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BOTIJAO COMI^LliTü COM GAS

UQUHFHITO DO i^HTRÜLEO
IJND 250 RS 353,87 RS 88.467,5002

RHGUI.ADÜR PARA GAS (GLP)
ACOMPANHADO

MANGUEIRA TAMANHO 1.25 M

COM DUAS BRAÇAITPTRAS.
APROVADO PELO IMETRO.

COM

RS 16.378,00UND 200 RS 81,8903

RS 133.961,50SUBTOTAL

LOTE 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. UNT V. TOTALUND QTDITEM

RECARGA DH GAS LIQUEFITTO
DO PETRÓLEO (GLP) 13KG

RS 80.069,00RS 145,58UND 55001

130TUAO COMPLETO COM GAS

LIQUEFEITO DO PETRÓLEO
RS 109.699,70RS 353,87UND 31002

REGULADOR PARA GAS (GLP)
ACOMPANHADO

MANGUEIRA TAMANHO 1.25 M

COM DUAS BRAÇADFTRAS,
APROVADO PELO IMETRO.

COM

RS 19.653,60RS 81,89240UND03

RS 209.422,30SUBTOTAL

LOTE 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

V. TOTALDESCRIÇÃO DO PRODUTO V. UNTQTDUNDITEM

RECARGA DE GAS LIQUEFEI TO
DO PETRÓLEO (GLP) 13KG

RS 94.627,00RS 145,58650UND01

I30TUAO COMI^LETO COM GAS

LIQUl-FEITO DO PETRÓLEO
RS 159.241,50RS 353,87UND 45002

RKGUJ.ADOR PARA GAS (GLP)
COMACOMPANHADO

MANGUEIRA TAMANHO 1.25 M

COM L)UAS BRAÇADEIRAS,
Ai^ROVADO PELO IMI-ITRO.

RS 24.567,00RS 81,89UND 30003

RS 278.435,50SUBTOTAL

RS 738.087,30VALOR GLOBAL

Tuntum - Maranhão, 21 de junho de 2023.

FERNANDO PORTELA Assinado de forma digital por
FERNANDO PORTELA TELES

PE5SOA;04185627335

PESSOA:041 85627335 Dados:2023.O6.2I 10:31:07-03-00'

TELES

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum ● Maranhão
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Exercício: 202306138911/0001-66

Page 1Emissão : 21/06/2023

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

^ Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 555
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 11 FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Dotação : 08.244.0025.2067.00003.3.90.30.00
Material De Consumo

R$ 19.200,00
DEZENOVE MIL E DUZENTOS REAIS

Saldo Orçamentário :

Assinado de forma

BRUNO COSTA digitai por bruno
COSTA

MIOTA:61056996382

Dados; 2023.06.21

17:05:<I3-03'00'

Atenclosamente, MOTA:610569

96382

Chefe da Divisão de Contabilidade



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercício; 202306138911/0001-66

Page 1Emissão : 21/06/2023

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipai

Prezado(a) Senhor(a):

^ Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
.isponibiiidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 548
Órgão ; 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 11 FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Dotação : 08.244.0025.2038.00003.3.90.30.00
Plateriai De Consumo

R$ 43.463,69

QUARENTA E TRêS MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E TRêS
REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS

Saido Orçamentário :

RRIlMOfO^TA Assinado de forma digital
BRUNO COSTA

MOTA:61 05699 MOTA:610S6996382
Dados: 2023.06.21

17:05:17-03'00'

Atenciosamente,

6382

Chefe da Divisão de Contabilidade
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Exercício: 202306138911/0001-66

Page 1Emissão : 21/06/2023

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

.1

Código da Ficha : 527
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 11 FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Dotação : 08.243.0024.2065.00003.3.90.30.00
Material De Consumo

^ Saldo Orçamentário : R$ 90.907;66
NOVENTA MIL, NOVECENTOS E SETE REAIS E SESSENTA E SEIS
CENTAVOS

Assinado deforma

BRUNO COSTA digitai por SRUNO
COSTA

MOTA:61056996382

Ciados: 2023.06.21

1704:56-03W

Atenciosamente,
MOTA:610569

96382

Chefe da Divisão de Contabilidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercício; 2023

Emissão : 21/06/2023

06138911/0001-66

Page 1

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
jsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada:

código da Ficha
Órgão

Unidade

Dotação

:514

: 02 PODER EXECUTIVO

: 11 FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

: 08.243.0024.0119.00003.3.90.30.00

Material De Consumo

Saldo Orçamentário R$ 32.000,00
TRINTA E DOIS MIL REAIS

Atenciosamente, BRUNO COSTA
porBRUNOCOSTA

MOTA;6105699 mota*ios6996382
Dados; 2023.06.21 17:04:24

-03-0ff

Chefe da Divisão de Contabilidade

6382
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Exercicio: 202306138911/0001-66

Page 1Emissão: 21/06/2023

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
isponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada:

código da Ficha : 506
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Dotação : 08.244.0025.2034.00003.3.90.30.00
Material De Consumo

^ Saldo Orçamentário : R$ 120.217,00
CENTO E VINTE MIL, DUZENTOS E DEZESSETE REAIS

Atenciosamente, BRUNO COSTA ^l''3dodefoimadlgital
poi 6RUNOCOSTA

MOTA;610569 MOTA;610S6996382
Dados; 2023.06.21

16Í0Í6 -03'00'

Chefe da Divisão de Contabilidade

96382



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercício; 202306138911/0001-66

Emissão : 21/06/2023 Page 1

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
■isponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

código da Ficha
Órgão

Unidade

Dotação

:461

: 02 PODER EXECUTIVO

: 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

: 10.302.0015.2064.00003.3.90.30.00

Material De Consumo

Saldo Orçamentário R$ 1.183.981,50
UM MILHãO, CENTO E OITENTA E TRêS MIL, NOVECENTOS E
OITENTA E UM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS

Atenciosamente, BRUNO COSTA digitai
por BRUNO COSTA

MOTA;610569 MOTA;61056996382
Dados; 2023.06.21

17.02;57 -03'00'96382

Chefe da Divisão de Contabilidade



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercício; 202306138911/0001-66

Page 1Emissão ; 21/06/2023

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

_ Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
^jisponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 454
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Dotação : 10.302.0015.2028.00003.3.90.30.00
Material De Consumo

R$ 1.417.652,39
UM MILHãO, QUATROCENTOS E DEZESSETE MIL, SEISCENTOS E
CINQUENTA E DOIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS

Saldo Orçamentário :

BRUNO COSTA

MOTA:61 05699 MOTA-.610S6996382

6382

Chefe da Divisão de Contabilidade

Atenclosamente,
Dados 2023.06.21 17«2d7

-03W
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Exercício: 202306138911/0001-66

Page 1Emissão; 21/06/2023

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
Jsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 433
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Dotação : 10.301.0019.2076.00003.3.90.30.00
Material De Consumo

Saldo Orçamentário : R$ 713.143,78
SETECENTOS E TREZE MIL, CENTO E QUARENTA E TRêS REAIS E
SETENTA E OITO CENTAVOS

Atenciosamente, BRUNO COSTA deforma digitai
por BRUNO COSTA

MOTA:61 05699 MOTA:61056996382
Dados: 2023.06.21

17:02:14-03'00'

Chefe da Divisão de Contabilidade

6382



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercício; 2023

Emissáo : 21/06/2023

06138911/0001-66

Page 1

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
""jisponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 372
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Dotação ; 10.122.0002.2024.00003.3.90.30.00
Material De Consumo

R$ 190.509,87
CENTO E NOVENTA MIL, QUINHENTOS E NOVE REAIS E
OITENTA E SETE CENTAVOS

Saldo Orçamentário :

BRUNO COSTA

MOTA:610569 M0TA-.61056996382
Oados: 2023.06.21

17flli3-03'0ff

Atenciosamente,

96382

Chefe da Divisão de Contabilidade



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercício: 202306138911/0001-66

Page 1Emissão ; 21/06/2023

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

^ Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
Jisponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha
Órgão

Unidade

Dotação

:357

; 02 PODER EXECUTIVO

: 08 SECRETARIA DE SAUDE

: 10.122.0002.2023.00003.3.90.30.00

Material De Consumo

Saldo Orçamentário R$ 206.843,19
DUZENTOS E SEIS MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E TRêS
REAIS E DEZENOVE CENTAVOS

Atenciosamente, BRUNO COSTA digitai
pof BRUNOCOSTA

MOTA:610569 MCn-A:610S6996382
oados: 2023XI6J1

1&51;16 03'00'96382

Chefe da Divisão de Contabilidade



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercício: 202306138911/0001-66

Page 1Emissão : 21/06/2023

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
^lisponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

código da Ficha : 199
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 06 FUNDEB

Dotação : 12.365.0051.2050.00003.3.90.30.00
Material De Consumo

Saldo Orçamentário : R$ 58.667,57
CINQUENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E SETE

REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS

Atencíosamente, BRUNO COSTA Asslnadodeformadlgltal
por BRUNOCOSTA

MOTA;61 05699 MOIA:610S69963a2
Dados; 2023.06.21

17M02 -03’00'

Chefe da Divisão de Contabilidade

6382



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercício; 202306138911/0001-66

Page 1Emissão : 21/06/2023

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

^ Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
Jisponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 175
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 06 FUNDEB

Dotação : 12.361.0008.2109.00003.3.90.30.00
Material De Consumo

Saldo Orçamentário : R$ 142.014,02
CENTO E QUARENTA E DOIS MIL E QUATORZE REAIS E DOIS
CENTAVOS

Atenciosamente, BRUNO COSTA ***i^*'*^'™®*^'9i*®*
por BRUNOCOSTA

MOTA:610569 MOTA-.610S6996382
Dados: 2023.0&21

17fl3rf0-03'00'96382

Chefe da Divisão de Contabilidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercício: 202306138911/0001-66

Page 1Emissão : 21/06/2023

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
^disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 164
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 06 FUNDEB

Dotação : 12.361.0008.2107.00003.3.90.30.00
Material De Consumo

R$ 76.577,88
SETENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SETE REAIS E
OITENTA E OITO CENTAVOS

Saldo Orçamentário ;

BRUNO COSTA

MOTA:610569 MOTA.-61056996382
Dados: 2023.06.21

l/flSilZ-OSW

Atenciosamente,

96382

Chefe da Divisão de Contabilidade



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercicio: 202306138911/0001-66

Page 1Emissão ; 21/06/2023

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

_ Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
^Jisponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 103
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 05 SECRETARIA DE EDUCACAO

Dotação : 12.361.0002.2009.00003.3.90.30.00
Material De Consumo

Saldo Orçamentário : R$ 90.835,38
NOVENTA MIL, OITOCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E
TRINTA E OITO CENTAVOS

Atenciosamente, BRUNO COSTA
porBRUNOCOSTA

MOTA:610569 MOTA.-610S6996382
Dados; 2023.06J1

11:51:18-03W96382

Chefe da Divisão de Contabilidade



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercício: 202306138911/0001-66

Page 1Emissão : 21/06/2023

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
●^^iisponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha
Órgão

Unidade

Dotação

:83

; 02 PODER EXECUTIVO

: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, ORÇAMENTO E L
: 04.122.0002.2004.00003.3.90.30.00

Material De Consumo

Saldo Orçamentário R$ 557.879,15
QUINHENTOS E CINQUENTA E SETE MIL, OITOCENTOS E
SETENTA E NOVE REAIS E QUINZE CENTAVOS

Atenciosamente, BRUNO COSTA
por BRUNO CO?TA

MOTA:61 0569 MOTA:610S6996382
Dadas: 2023.06^1

llá0--56 -03'00'

Chefe da Divisão de Contabilidade

96382



i^|^.TUNTUM

CONTRATO Número: 219/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, POR INTERMÉDIO

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
TUNTUM/MA E A EMPRESA EZILENE DA SILVA

SOUSA, TENDO COMO OBJETO O REGISTRO DE

PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GÁS

LIQUEFEITO DO PETRÓLEO - GLP (RECARGA E
COMPLETO) E REGULADOR COM MANGUEIRA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob 0 n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro

- Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob o rf 30.486.318/0001-95, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO

PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa EZILENE DA SILVA SOUSA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 29.458.378/0001-15, com sede estabelecida à Avenida

Trasmilreis, n.° 50, Ana Izabel - Tuntum/MA, CEP: 65,763-000, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.^ EZILENE DA SILVA SOUSA, empresária,
portadora do RG n.° 031143022006-0 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n.° 051,741.353-13, tendo

em vista o que consta no Processo n° 011/2023 e em observância às disposições da Lei n° 8.666,

de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 dejulho de 2002, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 011/2023, por Sistema de Registro de

Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento é o registro de preços para fornecimento de gás liquefeito

do petróleo - GLP (recarga e completo) e regulador com mangueira, que serão prestados nas

condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2, Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO V. UNITÁRIOITEM QNT. UND. MARCA MODELO V. TOTAL

RECARGA DE

GAS
RECARGA

DE GÁS
1 25 IP^ID LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO
(GLP) 13KG

SUPERGASBRAS R$ 145,57 R$ 3.639,25



l^.TUNTUM
BOTIJÃO
COMPLETO

COM GÁS

LIQUEFEITO DO
PETRÓLEO

IBOTUÂO
COMPLETO

1 25 UND SUPERGASBrCA.S R$ 353,86 R$ 8.846,50

REGU1.AI30R

PARA GÁS (GLP)
ACOMPANHADO

COM

MANGUEIRA

TAMANHO 1,25
M COM DUAS

BRAÇADEIRAS,
APROVADO

PELO IMETRO.

I^ÍGUIADOR

PARA GÁS
1 25 UND ALIANÇA R$ 81,88 R$ 2.047,00

SÜBTOTAL RS 14.532,75

ESCOLAS E CRECHES

RECARGA DE

GÁS
RECARGA

DE GÁS
R$2 200 UND LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO
SUl^ERGASBRAS R$ 145,57

29.114,00

(GLP) 13KG

BOTUAO

COMPLETO

COM GÁS

LIQUEFEITO DO
PETRÓLEO

BOTI.1ÀO
COMl^LETO

R$2 100 UND SUPERGASBIL\S R$ 353,86
35.386,00

REGUI>ADOR

PARA GÁS (GLP)
ACOMPANHADO

COM

MANGUEIRA

TAMANHO 1.25

M COM DUAS

BRAÇADEIRAS,
APROVADO

PELO ime:tro.

REGl.fI.ADOR

PARA GÁS
2 75 UND ALIANÇA R$81,88 R$ 6.141,00

SÜBTOTAL RS 70.641,00

PAAME

I^CARGA DE

GAS
RECARGA

DE GÁS
3 25 UND LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO
SUPERGASBRAS R$ 145,57 R$ 3.639,25

(GLP) 13KG

BOTI.TÁO
COMPLETO

COM GÁS

LIQUEFEITO DO
PETRÓLEO

BOTUAO

COMPLETO
3 15 UND SUPERGASBRAS R$ 353,86 RS 5.307,90

w-;gulador

PARA GÁS (GLP)
ACOMI^ANHADO

COM

MANGUEIRA

TAMANHO 1,25

REGULADOR

PARA GÁS
3 10 UND ALIANÇA R$81,88 R$818,80



ÂÍM.TUNTUM

M COM DUAS

BRAÇADEIRAS,
Ai^ROVADO

PELO IMETRO.

RS 9.765.95SUBTOTAL

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RECARGA DE

GÁS
RECARGA

DE GÁS
R$ 3.639,25R$ 145,57SUPERGASBRASLIQUEFEITO DO

PETRÓLEO

(GLP) 13KG

25 UND4

BOTUAO

COMPLETO

COM GÁS

UQUEFEITO DO
PETROLEO

BOTUAO

COMPIJ-TO
R$ 353,86 R$ 5.307,90SUPERGASBRAS4 15 UND

REGULADOR

PARA GÁS (GLP)
ACOMPANHADO

COM

MANGUEIRA

TAMANHO 1,25

M COM DUAS

BRAÇADEIRAS.
AI^ROVADO

PELO IMETRO.

REGULADOR

PARA GÁS
R$81,88 R$818,80ALIANÇA4 10 UND

RS 9.765,95SUBTOTAL

RS 104.705,65TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, a contar da data da última

assinatura de qualquer das partes, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei rf 8.666 de 1993.

3, CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 104.705,65 (cento e quatro mil e setecentos e

cinco reais e sessenta e cinco centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

12.365.0051.2050.0000 - Manut. Func. do Ensino Infantil Creche - Compl. União VAAF 30%

12.361.0008.2107.0000 - Manut. Func. do Ensino Fundamental - Compl. União VAAT 30%

12.361.0008.2109.0000 - Manut. Func. do Ensino Fundamental - 30%

12.361.0002.2009.0000 - Manutenção eFunc. da Sec. de Educação



i^.TUNTUM
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência e no que couber na Lei n° 8,666/93,

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

e no que couber na Lei n*^ 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAUSULA NONA - FTSCALIZAÇAO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

U. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993;

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados eainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VTDAÇÕES

13.1. E vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8,666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14,3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1, Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16,1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55, §2®, da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Assinado de forma digitai

por FERNANDO PORTELA
TELES

PESSOA:04185627335

Dados: 2023.06.22

11:14:53 -03'00'

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:0418562

Tuntum - Maranhão, 22 de junho de 2023.

7335

5H
Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela CONTRATADA

EZILENE DA SILVA SOUSA

29.458.378/0001-15

EZILENE DA SILVA SOUSA

051.741.353-13

TESTEMUXHAS:

C Alhx1.

CPF: CM 5.0 I í ^



A . w# PREFEITURA MUNICIPAL

iiS|^.TUNTUM

CONTRATO Número: 220/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, POR INTERMÉDIO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

TUNTUM/MA E A EMPRESA EZILENE DA SILVA

SOUSA, TENDO COMO OBJETO O REGISTRO DE

PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GÁS

LIQUEFEITO DO PETRÓLEO ~ GLP (RECARGA E
COMPLETO) E REGULADOR COM MANGUEIRA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob 0 n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro

- Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°

10.476.850/0001-14, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO

PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa EZILENE DA SILVA SOUSA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o if 29.458.378/0001-15, com sede estabelecida à Avenida

Trasmilreis, n.® 50, Ana Izabel

CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.'' EZILENE DA SILVA SOUSA, empresária,
portadora do RG n.® 031143022006-0 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n.° 051.741.353-13, tendo

em vista o que consta no Processo n® 011/2023 e em observância às disposições da Lei n® 8.666,

de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 011/2023, por Sistema de Registro de
Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Tuntum/MA, CEP; 65.763-000, doravante designada

L CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento é o registro de preços para fornecimento de gás liquefeito
do petróleo - GLP (recarga e completo) e regulador com mangueira, que serão prestados nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto;

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

V.
DESCRIÇÃOITEM QNT. UND. MARCA MODELO V. TOTAL

UNITÁRIO
lUfCARGA DF

GAH
RI-CAI^GA

DF GÁS
4 25 UND LIQUFFFITO DO

Pin-RÓLFO

(GLP) I3KG

SUPFRGASBRAS R$ 145,57 R$ 3.639,25
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i^.TUNTUM
BOTIJÃO

COMl’LETO

COM GÁS

LIQUEFEITO DO
PETRÓLEO

BOTIJÃO

COMI>LETO
4 35 UND SUPERGASBRAS R$ 353,86 R$ 12.385,10

REGULADOR

PARA GÁS (GLP)
ACOMPANHADO

COM

MANGUIHIRA

TAMANHO 1,25
M COM DUAS

BRAÇADEIRAS,
APROVADO

PELO IMETRO,

RI^GULADOR

PARA GÁS
4 25 UND AIJANÇA R$81,88 R$ 2.047,00

SUBTOTAL RS 18.071,35

HOSPITAL DR. RAFAEL SEABRA

RECARGA DE

GÁS
Rl'iCARGA

DE GÁS
4 140 UND LIQUEFEITO DO

PE'1'RÓLEO

(GLP) 13KG

BOTIJÃO

COMPLETO

COM GÁS

LIQUEFEITO DO
PETRÓUÍO

SUIWGASBRAS R$ 145,57 R$ 20.379,80

BOTIJÃO

COMPLETO
4 75 UND SUPERGASBRAS R$353,86 R$26,539,50

REGU1..ADOR

PARA GÁS (GLP)
ACOMPANHADO

COM

MANGUEIRA

TAMANHO 1,25
M COM DUAS

BRAÇADEIRAS,
AI^ROVADO

PELO IMETRO,

REGULADOR

PARA GÁS
4 50 UND ALIANÇA R$81,88 R$ 4.094,00

SUBTOTAL RS 51.013,30
SAMU

RECAI^GA DE

GÁS
RECARGA

DE GÁS
4 50 UND LIQUEFEITO DO

PETRC)LEO

SUPERGASBRAS R$ 145,57 R$ 7.278,50

(GLP) 13KG

BOTIJÃO

COMPLETO

COM GÁS

LIQUEFEITO DO
PETRÓLEO

BOTIJÃO

COMI>LETO
4 25 UND SUPERGASBRAS R$ 353,86 R$ 8.846,50

REGUI.ADOR

PARA GÁS (GLP)
ACOMPANI-IADO

COM

MANGUEIRA

TAMANHO 1,25

RIiGULADOR

PARA GÁS
4 15 UND ALIANÇA R$81,88 R$ 1.228,20

r

'>1'

u-

IQcWi



iRSj^.TUNTUM
M COM DUAS

BI^ÇADHIRAS,
APROVADO

PELO IMi:‘TRO.

SUBTOTAL RS 17.353,20

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIÍPIO

RECARGA DH

GÁS
RECARGA

DE GÁS
4 100 UND LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO
SUPERGASBRAS R$ 145,57 R$ 14.557,00

(GLP) 13KO

BOTUAO

COMPLETO

COM GÁS

UQUIÍFEITO DO
PETRÓLEO

BOTUAO

COMPLETO
4 75 UND SUPERGASBRAS R$ 353,86 R$ 26.539,50

REGUl.ADOR

PARA GÁS (GLP)
ACOMPANHADO

COM

MANCjUEIRA

TAMANl-IO 1,25
M COM DUAS

BRAÇADEIRAS,
APROVADO

PELO IMETRO,

REGULADOR

PARA GÁS
4 50 IR4D ALIANÇA R$ 81,88 R$ 4.094,00

SUBTOTAL RS 45.190,50

CAPS

RECARCxA DE

GÁS
RECARGA

DE GÁS
4 10 UND LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO

(GLP) 13KG

BOTUAO

COMÍ^LETO

COM GÁS

LIQUEFEITO DO
PETRÓLEO

SUPERGASBRAS R$ 145,57 R$ 1.455,70

BOTUAO

COMPLETO
4 15 IR«JD SUPERGASBRAS R$ 353,86 R$ 5.307,90

REGULADOR

PARA GÁS (GLP)
ACOMPANHADO

COM

MANGUEIRA

TAMANHO 1,25
M COM DUAS

BRAÇADEIRAS,
APROVADO

PELO IMETRO.

REGULADOR

PARA GÁS
4 10 UND ALIANÇA R$81,88 R$818,80

SUBTOTAL RS 7.582,40

TOTAL RS 139.210,75
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, a contar da data da última

assinatura de qualquer das partes, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666 de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 139.210,75 (cento e trinta e nove mil e

duzentos e dez reais e setenta e cinco centavos).

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

10.302.0015.2064.0000 - Manutenção e Funcionamento do SAMU

10.122.0002.2024.0000 - Manut e Func. do Fundo Municipal de Saúde

10.302.0015.2028.0000 - Manut. e Func. Assist. Hospitalar e Ambulatorial

10.122.0002.2023.0000 - Manut. eFunc. daSec. de Saúde

10.301.0019.2076.0000 - Manut. e Func. do Piso de Atenção Básica Variável - PAB VARIAVEL
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência e no que couber na Lei if 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

e no que couber na Lei rf 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTODO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.
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10. CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital,

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12,1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e

XVII do art. 78 da Lei tf 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993;
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

12,4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados eainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. E vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei rf 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3, As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n® 10,520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16,1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55, §2", da Lei if 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Assinado de forma digital

por FERNANDO PORTELA
TELES PES5OA:04185627335

Dados: 2023.06.22 11:15:32

●03'00'

FERNANDO PORTELA

TELES

PESSOA:04185627335

Tuntum - Maranhão, 22 de junho de 2023.

Pelo município

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

-qÍp Sol \JO

Pela CONTRATADA

EZILENEDA SILVA SOUSA

29.458.378/0001-15

EZILENE DA SILVA SOUSA

051.741.353-13

TESTEMUNHAS:
(

1. 2.

CPF: ^3CPF:
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CONTRATO Número: 221/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, E A EMPRESA
EZILENE DA SILVA SOUSA, TENDO COMO OBJETO

O REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE

GÁS LIQUEFEITO DO PETRÓLEO - GLP (RECARGA E
COMPLETO) E REGULADOR COM MANGUEIRA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob 0 n° 06.138,911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N°411 - Centro

- Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35,

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa EZILENE DA SILVA SOUSA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 29.458.378/0001 -15, com sede estabelecida

à Avenida Trasmilreis, n.° 50, Ana Izabel - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.'*' EZILENE DA SILVA SOUSA, empresária,
portadora do RGn.° 031143022006-0 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n.° 051.741.353-13, tendo

em vista o que consta no Processo n° 011/2023 e em observância às disposições da Lei rf 8.666,

de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico rf 011/2023, por Sistema de Registro de
Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento é o registro de preços para fornecimento de gás liquefeito
do petróleo GLP (recarga e completo) e regulador com mangueira, que serão prestados

condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

nas

SECRETARU MUNICIPAL DE ORÇAMENTO GESTÃO E DESPESAS

. V. .

UNITÁRIO
DESCRIÇÃOITEM QNT. UND. MARCA MODELO V. TOTAL

RECARGA DE

GÁS
RECARGA

DE GÁS
I 100 UNI9 LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO
SUPERGASBIUVS R$ 145,57 R$ 14.557,00

(GLP) 13KG

BOTUÃO

COMPLETO

COM GÁS

LIQUIvFEITO DO
PETRÓLEO

BOTUÃO

COMPLETO
I 100 UND SUPERGASBRAS R$ 353,80 R$ 35.380,00
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REGU1.AD0R

PARA GÁS (GLP)
ACOMI^ANHADO

COM

MANGUEIRA

TAMANHO 1,25
M COM DUAS

BRAÇADEIRAS,
APROVADO

PELO IME'1'RO.

REGULADOR

PARA GÁS
100 UND ALIANÇA R$81,86 R$ 8.186,00

TOTAL RS 58.129,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, a contar da data da última

assinatura de qualquer das partes, prorrogável na forma do art, 57, §1°, da Lei n® 8.666 de 1993.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 58.129,00 (cinquenta e oito mil e cento e vinte

e nove reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

04.122.0002.2004.0000- Manut. e Funcionamento da Sec. Mun. de Gestão Orçamento e Despesas
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência e no que couber na Lei n° 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

e no que couber na Lei n® 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.
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9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇAO

9.]. A físcaJizaçâo da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato sao aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital,

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e

XVll do art. 78 da Lei n° 8,666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993;

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4,3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. E vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei rf 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei rf 8.666, de 1993, na Lei n° 10,520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciara publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1, E eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55, §2°, da Lei rf 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:041 85627 PESSOA:041 85627335
Dados: 2023.06.22 11:16:33

-03'00'

Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA
TELES

Tuntum - Maranhão, 22 de junho de 2023.

335

Pelo município

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Peia CONTRATADA

EZILENE DA SILVA SOUSA

29.458.378/000M5

EZILENE DA SILVA SOUSA

051.741.353-13

TESTEMUNHAS: ^		
1. 2.

CPF: .^9 ^ ^
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CONTRATO Númei o: 222/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, POR INTERMÉDIO
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DE TUNTUM/MA E A EMPRESA EZILENE DA SILVA

SOUSA, TENDO COMO OBJETO O REGISTRO DE

PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GÁS

LIQUEFEITO DO PETRÓLEO - GLP (RECARGA E
COMPLETO) E REGULADOR COM MANGUEIRA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob 0 n® 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ° 411 - Centro

- Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o

rf 14.538.081/0001-92, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO

PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa EZILENE DA SILVA SOUSA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 29.458.378/0001-15, com sede estabelecida à Avenida

Trasmilreis, ° 50, Ana Izabel — Tuntum/MA, CEP; 65,763-000, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.^ EZILENE DA SILVA SOUSA, empresária,
portadora do RGn.° 031143022006-0 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n.® 051.741.353-13, tendo

vista 0 que consta no Processo n° 011/2023 e em observância às disposições da Lei n° 8.666,

de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico if 011/2023, por Sistema de Registro de
Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

n.

em

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento é o registro de preços para fornecimento de gás liquefeito
do petróleo - GLP (recarga e completo) e regulador com mangueira, que serão prestados nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

MODELODESCRIÇÃOITEM QNT. UND, V. UNITÁRIOMARCA V. TOTAL

RFCARGA DL

GÁS
RECAJÍGA

DE GÁS
4 25 UND LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO

(GLP) 13KG

SUPHRGASBRAS R$ 120,00 R$ 3.000,00
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BOTIJAO

COMPLETO

COM GÁS

I.IQUEFEITODO
PETRÓLEO

BOTIJAO

COMPLETO
4 35 IJND SUPRRGASBRAS R$ 3a),00 R$ 10.500,00

REGULADOR

I'ARA GÁS (GLP)
ACOMI’ANMADO

COM

MANGUEIRA

TAJVIANHO 1,25
M COM DUAS

BRAÇADEIRAS,
APROVADO

PELO IMETRO.

REGUI,ADOR

PAl^A GÁS
4 25 UND AUANÇA R$ 74,77 R$ 1.869,25

SUBTOTAL RS 15.369,25

CRASI

I^CARGA DE

GAS
RECARGA

DE GÁS
4 25 UND LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO

(GLP) 13KG

SUPERGASBRAS R$ 120,00 R$ 3.000,00

BOTIJÂO

COMPLETO

COM GÁS

LIQUEFEITO DO
PETRÓLEO

BOTIJÂO

COMl^LETO
4 30 UND SUPERGASBRAS R$ 300,00 R$ 9.000,00

I^GULADOR

PARA GÁS (GLP)
ACOMPANHADO

COM

MANGUEIRA

TAMANHO 1,25
M COM DUAS

BRAÇADEIRAS.
APROVADO

PELO IMETRO,

REGULADOR

PARA GÁS
4 25 UND AUANÇA R$ 74,77 R$ 1,869,25

SUBTOTAL RS 13.869,25

CRAS II

RECARGA DE

GAS
WZCARGA

DE GÁS
4 25 UND LIQUEFEITO DO

PETR(')LEO
SUPERGASBRAS R$ 120,00 R$ 3.000,00

(GLP) 1.3KG

BOTIJAO

COMPLETO

COM GÁS

LIQUEFEITO DO
PETRÓLEO

BOTIJÂO
COMl’LETO

4 30 UND SUl^ERGASBRAS RS 300,00 RS 9.0(K),00

REGULADOR

PARA GÁS (GLP)
ACOMPANÍ-ÍADO

COM

MANGUEIRA

TAMANHO 1,25
M COM DUAS

REGULADOR

PARA GÁS
4 25 UND ALIANÇA RS 74,77 RS 1,869,25
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BRAÇADÍilRAS.
APROVADO

PELO ÍMETRO.

SUBTOTAL RS 13.869,25

CREAS

RECARCiA DH

GAS
R]£CARGA

Dl£ GÁS
4 20 UND LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO
SUPERGASBRAS R$ 120,00 R$ 2.400.00

(GLP) 13KG

BOTI.ÍAO

COMPLETO

COM GÁS

LIQUI-FEITO DO
PEIRÓLEO

BOTI.ÍÀO
COMPLETO

4 25 UND SWERGASBRAS R$ 300,00 R$ 7.500,00

REGin^ADOR

PAI^A GÁS (GLP)
ACOMPANl-lADO

COM

MANGUEIRA

TAMANHO 1,25
M COM DUAS

BRAÇADEIRAS,
APROVADO

PELO IMETRO.

RI-GULADOR

PARA GÁS
4 20 UND ALIANÇA R$ 74,77 R$ 1.495,40

SUBTOTAL RS 11.395,40

CONSELHO TUTELAR

RECAI^GA DE

GÁS
RECARGA

DE GÁS
4 5 UND LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO
SUl^ERGASBRAS R$ 120,00 R$ 600,00

(GLP) I3KG

BOT1.IAO

COMPLETO

COM GÁS

LIQUEFEITODO
PETRÓLEO

BOTUÃO
COMl^LETO

4 UND SUPERGASBRAS3 R$ 300,00 R$ 1.500,00

REGUI.ADOR

PARA GÁS (GLP)
ACOMPANI-IADO

COM

MANGUEIRA

TAMANHO 1,25
M COM DUAS

BRAÇADEIRAS,
APROVADO

PELO IMETRO,

REGULADOR

PARA GÁS
4 UND ALIANÇA5 R$ 74,77 R$ 37.3,85

SUBTOTAL RS 2.473,85

TOTAL RS 56.977,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, a contar da data da última

assinatura de qualquer das partes, prorrogável na forma do art. 57, §T, da Lei n° 8.666 de 1993,

y.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 56.977,00 (cinquenta e seis mil e novecentos
e setenta e sete reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

encargos sociais, trabalhistas,

seguro e outros

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

08.244.0025.2034.0000 - Manut. e Func. da Sec. de Assist. Social

08.244.0025.2067.0000 - Manut. /Func. Piso Fixo de Média Compl. PAEFI/MSE (CREAS)
08.243.0024.0119.0000 - Manut. Do Programa Primeira Infança No Suas/Criança Feliz
08.244.0025.2038.0000 - Manut. e Func. do Fundo Mun. de Assist. Social

08.243.0024.2065.0000 - Manut e Func Do Serv. De Conv. E Foría. De Vínculos Scfv (Cras)
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram

se definidos no Termo de Referência e no que couber na Lei n° 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

e no que couber na Lei n° 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.], As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e

XVII do arí. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei rf 8.666, de 1993;

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa,
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei rf 8,666, de 1993.

12.4, O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3, Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1, E vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n*^ 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato.

Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

no
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.]. E eleito o Foro da Comarca de Tuntura/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55, §2°, da Lei rf 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:04185627

Tuntum - Maranhão, 22 de junho de 2023.Assinado de forma digitai

por FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA:0418562733S

Dados: 2023.06.22 11:17:22

-03'00'335

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

SãI vo
Pela CONTRATADA

EZILENE DA SILVA SOUSA

29.458.378/0001-15

EZILENE DA SILVA SOUSA

051.741.353-13

TESTEMUNHAS:

1.

CPF; ^ ^^3 - X»U
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r ata de registro de preços jÁ

tmero; 099/2023/(PREGÃO ELETRÔNICO N® 011/2023ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos vinte e um dias do mês de junho do ano de 2023, o MUNICiPIO DE TUNTUM - MA, pessoa juridica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob o n® 06.138.911/0001*66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ® 411 -
Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE

ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.® 041.856.273-35, e a empresa E^
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n® 29.458.378/0001-15 , com sede^tabelecida à Avenida Trasmilreis, n.® 50,
Ana l2abel - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada pela Sr." EZILENE DA SILVA SOUSA, empresária,

portadora do RG n.® 031143022006-0 SSP/MA e inscrita no CPF sòb..p_n.° 0SJ<741.353-13. aqui denominada de
BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto

n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n® 004 de 2014 e n® 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei
Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de
1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 011/2023, para Registro de Preços,

por deliberação do Pregoeiro, homologado em 28/03/2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição,
em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

.DA SILVA SOUSA, pessoa jurídica

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica
de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições
a serem praticadas: portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os

itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato
preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos
os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento,
para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as
condições aqui estabelecidas.
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Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para meihor caracterização deste pacto, bem assim, para definir
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ala, como se nele estivessem
transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n® 011/2023 e seus anexos:
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA- DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro-O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
de Tuntum/MA, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da
Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como:

Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim
como os quantitativos registrados;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento llcilatório;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às
suas próprias contratações;

a)

b)

c)

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável
pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter
a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
poslerioimenle, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão
Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das
obrigações conlratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se
necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM. pela aplicação de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de ctáusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da
Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;
Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições
estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades,

às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou

prestação de serviços;

Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo Órgão
Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

a)

b)

c)

d)

e)

Parágrafo Terceiro - Constiluem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos

órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda;

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas;
a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1®. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da
quantidade a ser contratada.

§ 2®. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita ás informações que esse produzir, não respondendo por eventuais
irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

I.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para fornecimento de

gás liquefeito do petróleo - GLP (recarga e completo) e regulador com mangueira, de acordo com as condições e

especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência. Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam

fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos

quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional. com característica de

compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir
da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma

Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no

Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo
CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não
gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa EZILENE DA SILVA SOUSA, inscrita no CNPJ sob o n*
29.458.378/0001-15, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os
abaixo;

V. UNITÁRIODESCRIÇÃO V. TOTALMARCA MODELODEM QNT. UND.

RECARGA DE GAS

LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO (GLP)
13KG

RECARGA DE
R$ 145,57 R$ 29.114,00SUPERGASBRAS200 UND1

GÁS

BOTUAO COMPLETO

COM GAS

LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO

BOTIJÃO

COMPLETO
R$ 353,86 R$ 70.772,00SUPERGASBRASUND1 200

REGULADOR PARA

GÁS (GLP)
ACOMPANHADO COM

MANGUEIRA

TAMANHO 1,25 M

COM DUAS

BRAÇADEIRAS,
APROVADO PELO

IMETRO.

REGULADOR

PARA GÁS
R$ 16.372,00RS 81.86ALIANÇA200 UND1

RECARGA DE GAS

LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO (GLP)
13KG

RECARGA DE
R$ 120,00 R$ 24.000,00SUPERGASBRASUND2 200

gAs

BOTIJÃO COMPLETO

COM GÁS

LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO

BOTIJÃO

COMPLETO
R$ 75.000,00R$ 300,00SUPERGASBRAS250 UND2

â
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REGULADOR PARA

GÁS (GLP)
ACOMPANHADO COM

MANGUEIRA

TAMANHO 1,25 M

COM DUAS

BRAÇADEIRAS,
APROVADO PELO

IMETRO.

REGULADOR

PARA GÁS R$ 14.954,00 'ALIANÇA RS 74,772 200 UND

RECARGA DE GAS

LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO (GLP)
13KG

RECARGA DE
R$ 145,57SUPERGASBRAS R$ 80.063,503 550 UND

GÁS

BOTIJÂO COMPLETO

COM GÁS

LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO

BOTIJÃO

COMPLETO
SUPERGASBRAS R$ 353,86 R$109.696.603 310 UND

REGULADOR PARA

GÁS (GLP)
ACOMPANHADO COM

MANGUEIRA

TAMANHO 1,25 M
COM DUAS

BRAÇADEIRAS,
APROVADO PELO

IMETRO.

REGULADOR

PARA GÁS
RS 81,88 R$ 19.651,20ALIANÇA3 240 UND

RECARGA DE GAS

LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO (GLP)
13KG

RECARGA DE
R$ 145,57SUPERGASBRAS R$ 94.620,504 650 UND

GÁS

BOTIJÃO COMPLETO

COM GÁS
LIQUEFEITO DO

PETRÓLEO

BOTIJÃO

COMPLETO
R$ 353,86 R$ 159.237,00450 UND SUPERGASBRAS4

REGULADOR PARA

GÁS (GLP)
ACOMPANHADO COM

MANGUEIRA

TAMANHO 1,25 M

COM DUAS

BRAÇADEIRAS,
APROVADO PELO

IMETRO.

REGULADOR

PARA GÁS
RS 81,88 R$ 24.564,00ALIANÇA4 300 UND

R$718.044,80TOTAL

CLÁUSULA SEXTA- DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de RS 718.044,80 (setecentos e dezoito mll e quarenta e quatro reais e oitenta

centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela

Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de

serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos

atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro-A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles

advir facultando4he a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR

do registro a preferência de contratação em igualdade de condições:

a
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá

ser promovida trimestralmente quando;

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%;
c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inicios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisaI.

mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos temios do inciso I, deverá ser utilizado o Índice geral de

preço - IGP

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata

de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro ● Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput
do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos

e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata
de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação
por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto ● As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor

da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções

previstas em Lei 8.666/93,10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo ● As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante

o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob
pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93.10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou
Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão
Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão
Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.® 10520/02, Lei n.° 8.666/93,
como também na forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática,
prevalecerão o instrumento de contrato.

a
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Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual

estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n” 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado

dos sistemas de cadastramenlo de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas

previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei

10.520/02 e decreto municipal 066/2021;

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de
Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrígações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de

justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente,

até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou nao tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor

beneficiário sujeítar-se-á a multa nos seguintes termos;

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou

Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a)

0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia. Incidente sobre o valor da etapa;a.1)

0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato,

sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso.

a.2)

b)
rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá,

garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos
das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

multa de 30% sobre □ valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, confomie o caso;

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo

não superior a 2 (dois) anos;

declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

b)

c)

d)

Parágrafo Quinto-Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira

parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Tuntum-

MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou
Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o

descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta porcento) sobre o valor da Ata de Registro

de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

a
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Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório

circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente,

a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível

venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os

casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo ● As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas

ou aos profissionais que cometerem:

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características

dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a foistração da licitação ou a rescisão contratual;
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

prática de atos ilícitos visando a fnjstrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro
de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o

contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo ● No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o

caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

ou

CLÁUSULA DÉCIMA- CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato,
sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:

O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou
prazos:

O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos
ou prazos;

A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento,
no prazo estipulado;

O atraso injustificado do fornecimento;

A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
O desatendimenlo das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n®
8.666/1993;

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada,
que prejudiquem a execução do Contrato;

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

j)
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k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das sanções

penais cabíveis;

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

Contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada

e exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato;

A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do

valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993, salvo

as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2® do art. 65 da referida

I)

m)

n)

Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte)

dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independenteme nte do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras

previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente
da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento

da Ata de registro de Preços, na efrma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do
MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos
nesta Cláusula, será feita por cortespondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o

comprovante ao processo.

Parágrafo Quarto - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso,

considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio
do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados
deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das

penalidades previstas nesta Ala de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das
hipóteses do Decreto Municipal n.® 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:11.1.

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.1

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei
8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, obsen,radas as condições nela estabelecidas.11.1.2.

optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo11.1.3.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

a
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eventuais penalidades decorrente do descumprímento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

11.1.4.

em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada

Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a pron-ogação do prazo para11.1.5.

efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser11.1.6.

remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licHatório para registro de

preços.

11.1.6.1. O remanejamenlo de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão

participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamenlo de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites

previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamenlo solicitado,

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão
que vier a sofrer redução dos quantitativos.

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser11.1.7

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório.
mediante anuênda do órgão gerenciador.

As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou11.1.8

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro11.1.9

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAJS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA,
pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não. antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer
operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas,
anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou

interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

â
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Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral. 2r\r\
não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos á ¥
disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. \

^ I-

Parágrafo Quinto ● São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n® 8.078, de

11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro ■ O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município

(DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, 0 Foro do Município de Tuntum - MA para dirimiras questões decon-enles da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 21 de junho de 2023.

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

EZILENE DA SILVA SOUSA

29.458.378/0001-15

EZILENE DA SILVA SOUSA

051.741.353-13

10/31
a
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W^ EXTRATO DE CONTRATO jà

rr
EXTRATO DE CONTRATO aEXTRATO DO CONTRATO N.® 199

á

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL

DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 199/2023.

CONTRATANTES: MUNICiPlO DE TUNTUM. INSCRITO NO CNPJ
SOB O N° 06.138.911/0001-66; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N» 10.476.850/0001-14.

CONTRATADA: GRAN MEDH

EXTRATO DO CONTRATO N.® 221/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N;‘’'^1/2023?
CONTRATANTE: MUNIClPIO DE TUNTUM. INSCRITO NO^NRXSOS O

N® 06.138.911/0001-66. CONTRATADA; EZILENE DA SILVA SOUSA.

INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 29.458.378/0001-15. Base legal: Lei n®

102 e subsldiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico n“

'011/20^ Objeto: Fornecimento de gás liquefeito do petróleo - GLP
●{feear§a e completo) e regulador com mangueira. PRAZO; 12 (doze)

meses. Valor Total; R$ 58.129,00 (cinquenta e oito mil e cento e vinte e

nove reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0002.2004.0000;
3.3.90.30.00. Tuntum - Maranhão, 22 de junho de 2023. FERNANDO
PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA,

INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 10.653.892/0001-83. Base legal: Lei
n® 10.520/2002 e subsldiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão

Eletrônico n® 022/2023. Objeto; Aquisição de equipamentos e

materiais odontológicos para atender as demandas da Secretaria

Municipal de Saúde de Tuntum/MA. PR/\ZO: 12 (doze) meses. Valor

Total: R$ 71.002,65 (setenta e um mil e dois reais e sessenta e cinco

centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.0002.2024.0000;
10.301.0019.2054.0000; 10.301.0019.1096.0000; 3.3.90.30.00;

4.4.90.52.00. Tuntum - Maranhão, 16 de junho de 2023. FERNANDO
PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.

1

rr
EXTRATO DÊ CONTRATO j

A

rr EXTRATO DO CONTRATO N.® 222/2023
EXTRATO DÊ CONTRATO aÀ

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNjCiEA4^-&É^.
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO 222/2023.

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM. INSCRITO^O CNP^OB
O N° 06.138.911/0001-66; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N®

14.538.081/0001-92. CONTRATADA; EZILENE DA SILVA SOUSA,

INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 29.458.378/0001-15. Base legal; Lei n®

1^.526/20^2 e subsldiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n®
(/ÍÍ11/2023. Objeto: Fornecimento de gás liquefeito do petróleo - GLP
' (recarga^ completo) e regulador com mangueira. PRAZO: 12 (doze)
meses. Valor Total; R$ 56.977,00 (cinquenta e seis mil e novecentos e

sete reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08.244.0025.2067.0000;

08.244.0025.2038.0000:

EXTRATO DO CONTRATO N.® 219/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNIÇ
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO I
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM. INSCRI

SOB O N® 06.138.911/0001-66; SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA. INSCRITA NO CNPJ SOB O N®
30.486.318/0001-95. CONTRATADA: EZILENE DA SILVA SOUSA,

INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 29.458.378/0001-15. Base legal: Lei n®

520/2002 e subsldiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico

011/2023. Objetp: Fornecimento de gás liquefeito do petróleo - GLP
(recarga e completo) e regulador com mangueira. PRAZO: 12 (doze)
meses. Valor Total; R$ 104.705,65 (cento e quatro mil e setecentos e

cinco reais e sessenta e cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.361.0008.2107.0000;

12.361.0008.2109.0000; 12.361.0002.2009.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum

- Maranhão. 27 de junho de 2023. FERNANDO PORTELA TELES
PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.

L DE

219/2023.

NO CNPJ"

10.

setenta

08.244.0025.2034.0000

08.243.0024.0119.0000;

08.243.0024.2065.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum - Maranhão, 22 de junho
de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

MUNICIPAL.

e

12.365.0051.2050.0000; PREFEITO

rr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO aÁ

r^ EXTRATO DÊ CONTRATO a
à EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.® 160/2023

EXTRATO DO CONTRATO N.® 220/2023 ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.“ 160/2023.
CONTRATANTES; MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. INSCRITO NO CNPJ

N® 06.138.911/0001-66; com sede na cidade de Tuntum/MA,

CONTRATADA: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA inscrita no

CNPJ n® 32.241.345/0001-23 DISPENSA EMERGENCIAL N.® 007/2023.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “b” e § 1®, da Lei n.®
8.666/93. 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 1.1 O presente Termo

Aditivo tem por objeto o acréscimo de aproximadamente 25®/# do
quantitativo e. consequentemente do valor inicial atualizado do contrato
firmado entre as partes, no dia 10/05/2023 alterando-se assim a cláusula

segunda - valor 2. CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR 2.1. O aditamento
contratual perfaz o total de R$ 42.244,50 (quarenta e dois mil, duzentos e

quarenta e quatro reais e cinquenta centavos), equivalente a

aproximadamente 25®/# do valor inicialmente pactuado, conforme planilha
de quantitativos anexa’. 2.2. O valor do Contrato n.° 160/2023 que
totalizava em R$ 168.902,45 (cento e sessenta e oito mil, novecentos e

dois reais e quarenta e cinco centavos), passa a ter o valor de R$
211.146,95 (duzentos e onze mil, cento e quarenta e seis reais e noventa
e cinco centavos). 3.CLÁUSULA TERCEIRA
ORÇAMENTÁRIA; 06.122.0002.2157.0000; 3.3.90.30.00. CLÁUSULA

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUN^PXL DÉ^
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 220/2023.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INScWrO NO CNP3^
SOB O N® 06.138.911/0001-66; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N® 10.476.850/0001-14.
CONTRATADA: EZILENE DA SILVA SOUSA, INSCRITA NO CNPJ

SOB O N® 29.458.378/0001-15. Base legal: Lei n® 10520/2002.6

subsldiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônlcp'^011/2023.
Objeto: Fornecimento de gás liquefeito do petróleo -

completo) e regulador com mangueira. PR/\ZO; 12 (doze) meses. Valor
Total: R$ 139.210,75 (cento e trinta e nove mil e duzentos e dez reais e
setenta e cinco

10.302.0015.2064.0000;

10.302.0015.2028.0000:

10.301.0019.2076.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum - Maranhão, 22 de junho

de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO

MUNICIPAL.

^arga e

centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.122.0002.2024.0000

10.122.0002.2023.0000

DA DOTAÇÃO

â
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